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MENSAGEM Nº 430 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 2.582, 

de 13 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 6 de janeiro de 2017, que 

renova, a partir de 12 de julho de 2015, a permissão outorgada à Fundação Stenio Congro, para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Aparecida do 

Taboado, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
 

Brasília, 1º de julho de  2024. 



 

EM nº 00250/2024 MCOM 
  

Brasília, 3 de Abril de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53900.017191/2015-56, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9497/2016/SEI-MC, 
chancelada pelo Parecer Jurídico nº 440/2016/SEI-MC, acompanhado da Portaria nº 2582, de 13 de 
dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 6/1/2017, que renova, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 12 de julho de 2015, a permissão outorgada à Fundação Stenio Congro, inscrita no 
CNPJ nº 04.073.837/0001-11, nos termos da Portaria nº 2781, de 5 de dezembro de 2002, chancelada 
pelo Decreto Legislativo nº 776, de 11 de julho de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 
12/7/2005, vinculada ao FISTEL nº 50403315506, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Aparecida do Taboado, estado de Mato Grosso do Sul. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 

Exposição de Motivos MCOM-250-2024 (11455745)         SEI 53900.017191/2015-56 / pg. 12



PORTARIA Nº 2.582, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da

atribuição quelhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso IV, da ConstituiçãoFederal, em conformidade

com o disposto no artigo 5º da Lei nº5.785, de 23 de junho de 1972, e no artigo 6º, inciso II, do Decreton.º

88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que constado Processo Administrativo nº

53900.017191/2015-56, resolve:

Art. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez

anos, a partir de 12/07/2015,a permissão outorgada à FUNDACAO STENIO CONGRO, para executar,sem

direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora

em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, nalocalidade de Aparecida do

Toboado, estado de Mato Grosso do Sul,serviço esse outorgado meio da Portaria nº 2781, de 5 de

dezembrode 2002, publicada no Diário Oficial da União de 13 de dezembro de2002.

Art. 2° A execução do Serviço de Radiodifusão, cuja Permissãoé renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileirode Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçãodo Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 daConstituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53900.017191/2015-56
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 481/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, a qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.582, de 13 de dezembro de 2016, publicada no Diário
Oficial da União de 6 de janeiro de 2017, que renova, a partir de 12 de julho de 2015, a permissão
outorgada à Fundação Stenio Congro, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no
Município de Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso do Sul.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 02/07/2024, às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5863800 e o código CRC
AA80BE27 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.017191/2015-56 SEI nº 5863800

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


53900.017191/2015-56

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

  

PROTOCOLO CENTRAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ELETRÔNICO E ENCERRAMENTO DE PROCESSO FÍSICO

  Brasília, 13 de julho de 2017.

Processo nº 53900.017191/2015-56

Interessado: FUNDAÇÃO STENIO CONGRO

  

1. O processo em epígrafe foi devidamente convertido do suporte físico para eletrônico no SEI, em conformidade com o disposto
no art 5º da Instrução Normativa nº 3 de 02.12.2016, do Senhor Secretário de Administração da Secretaria de Governo da Presidência da
República, mantendo o mesmo número do processo físico (NUP) e mesmo interessado.

2. Foi efetivada marcação da referida conversão no cadastro do processo no Sistema de Acompanhamento de Documentos -
SADWEB e que o processo físico será imediatamente encaminhado para o Arquivo Geral.

3. Fica encerrada a tramitação do processo em suporte físico, sendo vedada qualquer juntada física de novos documentos, para, a
partir de então, ter continuidade de sua instrução e tramitação somente por meio do SEI.

4. Para fins de registro, o processo originalmente em suporte físico era composto de:

4.1. Folhas: 138, CONTANDO FRENTE E VERSO

4.2. Volumes: 01

Documento assinado eletronicamente por Aníbal Corte de Lima, Assistente (GR IV), em 13/07/2017, às 15:27, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0230363 e o código CRC 3E7B2351 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.017191/2015-56 SEI  nº 0230363

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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EXCLENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

Senhor Ministro,

FUNDAÇÃO STÊNIO CONGROI com sede na rua
Eurydice Chagas Cruz, 807. Vila Nova, na cidade de Três Lagoas, Estado de Mato

Grisso do Sul, inscrita no CNPJ sob o n° 04.073i837/0001-ll, por seu Diretor
Presidcnte, Rosário Congro Neto, brasileiro, casado, empresário e advogado, inscrito no

CPF 108 436 471-91, portador do RG n° 0011 55 876 SSP/MS, residente e domiciliado
na cidade dc Três Lagas. (MS). na rua Dr. Bruno Garcia, n° 1.238, que ao final esta

subscreve. tendo em vista a legislação vigente e o disposto no artigo 4°, paragráfo 1” da
Portaria n° 329. de 04 de Julho de 2012, REQUER à Vossa Excelência, dentro do prazo

legal, RENOVAÇÃO DE OUTORGA pelo Ministério das Comunicações, por novo
período, da PERMISSÃO que lhe foi outorgada pela Portaria n° 2.781, de 05 de
dezembro dc 2002, publicada no D. O.U de I3/12/2002. aprovada pelo Decreto

Legislativo n.° 776 de ll/07/2005, publicado no D.O.U em 12/07/2005 para explorar o

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins

exclusivamente educativos, na localidade de APARECIDA DO TABOADO, Estado

de Mato Grosso do Sul.

Em anexo, seguem os seguintes documentos. a sabor:
lá L l› Declaração finnada pelo representante legal da Fundação Stênio Congro, de que

` \ \ (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade

Fundação Stenio Congro. run Eurydicc Chas Cruz, 807. Vila Nova. Três Lagoas (MS) Cep 79602-130

~\*\/-í/¬9.,> :I7/“/"7" ` / `J / f



2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.
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de Três Lagoas (MS) objeto da concessão, permissão ou autorização que será
renovada; (ii) que não excede os limites fixados no artigo 12 de Decreto ¬ Lei n°
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;
Declaração firmada pelo Presidente da Fundação Stênio Congro, de que somcnte
brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção. Gerência, chefia, de
assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto da
outorga a ser renovada;
Comprovantes de recolhimento dos últimos cinco anos de contribuição sindical.
relativa ao empregador; (recibos autenticados) '
Comprovantes de recolhimento dos últimos cinco anos de contribuição sindical,

relativa ao empregado: (recibos autenticados)
Comprovante de Regularidade com o Fistel; (certidão)
Prova de Regularidade com o INSS; (certidão)
Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ¬ FGTS
(certidão)
Certidão Conjunta negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a
Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal;
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da sede da Fundação Stênio
Congro;
Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sedc da Fundação Stênio
Congro;
Contrato comprovando a vinculação da Fundação Stênio Congro com o
Município de Aparecida do Taboado, onde o serviço é cxecutado.

Nestes Tennos,
De Três Lagoas (MS) para Brasilia, em 23 de fevereiro de 2015.

N. Termos.
Pede Deferimento.

1 / ×zÉÉ
J FúÉó¿¢Ã0*S 

Rosário Congro Neto V
Presidente da Fundação Stênio Congro

Fundação Stenio Congro. rua Eurydíce Chas Cru`z, 807, Vila Nova. Três Lagoas (MS) Cep 79602430
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DECLARAÇÃO

FUNDAÇÃO STÊNIO CONGRO, inscrita no C.N.P,j, sob o n° 04 073 837/000l›11 ,

com sede na rua Eurydice Chagas Cruz, 807, bairro Vila Nova, no Município de Três Lagoas ,

Estado de Mato Grosso do Sul, por seu presidente, que abaixo subscreve, declara que:

(i) não possui autorização para executar o mesmo cipo de serviço na localidade

objeto da concessão, permissão ou adtorízação que será renovada; e

(ii) (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto~Lei n" 236, de 28 de

fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

Três Lagoas, 20 de fe ~ u de 2015K-

I UOSÁRIO co › "-
Pr sidente da Fundação Stênio Congro

‹



 z
Fundação Stênio Cüngm

DECLARAÇÃO

FUNDAÇÃO STÊNIO CONGRO, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 04 073 S37/0001-l I

, com sede na rua Eurydice Chagas Cruz, 807, bairro Vila Nova, no Munícipio de Três
Lagoas , Estado de Mato Grosso do Sul, por seu presidente, que abaixo subscreve, declara

que somente brasileiros natos exercerão oscargos e funções de direção, gerência, chefia, de
assessoramento e assistência administrativa da, execução do serviço objeto da outorga a ser
renovada.

Três Lagoas, 20 de fz - em de 2015 `r xxx,
` 1 7 * ' \ ‹-\›¡
ROSARIO CO ie

Presidente da Fundação Stênio Congro
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Atestamos, a pedido da parte interessada e para os
devidos fins, que FUNDAÇAO STENIO CONGRO, com sede na
cidade de Três Lagoas/MS, Rua Eurydice Chagas Cruz N° '807, inscrita
no CNPJ 04.073.837/0001-11, está rigorosamente em dia com sua
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL, nos últimos 5 (cinco) anos revisados,
tendo cumprido esta obrigaçao por meio de guias de recolhi
através da rede bancária deste Estado, fato que podemos

_peIos documentos quitados que se encontram em nosso
arquivados na secretaria da entidade.
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SAF/SUL, Quadra 02, Lote 04, Bloco D, Sala 101, Ed. Via Esplanada, Brasilia/DF, CEP: 70.070-600
www.fenaert.org.l1_r- E-mail: secretaria(ñ)fenaert.or@ - Fone/Fax: (61) 3224 4663
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9 A'Yf4Tf¿
CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS

PELA ANATEL

Nome: FUNÚACAO STENIO CONGRO
CNPJ: 04.073.837/0001-11

cemfiaamas que não constam, azé esta dara, penúênuas em seu name, mazivas as raaeúaâ aúmwâtraaaâ pela
Ana:e|, rzssawaúa a úmziza dem agêrma az zaarar quaisquer aíviaaa de respz›nsam|1úaaa na zanmbuime aazma que
waram a gar apuradas.

asma zamúâo revere-sz azzluzwamenza à zúaaçâz da zamrmwma na âmaiza úasra agência, aaa aanazmmúa, por
zzmszguzmé, pmva az me×zs‹êr¬c¡a aa aémzaa msznzus em omúa Ama da umâú, aarmmaâraúos pela Pwzuraazma sera:
aa Fazznaa Nazwnaw.

Emmdã ÉS 14íZB!59 dt) d\ë 20/U2/2015 (TIOÍB E dñtñ GE BFBSÍIIB).

Välidã BKÉ 22/D3/2015.

z/
camúaa medida gramizamanrz.



16/10*/14 I Cüflsufla É Cerllflâu Negative de DÉMO

Mlmsrêwo na Fnzsnna
saazaaana aa naaaua raaaaaa ao afaau

cem|nÀo Posnlvn com Ersms ns Nzcanva
DE uáarvos Rzmnvos As coumnaunmss Pnzv|usN‹:|ÁR¡As E As na Tsncslnns

N- 15‹mzo\4.saeaa|m
Namaz ruNuAcAo svsmc coueflo
cum ‹×.ma.aa7/ooo1›n *

aaaaaaaa aaaawa aa a raaaaaa uaaiaaa apazaza |aaa‹a»‹az aaazaaaaf azaaaa aa faaaaaaaamaaaa aa aaaana ;›aaa‹»a aaaaa aaaaaaaaa aaa aazam a aaa aaazaaaa, a aaaaaaaa aaa aaa‹a_ aaanaa aam aaiamnaaaa aaaaaaaa. aaa aaaaaa aa aaa usa aa La zw 5.111. aa za aa aazaaaa aa me - caaâaa maanaaa ~aa\a‹¬a| ‹c1~›.
:aaa aazaaaa. aaamaa am mma aa mama a aaaa aaaa aaaaa aa aaaa mina. mama aaavaaiaamaaza aa aaanaaaaaaa pfwaaaaiaaaa a aa aaamaalçaaz aaaaaa, paz |a‹, a ‹a‹aaaaa .az
uma aa uma ‹u›\u›. am aomaaaaa aa aamaaa maaaaa aamwaamaaa aaa saarama aa naaana Faaa‹a| aa afaan (ana) a aa aamau maznçaaa am nau. aammmzaaaa aa» P»Naa›aaa| (Parma a‹›¡a|a aa caa‹aaacaa›a‹.\a Psvwwa,
caaàaaaa a›apaaza aaa aaa. :us a aos aa cm. aaza aaaaaaaza aaaa aa maamaa maaaa aa aamaaa aaaama,
Ena aamaaa a mnaa pua aa nnauaaaaa afaaanaa aa aa av aa Lai ar 5,112. aa 24 aa .mm aa min aaaamzafaa
- amzaçaa aa wa aa aaaauaçaa :ul na «amava aa lmoaaia,
- aaaaçaa aa aaanaw aaau, u-afuaamua aa aaauua aa amaa aa aaaraaaaa |.a¬|‹aaa, uma mm aa param, mana. maaapaaaçaa aa zfaaarazaaaçaa aa aauaaaa aa aa aauaaaaa amaraam
- uma aa mma ¡‹›a¡aaaa| aa aa amwaaaaa. amam aamaa aaa amem aa Lal fr. mana, aa au aa aaaana aa zm: - caaiaa cm. aawiaçm aa aa azwaaaa aa aaúaaaaa amwaaaaa a

A amaçaa aaau aaasaaa ma aaaamaaaaa a «aanaaaa wa a aaa| na ammaa a a aamaaçaa aa aaa aazamlalaaaa na |mamaL ao azzaafaça «ma www aaaa||a.wzaw.1a.qav.a‹›
camaaa ammaa aan aaaa aa vaaana camwua vsrwnrs n- u\. aa ao aa Jaaaiaa aa zmn.
Emmaa am wenn/:fm
vauaa ana mea/m\5.
cama» ammaa wauazamama.
mama aaalaaaf fama aa amaaaa mmaam aana aaaamaana.

ana ua|aw=v.9av.ur›‹zwa1oon|a×m/cna/ana mm| _ U1
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: o4o7:is:7/oooz-ou _
Razão soçiziz i=uNuAcao srsivio coracao Av raso/wo
znde,-eçu; Ave Pizêsiiâsiwe vAi1‹sAsaziz/cêurno/cAMi›o sa/mos / Ms/

795/U-UUO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de ll de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço f FGTS. `

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, i
decorrentes das obrigações com o FGTS. `

Validade: 13/D2/2015 a 14/03/2015

Certificação Número: 2015021303061896005272

Informaçao obtida em 26/02/2015, às 12:52:34.

A utilizaçao deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à Verificaçao de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

/,

I de l 'ló/D2/2015 Il.53
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wiimsrenio DA Fixzeiioii
Procurador|a›Garai da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

cER'r|oÃo coNJuN'rA NEGATNA
De Dëeiros i=‹ELATivos Aos Tnisuros FEDER/iis E A oivimi ATivA DA uNiÃo

Nome: FUNDACAO STENIO CONGRO
CNPJ: 04.073.837/0001-11

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieilo passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. e,certilicado que
não constam pendências em seu nome. relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Divida Ativa `da União junio a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN). . .

Esta certidão, emitida em 'nome da matriz e válida para todas as suas filiais. refere-se
exclusivamente à situacao do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN. não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei. a terceiros. inclusive as inscritas em
Divida Ativa do instituto Nacional dc Seguro Social (INSS). ooieto de cenidao especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua auteniicidade na lniernet, nos
endereços <hltp'//www.receita.lazenda.gov.br> ou <http'//www.pgi'n.fazenda.gov.l:ir>.

Certidão emitida com base na Portaria Coniunta PGFN/RFBin9 3. de 02/05/2007
Emitida as 13.3505 do dia 09/09/2014 <hora e data de Brasíiia>. -
Valida até 08/03/2015. , ..
Codigo de controle da certidão 1323.E589.4B1B.550C

Certidão emitida gratuitamente. '

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. `

Modelo aprovado pela Portaria Coniunta PGFN/SRF ri* 3. de 22/11/2005. alterada pela Portaria
Coniunta PGFN/SRF ng 1, de 19/05/2006.



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS NÚM 2 020735/2015

coricribuínne=1=uNDACAo sTEN1o CONGRO
CCE: 253591513

cerzifieo que, vezifâeendo es zegiszzzos reieeivoe eee controles de ezé
dizes do Escada, conscacowse, que até a presence dacd. nao conscam dividas
deeezzeezes de créditos znoozàziee eonecmzidos, insenzos ou nâo em divide
eizàve. ou ezédàào nao zzâioozezto ineezicos ne divide ezàve, pendenzes de pez
gamenro, em nome do contzribumce acima Ldencificado.

-t
nee zesselvede o direàzo de o senado de nero czoeee ao sol apurar,

eozieeizuiz. ineerevez e com-ez ezédicos zziburârios e nao czibucézios ence-
fiezes e poseezàoros. àneioeâye no perieaooeompzeendido nesse eezzidâo.

¬¢, . ._e_.
zeze eezzidâe 1-efeze~se,;ä.‹ei¿,§›e5ê;,a9¿qeeal do eo»-izzàieuinze do âmbizo de

seezezerie de aszedo de Fazenda, e-;d.ã`i=_§e¡,euz;edoz1é-eezel do iaezedo.
W. ,_ z.z‹.‹.i§;' ».‹_

carzidâo expedida com bešêgio are. 22921 de Lei n. 1.910, de dezembro de
1.997. eiiúzide às u-rzziazzia noresdofdie' oõ/oz/2015 ihoze e deze z iisi.

«i

Cercidao válida are sessenta dias a contar da dana de sua expedição.

_ A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da

Geral do Estado iwww.pge.ms.gov.br) .
Secretaria de Estado de Fazenda (www,sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria/

e-nmil: sercucob@f¿i¿eiidu.nis.gov.br
www.sef:iz.ms,gov.br «



.¬~~`-°`“' '“"'~f z. MuNiciP|0 DE APAREciDA Do TABoADo
` secnaninia na i=AzaNoA e i=i_ANEJAivieNro

Div|sÃo DE REcEiTA - cAi:iAsTRo E FiscALizAçÃo

CERTlDÃO NEGATIVA DE DÉBITO N° 013637/2015-O

DADOS DO CONTRIBUINTE

MSCRKÇAO 5401 CAE 5401 i,L^r :mini 04rD73.837/0002-00
muito SOCiAi FUNDACAO STENIO CONGRO
NOME FANY/iSi^ FUNDACAO STENIO CONGRO
£NDERL'CO PRESIDENTE VARGAS. 4212 SALA B PISO SUPERIOR
UAIHHQ CENTRO :~oADE i Ui APARECIDA DO TABOADO/ME " 79570000
nritiinam Fwinir 94.30-B-OD ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS
mim rznnrocnw ofiin vi‹›;›ri.i::iiii

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome relativas aos tributos de competência municipal.

Esta certidão refere-se exclusivamente aos débitos relativos aos tributos municipais. _
inclusive às inscrições em Divida Ativa, não abrangendo os demais tributos Federal e Estadual. E
valida para as finalidades previstas na Lei n°. 8.212, de 24 de junho de 1991, exceto para:

- averbação de obra e construção civil no registro de imoveis;
- redução do capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão

parcial ou transformação d entidade ou de sociedade empresarial ou simples; _
› baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art. 931 da Lei n°. 10.406

de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresarial ou simples,
inclusive de cisão total, fusão ou incorporação.

Certidão emitida com base nos artigos n”. 499, 500, 501, 502, 503, 504, 507 ao 519 da Lei
Complementar n. 032/2010.

Documento Válido até: 21 de abril de 2015
Emitido por HELEN

APARECIDA DO TABOADO/Ms, 2o de fevereiro de 2015
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.Q Município de Aparecidddo Taboado ×\
_z,`ê mada de Mam Gmssoc`aSu1

i* ` 9.31' Secretaria Municipal de Saúde

TIÊRMO DE l'AR(;'l¡lRl/\ U\'S'l`ITU(`l()NAL
z ›

PRICFl\ll'I`Ul{›\ MUN|Cll'Al. DIC ›\P.›\Rl*Í(Íll)./\ DO TAB()AD().

rlcvidnlnclxlc inscrita no (`F\'PJf'r\/IF sob n n" 03.563.335/0001-06, com sede

adminislraliva na Rua Elias Tolcmino de /\lmeic1u.4098. neste am representada pelo

Sr. Prefeito Municipal, infra-assirmzlo. IOSÊ ROBSO:\I S.f\I\/IAl{.››\ RODRIGUES DE

ALMEIDA. dornmnle de 11.¶¶1uL|l01r,'fl|1Ic_‹

l*`Ul\'DAÇÃ() STÊNIO (`()N(J`R(). wm scale nu cidade :Ie 'I rês l.:\gcns_ NIS.

na run Eurydicc Clmgus ('ru/._ 807. \'x1:| Nuur. inscrilu no (`I\'P.I sob U n" U4 073

37/0001-I I. com inscriçfm cstxuluul sub \› n" ZX 360 451-.R n1m1lu|1c‹Io|^;\ du cmiàsorn du

rndio‹ii1`\|são solwru cm i`1'cql\Ô11ciz\ rrrmlrrlzuhr. cum ñns c.\clu.×'i\'fun:*l1Iu cduvallwus. que

upcru na 1`ruq\1C'm'iz1 dc 105.5 MH/.. nu cidade de ,\p;\rccir\zx do lírbundn. \|\‹1;x|z|LIu nu

mcnizlu P1u.×¬ir1cnlv \"1\r¿¿us_ 42l2_<1'1>w Supc1iur_ (`I-'P 7*Ji7()z Om). r'‹:|)rL~ifl\|:\d:l por
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pur\:\dur do CPI-` n ^' IU8 -U0 -171411 E da RH n” HU H 55 X70. rcàidcmc u<|<›1m‹;|1iad‹›

nu cidndc de Três Lagoas nu run Išrunu (¡zm.'ià|` n“ 1238. durmzullu, Llcnumlnârda dc

1x certo u :1c\›|¬zlud‹› u ¡1r'u<unlc'l`L'|'1\n› :lc Pzrrcn-riu lnàliluciunzrl,É 2,UL'CQr|'¿I ¶g\_m'

quc scru |'cgi\|n pwlus .×c¿_'umlc~ c]z`n\s\\\:1‹ c cxrnullçöcâz

Ch'|u.¬'ul:| Primciru -

L`unsIil\\i objeto du prcscnlc lwrluu «lc zxjuslc u|\tl'c us p;rr\c.›;. ;x \'cicu1:|ç.`m dc

unúrwcios institucionais nu pmg|'u1m1Çf\o rudiufônica du cm\sSo|'z1 de rzídiu um lrcqrlêncixl

rm›d\1!;rd;1_ mm fim z'‹iur::\\i\'u_¬. :x Iilulo de \|uzr\,-flu. \|r\'c1'ç«`\cs Liu p¡1|'Cuiro m|\urg¡\mc.
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rcric |mmicip:\l Jc c|1>|nu c um c›w\:r> dc cs1mrlu_ mrcrxlzxçfm dc c.\mpu|1h;| riu cstinluln
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^ Mumcrpro de Aparecida do Taboado
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/de Saúde
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¬¿ J

(|blicL\_ puleslrzls c cursos dc f

`l`l:; 1

Secretaría Munícipa

ur1nu‹_:;`\o dc qualil`\n;z\ç:`\u du mão dern praça p
l

‹:ullur:\lS c

nhra para o> Scmrcs \rrh:\|\\»› c rum

(flâiusulzu Segunda
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da ¡
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.6I] Página l de 1

BOM DIÀ
N H W _, \ “_ W Juruanz amo Azeredo

0 A A ,r ,. | WWW
fã menu Principal v SRD »» ›z@rzzó.,,5››» umzwl «fwzzzz wa r mm âwúõ

Relação de Outorgas (Vencidasla Vencer) - FM
UF: Ms Município: Aparecida mz rzuúzan

:nuazúz Município om oumrgz validadç
FUNDACAO §rEN1o c0NGRo Apareciúõ ao Taboado i 12/07/2005 12/07/2015

NATUREZA COMUNICACOES LTDA -ME Aparecida do Taboado

Usuário: anate|\j0rdana.|n|: - Jordana Brito Aleredn Data: 10/04/2015 Hora: 09:40:54

Registro 1 até 2 de 2 registros ` págma, [U Ur] [M9]

.n Telaxniciar |ã rmpnmir I E×p‹zrrzrE×ze| I

z

http://sistemasnedsrd/Relatorios/Outorga/Tela.asp I0›/04/201 5



SIACCO - SISTEMA DE 'ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI... Página I de I

ø EA/v.4rfL / A E. _ Slshemesz .nula r ›\ IHÍQFBÊIVOS

Ê Menu Principal v Sacco »» zonâunzassezals ,,» ›=em| úzs Empfeszsl mz/.U Wa

Dados da consulta Consulta

Perfil das Empresas - FUNDACAO STENIO CONGRO
cmuz o4073s37o0o111

msiazmzz
:núereçzz RUA Eurumce cuàc/às cauz z cermzo

E-mz¡|z
capim s‹›z¡z|z o,n0

Reserva de Capital:
1-‹›zz|z 0,00

Conselho
Diretoria

cmo 1 cvr NOME carga mn¡cAçÃo
002.553,94I¬87 JULIETA SALLUN CONGRO DIRÉTORÀ VICE>PRESIDENTEl

108.436.471-91 ROSARIO CONGRO NETO DIRETOR PRESIDENTE

898.059.761-49 ` CAMILA DA SILVA NEVES CANGRO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

Regismz 1 zmé 3 de 3 rzgisuzs Página: [1] [lr1l:| [neg1|:]
vz›|rzr rmpnmrr E×p‹mr E×ze|

http://sistemasanatel.gov_br/siacco/_Novo_Siacao/Relatorios/PerfiIDasEmprcsas/tela.... IO/04/ZOIS



. IÉ r›.¬z.zêm l uz sêmzú lzq‹:znâ›mz r¬0blzz.=l Azzzunàzr*

É' §;00Q.Q4Q34§/05 MS BE FUNDAÇAO §|'ÉN!o CONGRO 111

É 53D00,0S-1799/05 M5 APARECIDA Do TABOADO FM FUNDAÇÃO S1ÉNIO CONGRO ml

É 53700500051/02 MS APARECIDA DOTABQADO FM FUNDAÇÃO STÉMO CONGRO 101

0 . I
APARECIDA DOTABOADO 23 `

'mrwznazl 1 mada L

~ .rm ur

ANATEL FME Não

ANATEL SAROLTP Nãú

ARQSCE FM Não

.r\lf¬.\



CHECIGJST ,

' Instruçao de processos de renovaçao de outorgas de concessoes e permissoes deferidas a pessoas jurídicas de
natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

Processo n° 53900017191/2015-56

Interessado: Fundacao Stenio Congro (iundacao Stenio Congro) '
Localidade: Aparecida do Toboado/MS
Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME
Tecnologia Digital? I I Sim (X) Não
Canal: ZBBE
Períodnt 12/07/2015 3 12/07/2025

iusoursrros srrvr NÃo onsanvaçõiss/ms).

Em cumprimento ao disposto no art. 5” do Capitulo Ill da Portaria nf' 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de ll de
julho de 2012 - Seção I), a interessada apresentou, em conformidade com o Anexo Ill:

al requerimento, solicitando a renovaçao, assinado pelo
_ ,_ _ I/2representante legal da pessoa Juridica interessada? X

bl declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que: (i) não possui autorização para
executar o mesmo tipo de sen/iço na localidade objeto da
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e x 3
(ii) não ekcederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei
n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da
outorga?

cl declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que somente brasileiros natos
exercerão os cargos c funçoes de direção, gerência. cliefia, de x 4
assessoramento e assistência administrativa da execução do
serviço objeto da outorga a ser renovada?

d) certificado de quitaçao da contribuiçao sindical. relativa
ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos. , , X 5ultimos cinco anosl?

el certificado de quitação da contribuição sindical, relativa
ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos x 6/10
últimos cinco anos)? 4

ll comprovante de regularidade com o FISTEL? x 11

I I I I I I



gl prova de regularidade relativa ao INSS? X 12

lt) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do
TemP0 de Sortriço - FGTS? _ X 13

i) certidao conjunta negativa de débitos relativos aos
tributos federais e à divida ativa da União, expedida pela
Receita Federal?

x 14

Í) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da
sede da pessoa juridica interessada? x 15

k) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da
sede da pessoa juridica interessada? x 16

l) instrumento contratual (contrato, convênio, termo de
parceria, etc.) que comprove a vinculação de fundação de
natureza privada com instituiçao de ensino ou com o
Municipio onde 0 serviço é executado?

x 17/20

m) ata de assembleia registrada na repartição competente, a
fim de confirmar o quadro diretivo da entidade? x

nl certidao de distribuiçao cível ie criminal de todos os
administradores? X

DOCU MENTOS PARA CONTRATO

REQUISITOS SIM NAO OBSERVAÇÕESIFUS)- Não se
Aplica

a) original ou cópia autenticada da certidao de inteiro
teor do estatuto social da entidade, atualizada até a
última alteração registrada, emitida pelo respectivo
Cartório de Pessoas lurídicas (que consiste na copia
reprografica de todos os atos arquivados naquele órgão
pela citada fundação, com a devida certificação de cada
um deles e com a confirmação aposta na última folha de
que se trata do “último ato registrado")?

x

b) ato de Aprovação do Ministério Público, relativots) a(s)
alteraçãoiõesl estatutáriaísi que estejam sujeitas a
anuência prévia do referido Orgão?

x

c) ata da Eleição da atual diretoria da entidade? x

d) cópia autenticada do documento de identidade e do
CPF do diretor que irá assinar u contrato, ou do
procurador (se for o caso), além dos demais diretores que
compõem 0 conselho diretor da fundação [indicar o
diretor que irá assinarl?

x



e) original ou cópia autenticada do instrumento público
ou particular de mandato, com poderes específicos para
assinatura do contrato, se for o caso?

correspondência?

g) comprovante definitivo do CNPI da entidade?

f) endereço completo, com telefonelfax, para emissão de › `

A document ' . t d ` ` ` " ` ?acao apresen a a pela entidade requerente atende ao disposto na legislaçao regulamentar vigente.
( )Sim (X) Não

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de Trabalho de
NM_W'¡ É Radiodifusão Educativa e Oonsignaçães da União, em 09/U9/2015, às 21 :04, conforme art. 3°, ill, "b", das
stflfflflflfl Portarias MC ne 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do Subgrupo
uniu": É Legal de Radiodifusão Edna-itivae Consignações da União, em 15/09/2015, às 11:38, conforme art. 3°, Ill,
='="°fll=1 "b", das Portarias MC n° B9/2014 e MCTIC n° 34/2016. ` `

E '- E!-âw.*í-ë».&,;,_É¿_:_ A autenticidade do documento pode ser conferida no site ht'tp://sei.mc,gov.br/veri.fica.html informando o
.` '=-l,código verificador 0455451 e 0 código ctrc amrssee,
E P..



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA N" 7478/2015/SEI-MC

Referência: Processo n° 53900017191/2015-56

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência I.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO STENIO CONGRO,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Aparecida do Toboado/MS, referente ao seguinte periodo: 12/07/2015 a 12/07/2025.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria n° 329. de 4 de julho de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2012, definiu novos procedimentos e
critérios para a renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações dos
serviços de radiodifusão.
3. De acordo com o § 4° do art. 4° do Capítulo I e o a.rt. 5° do Capitulo III daquela
Portaria, o Ministério das Comunicações deve instruir os pedidos e analisar a regularidade
da documentação apresentada pela requerente, em consonância com o que dispõem os
Anexos I,-ll e III. Além disso. o parágrafo único do art. 5° também 'prevê que, caso sejam
constatadas omissões ou irregularidades passíveis de correção, a interessada deve ser
notificada para regularizar o pedido.
4. Com efeito, em observância aos cornandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e
as normas vigentes sobre o assunto, procedemos ã análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da Lista de Verificação de Documentos (0455451).
concluindo que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os
seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

a. certidão de distribuição cível e criminal de todos os administradores
(estadual e federal);

b. ata de assembleia registrada na repartição competente, a fim de
confirrnar 0 quadro diretivo da entidade; _

5. Ademais, conforme Parecer Jurídico n° 0696/2013/SIL/CGA]/CONJUR-MC-CGU/AGU
em processo análogo, a Consultoria Jurídica deste Ministério opinou pela elaboração do
convênio/instrumento contratual referido no, art. 31 do Decreto n° 52.795/63 para os
processos de Renovação de Serviço de Radiodifusão] Sonora em Frequência
Modulada. Destarte, em face da necessidade de uniformização de procedimentos e do
princípio de isonomia, o mesmo será adotado para todos os casos similares.

6. Para tamo, deve a interessada apresentar os documentos abaixo relacionados:

a. original ou cópia autenticada da certidão de inteiro teor do estatuto
social da entidade, atualizada até a última alteração registrada,



emitida pelo respectivo Cartório de Pessoas Iuridicas (que consiste
na cópia reprográfica de todos os atos arquivados naquele órgão pela
citada fundação, com a devida certificação de cada um deles e com a
confirmação aposta na última folha de que se trata do “último ato
registrado");

b. ato de Aprovação do Ministério Público, re1ativo(s) a(s) alteraçâo(ões)
estatutária(s] que estejam sujeitas a anuência prévia do referido
Orgão;

c. ata da Eleiçao da atual diretoria da entidade; l

- d. cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do diretor
que irá assinar o contrato, ou do procurador (se for o caso), além dos
demais diretores que compõerri o conselho diretor da fundação
(indicar o diretor que irá assinar);

e. original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular
de mandato, com poderes específicos para assinatura do contrato, se
for o caso;

endereço completo, com telefone/fax, para emissao de
correspondência; e _

f.

g. comprovante definitivo do CNP] da entidade.

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica a Entidade, a
fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do oficio de
encarninhamento, comprovado pelo Aviso de Recebimento dos Correios, apresente os
referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração
de perempção.

À consideraçao superior.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
09/09/2015, às 21:04, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nfl 89/2014 e MCTIC
nfl 34/2015. V `
Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Iunior,
Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 15/09/2015, às 11:38, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014
e MCTIC nf* 34/2016. z

.- . IE
-z:¿z.- A autenticidade do documento pode ser conferida no sitez' http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0455505 e o código
-f. H cnc 5csac7oi=.'
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste

- 70044-900 - Brasilia - DF
' 2027-6890

Ofício n° 10897/2015/SEI-MC

À Senhora
R0sÁRIo coNGRo NETO
Presidente da Fundação Stenio Congro
Rua Eurydice Chagas Cruz, 807 - Vila Nova
79602-130 / Três Lagoas - MS

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n°
53900917191/2015-56.

Senhora Presidente,

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA N° 7415/2!zl§ISEI-MC desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao
caso.

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar onúmero do
respectivo processo, bem como deste oficio, a fim de viabilizar 0 seu trâmite neste
Ministério.

Atenciosamente,

COMUNICADO IMPORTANTE



Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar
os serviços prestados a 'seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e
comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o
Protocolo Central deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico,
seja em balcão ou por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1° da Portaria n°
4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1° da Portaria nf* 2.764, de 30 de junho de 2015.
Deste modo, todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, atraves do sistema eletrônico do
CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível
no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

,"""T ` Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do
` Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em

gfšifgä-:É 09/09/2015, as 21:04, conforme art. 3°, III, das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC
n" 34/2016.

E1 -_ '.~ *IE
; =¿ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
_httpzl /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0455538 e o código

H CRC 131152073.
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Secretaria de Comunicação Eletrônica
‹ Departamento de Outorga

I Subgrupo de Documentação e Educativa ~ SDEDU
Esplanada dos Ministérios Bloco "R" Ed. Anexo
Ala Oeste sala 315 _
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Funazçâo sumo Conga

Ao .
Ministério das Cor 1unicações
Secretaria de Servâcos de Comunicação Eletrônica
Departamento de / companhamento e Avaliação
Grupo de Trabalhr de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Mir 1stérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste
Brasi lia - DF

Ofício n° 10897/21115/SEI-MC
Nota Técnica n° 7-#78/2015/SEI-MC
Processo 53900.01 "I9I/2015-56

Prezado Senhor

FUNDAÇÃO srÊN1o coNoRo, com
sede na rua Eurydi e Chagas Cruz, 807. na cidade de Três Lagoas, CEP
79602-130, Estado le Mato Grosso do Sul, por seu presidente que ao final
esta Subscreve. šosário Congro Neto, em atenção ao oficio
supramencionado, 5. vresenta confonne solicitação decorrente de análise de
RENOVAÇÃO D-5 OUTORGA para exploração de Serviço de
Radiodifusão Sonom em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na lo~ alidade de APARECIDA DO 'IABOADO (MS),
referente ao seguir e periodo 12/07/2015 a ll/07/2025, os documentos
abaixo relacionados : -

Item 4, letras a e b da Nota 'Técnica supra referenciada /,



Certidão de .listribuicão cível e criminal no âmbito estadual e federal
de todos ¬-s administradores, a saber: Rosário Congro Neto-
presidente, `amila da Silva Neves Congro, Stênio Congro Neto. Os
três primeir «s , membros do Conselho Curador e de Lucas da Silva
Neves Conf. ro, vice ~ presidente e Jayme (la Silva Neves Júnior,
diretor admi iistrativo e financeiro, (docs. n°s l a IO);
Ata de Asse nbleia registrada na repartição competente devidamente
averbada n 4° Serviço Notarial e de Registro de Titulos e
Documentof c Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Três
Lagoas, seo~ da Fundação Stênio Congro, gomgrovando ao atual
guadro diret vo da entidade, (doc. n° I I); e

Item 6, letras a, b, . d, fe g
a) Certidão le inteiro teor do' estatuto social da entidade, atualizada

até a últ ma alteração registrada, expedida pelo Cartório de
Pessoas uridicas, que consiste na reprodução reprográfica de
todos os . tos arquivados em caitório pela Fundação. com a devida
cenificaç to de cada um deles e com confirmaçâo de trata-se do
último att registrado; (doc. n° 12)

b) Ato de zârovação do Ministério Público. relativo a alteração
estatutári. _ que obteve anuência prévia; (doc. n° I3)

c) Ata da El -içãot Nomeação e Posse da atual diretoria; (doc. n° I4)
d) Cópia ai zenticacla de documento de Identidade e CPF do

Presidentt da Fundacão Stênio Congro. qg irá assinar o contrato
(doc. n° 5). e dos demais diretores que compõem o conselho
diretor da Fundação, docs n°s I6,l7,18.l9);

e) Endereço da Fundação Stênio Congro: Rua Eurydice Chagas
Cruz, SOÍ Centro, Três Lagoas, Estado de Mato Grosso do Sul,
CEP 796 t2-l30, Fone (67) 3509 7500, para recebimento de
correspon lência;

Í) Comprov. nte definitivo do CNPJ da Fundação Stênio Congro,
(doc. n°2 )

Na conformidade la solicitação de encaminhamento de documentação
supra, a Fundação T ténio Congro, requer o prosseguimento de análise para
a Renovação de Outorga da emissora de rádio em frequência modulada.



com fins exclusi\ zimente educativos, que opera na cidade de Aparecida do
Taboado.

novembro de 201: .

N. Termos,
P. Prosseguimento e
Deferimento.
De Três Lagoas para Brasília, em 09 de

. /

ti * *¬\~
Rosário Co N l

Presi nte da Fundação Stênio Congro
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~Êç PODERJUDWIÁRK
A. rRiauNAi_ os Jusriçit oo esuno no mino snosso no sui.1.

cERTii:›Ao EsTAi>uA¿
cívEi_

cERr/DÃo Nf; ezzézaóis Foi_HAz'1/1

CERTIFICO que pesquisando os registros de distribuições dei tus cíveis. na base de dados do
sistema de automação da iustiça do Estado de Mato Grosso do Sul até data de D6/11/2015, veriflquei
CONSTAR as seguintes distribuições em nome de:

ROSÁRIO CONGRO NETO, branlleiro, ciâidv, id'/Ogidlo. portador dt RG: 1155875 SSPIMS, CPF:
108.436.471-91. filho de Stenio Congro a Julieta Salun Congro, naturil de Cafelandla ~ SP. nascido aos
2811011951. resldlrilfi ni Rui Bruno Gircii. 1233. Cølinoi. CEP: 79G00›05|J Trás Lagoas › MS. '""“""'
mes mcoàs `
z. _ ê›z~.i»;¬;z u::15›,-*_ e ;. ‹ r: :Ã V- i.i.*... i. ..z
,¬.i.z =›s~¬›.z ¬ i:z~-Q.. .:.=â;z.-z ezzie-ii. .3/;'f; .` ‹

i 'i.i.“-R' "f Â 'Í= .E _i_tê flâ iàñíâ ' 158 í1›'- .¡«;ti_tr¿:;1:1. " "'*""""' "'». z z vw fz 'z~:,z r.z;,.~. -~ ssz,-zszz .=ii.z~;z:oz, ~
‹- _ uz... :. ao. _-_r_~-sí ,-ze .1:.::_›.. z :. .za .fz . _. _

.~.=._:' -: c.. uz try. ~"^°"'~ ~.» A ¬...z=.~.z.z .f-.zz ~ › .=‹.._.=:z._< .›=i.z.;_c.. sé, ~..~. -:JJ-'‹
i i ¬¢..~z.- ; ~ ;~› ›_..u.i. .â.=,«.¬z . " F. ê _.,

. ':. .'~, 'iu.~_-_ú -" ›'.i ‹‹ ‹

Certifico, ainda. que leram pesquisados os registros dos feitos a todas as comarcas do Estado.
inclusive dos feitos registrados no âmbito dos Juizados Especiais.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxiixioz xxx

oiasER\/A<;Ão
Os dados que serviram de parametros para a realização da busca, para fins dt expedição desta certidão. foram
informados pelo requerente e suas conlevëricias compete ao interessado/destiii itàrio

Esta certidàdso iara validade no seu original, sem rasuras e m› iiante assinatura do Distribuidor
Judicial, ressalvado o teor do att 32 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações)

Tres Lagoas. segui ia-leira 9 de novembro de 2015

PEDIDO N°' 002778933 Michela 1ari lvä e Moraes' lllllIlllIlllllllllllllllllllll .ziSz.i..i..i.,. É
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-‹-,:~ PoDERJuD|ciÁRtc

' , TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GRÍ SSD DO SUL
i

cERT|oAo esTADu/st
civeL

CERTIDÃO N°: 2463622 FOLHA: 1I1

CERTIFlC0 que pesquisando os registros de distribuições de 1 tos cíveis. na base de dados do
sistema de automação da justica do Estado de Mato Grosso do Sul ate data de 06/11120154 venfiquel
CONSTAR as seguintes distribuições em nome de

CAMILA DA SILVA NEVES CONGRO, brasileira. solteira. advogada. port ador do RGI 1012820 SSPIMS.
CPF1 898.059.761-45, fllhi de Rosário Congro Nato a Elaine Teretínha da ãllva Neves Congro, natural de
Tres Lagoasj M5, nascida aos 02/02/1580. rnidøntn na Rua Brun: Garcia 1238 colinas. CEP:-,5¡0°_°5O_ Tres Lago” _ M5 ...................................................... ........¡..........................
'mês macas ›» “azz ~.‹ .nf .› zz mrz. :.- z «.z;z.‹.:;›« mz_;z:.=. _ »
r .. z r . ._ .w:.=.:z .fzz.f;.; P ,:..;. .:,âõ;..¬. 'f¬"f tzmzâf ' z

.z z.z .ztsz '=v z '.'r/¬: ':.‹. z ~ :‹_ z».,:;;z. ze ~z_.= ;..z ^ ~
›- lzz .ze .=¬_. ¬ :z ,àz s .›zz;_z~,z.-5 ,_-~- » ¬~a- ¬~' . ,
.~ tw, ,s -t ,-zz _›¬..-asi. 15:. › :.fr:' 1.-:_ , .».`..; ¬ ›~ .

_ _ .u,,,z _ - _ = =_z'-z :›1u.›z¬ \ z .z›z .ez z‹ ›› -' - ›

Certifico, ainda. que foram pesquisados os registros dos feitos 2 todas as comarcas do Estado.
inclusive dos leitos registrados no âmbito dos Juizados Especiais

XX)(XXXXXXXX)(XXXXXXXXXXXXD(X)< XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX7 XXX

oeseRvAçÃo- A
Os dados que serviram de parametros para a realização da busca, para fins d‹ expedtção desta certtdàor foram
informados pelo requerente e silas conferências compete ao interessado/destir ttano

Esta certidão só iera validade no seu original. sem rasuras e m ixante assinatura do Distribuidor
Judicial, ressalvado o teor do ari 32 da Lei 8.666/93 (Let de Licitações).

Tres Lagoas, segui ‹a~leira, 9 de novembro de 2015.

llllllliíiililiilíliillllllll
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.,;~-.= r=oDER.iuDiciÁRi:i

_s TRlBUNAL DE JUSTtÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL¡.

cerario/to esTADuà_L
cível.

cERTiDÃo iii°.- 24izJõ2o FOLHA: 1i1

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distiibuiçbes de eitos cíveis, na base de dados do
sistema de automação da iiistiça do Estado de Mato Grosso do Sul ati a data de 06/ttl2015, veriliquei
CONSTAR as seguintes distribuições em name de'

STÊNlO CONGRO NETO, brasileirü. soheiro. Duhtlcíiáriø, portador fo RG: 1065691 SSP/MS. CPF:
945.450.491›G8, filho de Rosario Congro Neto e Elaine Terezinha da Silva Neves Congro, natural de Tres
Lagoas - MS. nascido aos 28/10/1981, residente na Rua Bruno Garcia 1238. colinos. CEP: 19500-050.Três Lucas _MS_ .............................›......................›.............. .....................................
cmizo amorim_, ›\ -.t;. 4. _›zz›_-~ r.<_:ee;a; ::¬ . tz; ,___ .

i:› -›...'f z . ‹. .Ia-sz zz..-ez.-=.zi~.: az :_,z-1 =.-.z›;;›ez..,_ :. :~..z.r.~z;‹~z i 'r- . ..,z :fi -';.: ::..-5... .. zé. ei z -› -' ~‹
-raes r..›.‹:o›.s
» * ,ú ¬ ¬.i› zw- .z e. â ázzxz. =› -z-~ .e .~-›» z.; i* z .

>-. Y-z . ze . .re.s~..1a «us fl=›~ › -› vzzàz. Lu' zz _

Certifico, ainda que turam pesquisados os registros dos teito- de todas as comarcas do Estado.
inclusive dos feitos registrados no ambito dos Juizados Especiais. '

×××xxxxxxiixxxxxxx××x××x××××›‹×3‹×xxx›i×××›i×xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx› ‹×›‹××

OBSERVAÇÃQ
Os dados que serviram de parametros para a realização da busca, para fins a e×pedição desta certidão. foram
intorinados pelo requerente e suas conlerãncies compete ao interessado/des' iatario

Esta certidão s i tera validade no seu original. sem rasuras e i -:diante assinatura do Distribuidor
Judicial. ressalvado 0 teor do art 32 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações)

Três Lagoas, segi ida-tetra, 9 de novembro de 2015

PEDIDO N“' 0 Ú778945 Michel» MariaEo raes' lilllllllIllllllllillliiillllllllll ' izrszfzizwwz Wi*
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rfàit PoDER.iuDic|ÁRic
 , TRIEUNÀL DE JUSTIÇÂ DO ESTÀDO DO MÀTÓ GHC' ÊSÔ DO SUL

cERTi|:›Ão EsTAouA;
civEL

CERTIDÃO N°: 2457539 FOLHA: 1/1

CERTIFICO que-_ pesquisando os registros de dtstriouiçoes de tr- os clveis. na base do dados do
Sistema dB automação da tusiiça do Eâtädd de Mltü GFOSSO do Sul até Ei datê de 03/11/2015, I/Brtfiquel NADA
CONSTAR contra `

LUCAS DA SILVA NEVES CONGRO, portador do RG: 1272264, CPF: 008.61!-.291-11. """““""“"""""""""`

Certifico, ainda que toram pesquisados os registros dos taltos c todas as oomarcas do Estado.
inclusive dos leitos registrados no ambito dos Juizados Especiais.

××›‹××××××›‹×x×›t×××xxx›‹x××›‹×››‹×××××›o‹×××›‹×××××××›‹××›‹×××x×xx×x›‹×x×›‹x×

OBSERVAÇÕES.

al Os dados que serviram de parametros para a realização da busca. para Ii'-s de e×i:tedii;ão desta certidão,
leram inserido; pelo usuario e suas conterenolss compete ao interessada/destin tarte
t›) A confirmação da autenticidade deste documento podera ser /eita no prazo maximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de sua emissao. no endereço eletronico wwwtims.|us,br, disponivel no menu e›Sai
utilizando-se o número do pedido e o número da Certidão.

Certidão e×pedida gratuitamente pela imemet. com validade deito dies.

Tres Lagoas. quaz~a›feira. 4 da novembro de 2015

PEDIDO N.. 002771368

' IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
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E :_ TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
›

CERTIDÃO ESTADUAL
civE|_

__\

CERTIDÃO N": 2463621 . FOLHA: 1/2

CERTIFICO que, pesquisando os registros de dlslribunções de eitos ‹:Ive|s¬ na base de dados do
s|s‹ema de aulomaoào da wsliça do Estado de Mato Grosso do Sul me a dala de 06/11/2015_ vevifiquei
CONSTAR as segmmes dsznowçbes em nome de:

JAYME DA SILVA NEVES JÚNIOR, brasileiro. divorciado, engenheiro, púnador do RG: 289015 SSP/MS.
CPF: 308.950.221-65. Iilho do Jayme da 5IIva Neves e Eslher Lopes cz Silva Neves, natural de Três'
Lagoas Y MS, nascido aos 19/10/1958. residente na Rua Oscar Guimaràas Centro, Três Lagoas - MS. "
Pànzuuuan
-› _- sz, -z.=;;:
1›__z¬~: ;z:;. zz~.zf~ ‹ ';¬-1_ iva: '
nu-is uxooxs

._m._‹;1f'~_.;3 ._e..;_1c;sz;1';õ:~›_ f;:›<~:_:â› 5 _›'ézL ¬'v12_Ç¬__ ,‹¬¡~\
:_ ‹â E‹~z¬.ã:-:sz -» ~v¬_ ‹

›› fl' "-L"'‹ I`."cÀ. ZIF ÀSSLI LÇYÍÊLÊ-1\`,. 'Í.¡._Í.¬ÚÍ1 : _×_.:'; \2l..>:._ ›×›__:`f.*
Í-._ãí: s-.Lia-_ Í:¿>¬':';o¡.- '~ Í.:'¬_;1 de Nil.. ~Éi;S.'~›T 15 Su Íëtu: l›_› ¬)É"_'. '¬. 7-'›'.[T_\.:
;.-..-.~zz-.~.z;zzz :z-z'_‹_z›z z_- ;zs~-_

Certifioo também que. em razão da Inexislënma de elementos c~‹ xdentlficação pessoal na base de
dados

nu`:s msons

:_ ir:-:am ,à
zz _' f - ';'_›»ê;. ~›~ '¬,¬-sc:

.›.~-__ z›: ›ssc:

- '-_ 3:ê?:!`('.1_- â ›z:__ _~.z; «mz .=›~...zà 1 Êzzâ
-- ¬ .z Qz; zzzzz:,».z› › ›~ .=¬_›é:.-zzr.›_ rzza» _' ._z r;-_-al. .nz-_ sêâz
/<,`;` Iíii ÍL'PCšÉíIl';: .ãí.;» ~.z ;›_‹=1. .=zú ‹
.':,`‹}.`J ..:- ~ ›:_ nz.

1.1 ~ zwzzzaz
`¬»¬ fz-zafez-z: sw:

.zzz _" mà 2 ¿. 5;,
5. 'zwa É ›~, .~;_\.-z

¬«,

:à:a:
J.JEu5¬í3.."_19Ê.3. Í.`_ "7.`Í
.f-1 IE .§*i, ~`¬*.I:r.' Íâ;_‹.À
*,..'š." 9I,Ç.“:.'T ` "Ill
.J ;§ 1935. .~'«.:«; :=._›_a

“'65-3'Í..¡:* :..Ã.§Ó2L

‹«.‹\<¬_‹>»~››\Wz zycn› _:.‹=_z.

` 199:, .¿_:.'*§:: .`=;_\:d
' 5'7'3¿.l,<z'ü_:7.I 'S21

9/1.396, .3'.'C‹:I: L.3:;×'3
rí95f29.¡3.~§.E.l2.C02`I

_5, 7ë«2926_ Autor: càzxa
22ÊIJó`›5`_Išf~7.€.í2.É'íLI

__'-I ,J 15791 Aurrr: i`¿;5..é~¬~;¿~_z.z mw › ~› «_--_'

zz Q.

w ~.- :¬'-ze. .-=_zzââz-.- zm.-.z
QI¬_`à7_`Ff` ¡:.l<“r-.:¡. Í.Í.Í'ÍÊ_
Í7/J4 If”, .-`\l.*'I`: faixa

venfiquei CONSTAQ as seguinles d|slribu|ç/ões, que poderão relerir-s~ a homônimos.

az, :z‹.~›1. :zzz sz-_: \_.wâ›5\^.1aâ5_z¬_;;_:\__ ê _×.m@\ :;;_â;___ ‹¬‹‹i.
;z;~¬ :›~;››_s=v.._.z :1àz.zz_;4,u‹1/;9==_ âumzê calm azz :mzzâ ífe..-»z.z1. -~

,5 ×âa'c› ‹.~;;_fl_=. _ -:_
5:' .›z¬z'_~.é .~'é.~ézâ;

IE .*'ar3"'/ (`_.. .. _. ¬I,5.» zzzzizz rzzzzza w ^
(5 .Is â.z~r z.'::.az. mz, -êâéz: _
zs .»_.›1zz¡ ‹Jz;_êf-_., z=' 1;.

5:: -1»;;.‹.-mae;-_¢. '=› ›‹
_/5 ~..1;1o› (S21. vê_:~ ms =,›.

sz, >.¬›;:a Péaeza..‹â _-.saw ru:¡_;‹ _;:_,; .'_~z5›_
F" `I'I;_`à r"èL'í=1.'_iJ ÍEI. "

»zzú.~› m¿;.à'.'_‹:f»¬.;›.
zzz :_¬;.~, .fzw-z¬z z
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¡S! _, TRIHUNÀL DE JUSTIÇA U0 ESTÀDD DO MÀTO GROSSO DO SUL

I

cERT|DÃo ESTADUM,
civE|_

cERrrnÃo N°.~ 2453521 › FoLHAz 2/z

z - ._ __ - ~_~_: lfll'-.df Í _9_°5_9_l¿.CG_. /. '_r=*.='I r' ~ f`P‹zyr :_ . :_ z-¬ _=. -.;_âz~_ .às.=r.-_¬:_ _..,_..'z;âz em ..~‹zz_ :_

Certificn. a|r\da_ due Ioram pesquisados os regtstros dos Ieltc de todas as comarcas do Estado
inclusrve dos feitos registrados no àmbilo dos Juizados Especiais.

xxxxxxx××xxxxxxx×xxxxxxxx›‹xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx××›‹×x› fxxxxx '

oBsErêvAçÁo-
Os dados que seivnram de parâmetros para a realização da busca. para fins`rIe e×pediçãu desta certidão Ioram
|nIom1ados pelo requerente e suas conferências compete ao nnleressado/des matáno

_ Esta cerudão so tera valndade no seu onginel. sem rasuras e rediante assinatura do Drstnburdor
Jud|c|aI_ ressalvado o teor do art. 32 da Let 8.666/93 (L_ei de Llmtações)

Tres Lagoas seg rnda-feira. 9 de novembro de 2015

PEUIDO N°; 002778909 Mtchet Mar| &Moraesfi|I|||||||l||I|I||i|||I|I z›._.z¡z,u.zz‹z



_ 09/11/2015

i=oDER.iuDiciÁRio
, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GFOSSO DO SUL

1

CERTIDAO ESTADUA_L
CRIMINAL

ceRrinÃo N°.‹ zzzõmô FoLiiAz1i1

- CERTIFICO qi.e, pesquisando os registros de distribuições c¬ feitos cíveis e criminais. na base
de dados do sistema de automação da iustiça do Estedo de Mato Gross: io Sut até a data de 06/1 1/2015. .
verifiquei CONSTAR as seguwites distribuições em nome de

RosÁRio coNGRo NETo_ omiieim, zaaado, advogada, pensam .io Rd: 11s5a1s ssP/Ms. CPF:
108Á36.471-91¬ filho de Soènio Congro e Julieta Saiun Congro, natural de Catelandia - SP. nascido aos
28/10/1951, residente I18 Rua Bruno Garcia. 1233. COIÍDOE. CEF179E0O›05š),TI'Ê8 Lagoas - MS. """""""`
ciwieo GRAND:
›› '-.ri :‹ .'__.^š.'__';a ._ "_ -= F:›ir¬_.~.t;_'_tLe a IrZJlI'if2:. É;...es;( i¬_“.`9f_Í.Í_ - _ _

=_z_.×__.~: ›._ ¬ *fi _ Açao: 'aim e_e¬;›::_â » .s:1:z se '-1ei__ e___zs; :_
:z:.z .~ ,T 1P. .f-,-nv: .\'ir_:‹-_ê:_f, ;__:. zé as _-z:...i ' - ^^
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Certificd ainda que toram päquisados os registros dos Ieito- de todas as comarcas do Estado
inclusive dos feitos registrados no âmbito dos Juizados Especiais

×××x×›‹×××××××××›‹×›‹xx×××x×××x×××›‹××××××xxxx××××x×x××x×××xi‹x×××x××- ‹x××x×××××××××

oasERvAçÃo
Os dados que serviram de parâmetros para a realização da tiusca. para fins “e expediçau desta certidão. Ioram
intormados peio requerente e suas conferências compete ao interessado/desl natario

' Esta certidão se terá validade no seu onginat. sem rasuras e i adiante assinatura do Distribuidor
Judiciai ressaivado o teor do an 32 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações).

~ Tres Lagoas. segi ida-Ieira_ 9 de novembro de 2015
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iimiiziiis 002771398
PooER.iuDiciARio

gç , TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROHSO DO SUL

CERTIDÃO ESTADUAL;
CRIMINAL

CERTIDÃO N°.' 2457556 - FOLHA! 1/1

CERTIFICO que pesquisando os registros da dlstnouiçdes de tê as criminais, na base de dados
do sistema de aiitomeçâo da iustiça do Estado de Mato Grosso do sui até data de os/ii/2oi5_ verifiquai
NADA CONSTÁR Cvfltfã

CAMILA DA SILVA NEVES CONGRO. pørtldør do RG: 1012820. CFF? 89ü.05_5.1B1-45, filha da Rosário
Congro Neto a Elaine Ternlntu da Silva Neve: Congro. nascida ao: 02/02/ISBO. “""""""*""""""""""

Certifico ainda que Ioram pesquisados os registros dos Ieitos o¬ todas as oomaroas do Estado.
inclusive dos Ieitdi registrados no âmbito dos Juizados Espaciais

xxxxxxxxxxxxxxxxxxiotx›‹×›‹××r×xxxxxntxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

OBSE RVAÇOES

ai Os dados que serviram de parâmetros para a realização da busca para i s de expedição destaoertidão,
foram inseridos pelo usuario e suas ooriterencies compete ao interessado/destiri iteno
bi A confirmação da autenticidade desta documento podera ser feita rio preza maximo dd 30 (trinta) dias
contados a partir da data de sua emissao, no endereço eletronico wwwtime_ii s.t>r, disponivel no menu e›Sai
iztiiizafiao-se ii número aa pedido e e número as ceniaen _

Certidão expedida gratuitamente pela internet oom validade de 3t dias

Três Lagoas que z-ieira 4 de riovetriizriz as 2015

PEDIDO NB. 002771398

' IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII



us/niznis 002774 796
PODERJUD|C|ÂR|O

_, TRIBUNÂL DE JUSTÍÇÀ DO ESTÀDÚ DO MÂTÓ GÊOSSO DO SUL.nf
`;\

cEFiTioÃo EsTADui¿
. cniiiiiiNAi_

CERTIDÃO N9:24E035 ` FOLHA: 1/1

CERTIFICO que, pesquisando os registros de oistnbuiçoes d leilos cnminais, na base do dados
do sistema de automação da iustiça do Estado de Mato Grosso do Sul ¬ a a data de 04/11/2015. venliquei
NADA CONSTAR contra. . '

STÊNIO CONGRO NETOÇDOREGOI' dia HG: 1056691. CPF: 945Á50.4§1›6E<, II|hB de Rosáriü Cflrtgrtl Nem B
Elaine Terezinha da Silva Neves Congro, nascido aos 28/10/1981. ""'"' "'“"'!"'“"""""""""""'

Certifico, ainda. que leram pesquisados os registros dos lei'to~ de todas as comaicas do Estado,
inclusive dos leitos registrados no ambito dos Juizados Especiais.

›‹×›‹××›‹x×××x›‹××××××xx×›‹××wxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

OBSERVAÇÕES'

a) Os dados que serviram de parâmetros pera a realização da busca. pai iins de expedição desta cerlidáo.
leram inseridos pelo usuário e suas uonlerèncias compete ao interessado/def nalatio.

oi A confirmação da autewticidads deste documento poderá ser feita no irazo maximo de 30 (trinta) dias. '
contados a panir da data de sua emissao. no endereço eletrônico: www.i¡n~ ».¡us.br, disponivel no menu e-Sai
uliiizando›se o número do pedido e o número da Certidão. _

Certidão expedida graluiiamenie pela internet, com validade de 30 dias.

Três Lagoas. K' itnla-letra, 5 de novembro de 2015.

PED¡D0`N°_ 002774796
' HIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII ,



iuiiiizms 002771378
,f^-as i=ooERJuoiciÁRio
 ', TRIBUNAL DE JUSTIÇÀ DO ESTADO DO MATO GROSÊO DO SUL

cERTioÃo EsTADuAi.
cRiiviiNAi.

CERTIDÃO N": 2457544 FOLHA: 1/1

csaririco que pesqtiisziiúu os rõgisiros de aismizuições as ie. rs iznminais, na base ae ams
do sistema de automação da iustiça do Estado de Mato Grosso do Sul até t :ata do 03/11/2015. vsrifiquei
N/§DA CONSTAR ocintra .

LUCAS DA SILVA NEVES CONGRO. plãfliddr do RG: 1272254, CFF:~0§I8 67919141. ttlho do Rosário
Congro Neto 0 Elilntl Torillrllll da SIIVI NOVE! C0|\qr0. rlllcldo lol 15IDII15B1. """""""““'"""""'

Certifico, ainda que toram pesquisados os registros dos leitos da todas as comarcas do Estado
Inclusive (IDS ÍeIt0S Veglätrflddã '10 âmbitô dos Julladoä ESÇGCÍBÍS

xxxxx×›‹×××××>‹×××›‹×xx××××x××› xxx›o‹›‹×××x××›‹×××x×××××x×××xx×x××x

O BS ERVAÇÔE S

a) Os dados que serviram de parâmetros para a realização da busca, para firm de expedmfici desta osrtidao,
ioram inseridos pelo usuario e suas conferências compete ao interessadoldeslinaario

bi A confirrnaçáo da autenticidade deste documento podera ser feita no 073.0 mâ×Imo da 30 (tririti) dlaS.
contados a partir da data de sua emissao, no endereço eletrônico www tjms.jti¬.hr. disponivel no menu e-Sai.
utilizando-se o numero do pedido e o número da Certidão .

_ ) `

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 tias

Tres Lagoas, quer --letra 4 de novembro de 2015

PEDIDO N. 002771378



uittizurs 002 771420

ii› :J Poi:›ER.iui:›iciÁRio
\£)/, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROS5-O DO SUL

CERTIDAO ESTADUAL
CRIMINAL

CERTIDÃO N°: 2457572 FOLHA:1I1

CERTIFICO que pesquisando os registros de distriouiçoes de lertr . criminais na oase da dados
do sistema de automaçao da ,istiça do Estado de Mato Grosso do Sul ate a tata de 03/11/2015. vanfiquei
NADA CONSTAR contra ~
JAVME DA SILVA NEVES JÚNIOR, portador do RG1289015. CPF: 303.950.22'1~€8, fllho do Jayme da Silva
Novas e Ester LOBO! da Silvl Neves, rtlsdldo Ion 19/10/1953. """""""""""' """"""""“""""""“""

Certifico, ainda que lorarn pesquisados os registros dos leitos de :das as comarcas do Estado.
inclusive dos leitos registrados iio ambito dos Juizados Especiais.

×××××××××›‹xx×××›‹×›‹××x×x×x×××\x›o‹××x›‹x××××××›É××××›‹×x×××××›r×xxx

ÕESE RVÀÇÕES

a) Os dados que serviram de parametros para a realização da busca. para finê de expedição desta certidão
lotam inseridos pain Usuário e suas conferências Oorr\Dets ao interessadoidsstinat wríd

o) A connrrnaçao da autenticidade deste documento podera ser ieila no prazo máximo de 30 (trinta) dias.`
contados a partir da data de sua emissao, no endereço eletronico wwwtjmsjus br. disponivel nu menu e-Sai.
utilizando-se o número do pedido e o número oa Certidão

Certidão expedida gratuitamente pela internet. com validade de 30 -as
Tres Lagoas, quan letra 4 de novembro de 2015

, ‹ \

PEDIDO Ne. 002771420
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Av. Cap. Olinto Mancini, 570 - Centro - CEP 79.601-091 - Cx. Pos il 71 - Três Lagoas › MS
Y Web: gv¿w.curtar¡o4ll.com.br | E-mail: coritata@corl r/'04 tl. combr

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

ciziiririco, que a present., é zzprzziuçâiz reprúgràfica da Es‹ izrruna rústica os AL'rEiu\çÃo
DE ESTATUTO DA FUNDAÇÃO STENIO CONGRO, devidamente AVERBAHO a margem do registro sob n.'2
96/2000 nu livro A/9 em 23/U6/2009, sendo esse o último ato de altera- ão averbado, nas Notas deste 49
Serviço Notarial e de Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoa Jurídicas de Três Lagoas MS, e é
expedida com força de CERTIDÃO, com fundamento da seção IV [Das Ci ›ias e Autenticações) do Capitulo
Xlll das Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Mato Grosso do Sul.
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ainda ii-istiiizir z mzizedzz bat... .sz zsiiiduz z zzinziizs zw ...is ‹ zzii ia.. g; iiiziiiizi.
...mz dz r..i..i.çx.› iz..fizii..i.i ii.. aivzmz uz... zx. ..dii›airi..¡z›. .iizzziziii-.z az.
¡.ut.i.;‹s=. oz niiiazçaizi li) p.i.›zzzi.i.. z .ii.i.i.;.. wii... ziiitiizzii, z i. zipzziçazz.
rzitiwi. .tz mz.. z.pzi4‹i.t..i iz........ az 4...... dz miiiiu. az úi 1., az ...za z
.ii.s.1.ziz. z‹i.ize.iz.z.. .i....a‹. .z...p.z . ..im..tz..çai› da. mim. ziiiti. is ii. rzgiza; ii
.z.zzzm.. z. rõicizzz z .i imiiçazs popular.. ú. zzgiu. um zm. .›.i...z¡zi.. .it
z.i.‹i.zi.|.›i i..|zió.¡z... iz..i ri... ii.zz.ii.i.zz j) zubzizez. ..›..i..i.› zi .zmúiziizrzi .
ziiiízzam az ..ai‹×i¡f.i.¡i› mi... .iz wi-.i z ¡..i.gz... «zm z. ...paz › is. ii...a..z..
izmgzzzii.. z›.ti....¡. ¡.iri.....z.iv‹›. z «tiizâiivizzz I.) i.....¡..i.'. .z.¡.i... ti.. z jaziizi. ii...
o ...izio z ‹iii...ig.;|.. az 1.... ..i~«ia.dz. bz... W... .zzzziiuz .pe z foi-i-iziiiiz .
prison... z -. z¡zi.i.;|. az ....;....... az ziz....w|.t..iz..i‹› .tz ziiiiiwiiiizi i ›z.tii.i..i.i› z
.Win pesquisas, plniins e projeto; em tudu .ts sms de c‹›.ir.wmz.iio d. zuliim; m)
pzzzi.. ...vim . izzwwi. sun... izmt. em vi... ii. úhjziivoi . ".iiz|¡zt.azâ a.
Fi...il.çi‹›; ripmaiizif,.z...tz.iti...¡t...i.|iv....,...az..i.›......i.i..z ...az z,-.r...,fii..i¢z,
via... . t..ai‹/ - wzzi... aim» = im. q... vzmivi mt... i. zutiiizz. zaiiz az. .iz...z.i.› z
.pra w..ii..i=iui. t›..‹¿i›.rz i' - P... ¢‹.i..zm;¡.. az ui... .zizjziiws i. iram.. pan..
«mw-iz. ..i.i›zi«z. pucca.. ¡..i...z¡i-.itz¡... fimi.. i..i..u-.ivz z wii.: is w... ai...-.s
Fi..i.i.i;ii¢. Pi.t.|izz... ui. i>.¡\-aii... bz... zw... zmtdmzz az...-.i....«...i. . ....iiz.ii..z.,
uz... na Buin wma ..i. E›iiz.iii._ P.m.;z.fi. z'- A i=i..›.i.ç|. pao... iii zii. zi .ii›..iz az
rziimt. az 'tv Czmóiatn pi.. zziitzwn .tz ..dv›.i¡t...¡.z az ...iii = ii... .is qt.. wâiz.
cAvlTuLo ii nos coLABoit›\DoREs Azi. ó' - A i=i...it...i.› iz .z .z¡i.¡..i¢z
..iz.;a.iu .tz ..zi.iz.›.i.a.ziu. i~ - sa. |›.zii.i;...ii.. .z pzzim luiz... . ji..-iúiz.. qu.
.z...›...ii . ni...-sz A Fiiiiinçu. .ie, szi. ...zm ...iii . oi.....g. dz micmftz. az
pzmiizziiz ...z .izizzriuw p... i. um it.. w.tz..it.iz.i = zauzziivo. z qi.. ....i.ii=...m az
iii... .ú .ez zm.. . a.>..;:.z ui. zspteic eu eizi bzi... ii. iiiipâiuozi. i. zi nm. .paz .
...rzâz.ii.ç1.= as prvi... .tz ii.i.i..iim=.iw., qiiz iu.. wi.. z.ii.zi.fiw. ...fz z. . .im (5)
..|..i..z m|..¡.ii.... 2' › sx. cõúpznaozz. .. pm... nau. oi. jiiúúizi _ iziziiiziizz as
...lutam-.azvzi P.nt.ip..iizz qiie. . qii.~.iqi..~.‹ tempo. »=.iii.... . ziizii. .ii az ...noz
i-‹i‹...iiz ...fz z. .iz....v..i.‹i...zz.... z .z.iiu;u aa. ii... 4. r.z...1.ç¡.. .zizii .izz .púi..i..i›
. z... izmiizi ..i.z..i.i. z i... ri.i..iez¡...., az rim... wiiiii-ii... i:/«PI :Lo tti oo
P/iTRtMoNto /.n_1' ‹ 0 puz¡..is.iii› z 0 .tivo a. i¬...i.i.ç1i. zzzlz ...zw .ldøsz .) pzii..
ama... .iii-iii.. z ...i›.z.i;õzi qi.. mei... . sz. tú... .iii ‹...ii=z«1iii . pzi. uniu...
Ema. mi Mizziiziyii. .= q...tsqi.e.- ...im .zzzms .ur|a¡e... Efiiiúmz Pablo.. iii.
P..i¡....t..zi ii.. i>.ti ai. az E›ii=r¡i.r. tz) putz.. be... ii. aiizii. .ziiz tz... i ima.. po.
...inn passo.. ft.i¢.... Jiuiaizu. t-:..ii.i.az.. Piztztiz.. qi... àzejim z. tw... zw.. .

À' wiiiça riói .
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¿ giiincii DE mes uxcoixs esmas DE MAT‹ › skosso no sui. É `
Wiufifr Wlarizz ía Sili z

,Ê Tzioiznà e oficiai , ›._

s i

..i›zz››W‹z.=‹f

A
iii iúqiiiiiói» wii óiiiçàiz. zúiiipii. izisii. icgigm mi qiiiizizi ziiiiz iiiziii; ii) izziii :E
mi., z jim iiiiiiiiiiz az azpóiizi iziiiziiizi; z) piiii zziiiiz zzi êiiiiizz az im SÉ.

z.. iiiziàiiizz ii zi‹ii°úifiiiài›(nisi>^i‹1'A›‹1iaNTo DE Rmiooirusz- 1). az iiiçniz. I ._
iiiiiiiiiz iiizziiii iz mziiiiii izwiwi a= iwipizsiuo (DEPARTAMEN1 r›;Drro|u/ii.) .

, z ,iii piiiiiiiiz iii ziwiçzi iii fizmiiiiiiiiizz iii iziiii (Der/iiz \MEN'ro DE ,ix i
siaiiviços iiiaiuis) z úiiiii iziúi iiiiiziiiâ; 0 pelas iiiúiii dz iii' '‹zi‹›â iniziiizizz if

. imisfzfiiioi yiiii ziiii pimiiwiiil; 9) pili vmzi ú¢i1s1.1i5.ua iiiê iiiiwzzziiizz i § Q
iiiiiiz z iiiii mii), iii. iiiizzúi zziiziii iiiiiiiii, óizizii ii iiiii içizz ii) yzizi '_ '
ziiiiiiiziiiçni- iii mim i iii riiiii ,zzióz pii-i¡zi)›iiiiiz i iziihiz -aim. i) piii 5; ,
iiiziipizziçài iizzi izgiiiziii eqiiiiziiiiziiiizi iii iiiz iii iiwiiiii-i iii ziz iii púiziiiz iii ,-
iiiiiiiiiçsz ai Fufiiiiçáa. i sibzi: um (1) iriiiimizioi iii Tv. iiiiici Jiiw. miiazii

›- sic-ei wi-z snowpz zziiiii iiziiiiz. mim iiiiiiii. iiiizfiziúz im-xxxisz. g "
iiiiiziiiiçi» :zo vii iii iiizzóiiiiúizi pmfizziizii) .iz maia i viàzi miúzii Mrr- .. `
i5nz.ziiói ziiiii ix iii «iii az as 1n.ouo.oo iiiiziiii «iii mii), ui ii) izizpiw az '^

I iiieiiiz. mi›i¢|z.iiTs zon. wii ziiúii iii iiiiiz z viii» z i .iii ii iwiçz,
iiiiiiiiiiçiz io/no vii. ziiiiiiii 'rv ciiiiiii ai Fiiiaiçai Piúzi Ani iii sw Paim, ,

Y' ii viiiii dz Rxs.ooo.uo (ziiiziz mil iizii), Di-i 31. iziiiziii mai. ' 1 (1) ziiijiiiiii
wiiiiiiia» ii irei piiiéiz aipim az iiiiii iiiiii. iiúi-i-im az iii pii pz riu. iiizpiiiiiz

5 ziiiiiziziiiiiiiziiz iiimz iziiz az izçxi qiiaiiiii az ou az iiaiz. czziisi iiziai i iiiiziiiz _
iiiiiiiiiiiz. fiàiiiiiiii pzii ciiiiiiz, iiiiiizizii Mziiiúigiiz Liai iniúzii 4xDMo›‹ _

1) iiiii iii i‹xis,ooo.oo iqiiiizz iiúi iiiiz). wii iiúiiiziz; uiii ii) c im Piiiuziiii
\ -T Mzaiii Ao âsó iii viii» iii im.xoo.o‹i (irei ii-iii i ziizzziiiiz iziii), i1 Ha ao mz 1 ,
¡ Diii (1) viiwi ziizzizz sviis, ziiiiii wc. múdziú. sus sós . iii viiir dz ii

.‹..iÍ=.‹<z›‹.-Ti!

ã 17'''`

.›; i‹s1,suo.oo i irei iiii z qiiiiniiiiii nzii) iiii. iiziziiwiiiiz z viizzi iii 1 1.oon.on (wii
W ziii izz¡z),zi\ iu izi zs z ii: izi oi,i.=)›«iiviiiiziii¢; um ‹i)i‹›‹iiz zúiiaiióiçâo. ; ‹.¡

iiiizii ivc RM xoo u. ii "iii dz as 1.900,00 (irei iii) z "Mw izzii.i),if on ›_ i
i1=.›i1;uii‹_i)iiiii iiziziz ivc svus, iiziiii mis 1 :oo u.iii› iii- az asa.son.un ,i '
(nei «iii z qiiiiiiiziiizi mis). ii' iôi Jaoóo. um ii-ii×zi iii viii» Pini; ziç AVE ss. fiz it.
iiiiziiz i‹s¬ ssu.oo (qiiiii «iii zqiiiiiwiiz zziiiquziiiizziz). ii-1. \ou 3090; um 1
(i)ziiii1ii‹›z âiziziiizi viaiiiiizi. iiiiziizii TM :i.ooo. iii viiii az as ao‹i,oo miiiiii , '
mil z iiiiiwzimz mis), 1/ zm; Qiiiim (1) miiiiioics diz Tv. iiimr iiy, i×› viizzi az 3 i
Rs ‹zo.no ¡.)iiiiii›¢‹iiiiz i viii; mis) ziiii, iiiiiiizziiaii iu i.sso,on iii, ziiiiiiiiiz z i
iiiiiii iziiz . is 1os:1i9.1oza992. mziió = 1ozó‹1az.i‹ip=iiw. iciizz um (1) _
im. az iii» iii qiiiii ziiiii, mim viziiiiii iii viiii az ns 1.: ›,u‹› (im «iii z
iiiiiziiiiz zzii=›. QP or/41. um (1) iiiiiiziúzi iiiizi Twiiiiiizii › sc/PAL-M. ii '
viii. úz i1sêso.oo. iúizziiii i iiiqaiiiii wii), ii- inâoio; um i cziiiiiiàif iii
vim. iiiiizi is. iiiazii Avi im vu. iii iiiiziziz i‹:z.i‹›o,oo‹úz¡ iii z iiiiziiziiizi

, mis), zzizi iimziizxo. iiziiiiziiiiii Rs izs.x:m.‹›n ‹cziii z viii z iiizzz ,mi i
i iziiiziii; z iziiii iiziz). riiiqrifi iiiizi - ciii iii zzii zzzmzúi i iiiiizi iiii _
i _ giiizii iiz¬¬v, iiizqiipiiiziiiiiiiiiiiiiizziiiiziiziii aziiiiiaiiis izóiúgciiiiiii -_

É' " . TV Cnnnómil SIC cam md: ntflll Cidldz dt Três Afl. ° Os ¡ICD! di "
" pmpiiiaiaz ii Fiziúiçaii sem iziiiiziúzzi = ipiiuúii miiiivimziii. iii wiiizziiçziz -' ¿“ .Ã.,›¿¿_-,Izi.‹5....Í.Í.zzi'iz,.f.-zí-i. ..fr,¢›:ár¿¬I`;a§~*›3'

Êë°_o 0\O\)

iii ieiii izbjziivoi. mà pudim wi iliziiidzi iii gravidez sim ipiiw- 1» iii ciiiiziiiii `
de Curzdmz» Azi. 9' . Em mo di ziiiiivnzi iii Fiiiuçm. os bøiii z aii wi ziiviiiizíëík -,-_

. ^ i_

...zé-¬.._...Íw¿,..¬..

vê -ié,=ni1z.:z.i *_-.sai i .
gzz- ).:.i 1.: .iii : ` 1ii ¬ ~-¬ )
/n¿'ii;=`z:.^. '/W.-im.: zh I

i-z-...~~i.- ‹' 5
F=›iiz:‹fi1):521~s¬i‹5iFu:(õ1):5z1~z24s ii.-/.-.i›.i O `fi.z 'I
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Eiiiiii cznii‹|i›4i|@iinum‹› mm rir f

_., K zzzf zz_z z _ ld ¬¡- b__3.. 3



i REi>i'iBLicA FEDERATIVA Do sizzisii

Fone/Fax: (67) 3521-2249 / 3521-6145

i› -'i
Íí

_ _ . " - MSAv. Cap. Olinto Mancini, 570- Centro - CEP79.6‹01-091 Cx. Post l_71I Tr::g0ãS
Web: www cartariodt/.cum.br| E-mai/: contatvúäcarti iu4t.C0 -

.vv I. vz ¬ _¡,-,z

iisiuiiiicii FEDERATIVA oo aiiiisii. '
4°S¿rviço Notarial e Registral de Titulos e Documentos `

F

iii,z.._¿_ .;.f‹i,
-z

“Á 4.i Waif)/r Maria ifa .S`i[1z
Tflbflfiã E Ofilltãl

fz
iiiiiiziiziiiiúiiz iiiii iiziiiiiiaii ii iiiiiii-iaiii iii ziiiiiiiúz iiiiizeii5' Piziiiiziiiz iiii Fiiiiiiçai. iii izmioi ai iriiii zis. CAPÍTULO iv ~ D

5 DA FUNDAÇÃO Ai-L in› A Fiiiiiiiçxi iiiziii ii izziiiiiizi iiiiii
m ;. ciiiiiiiizz. n) ciiiziiii ciiiiiiiiiizi; z) ciiizzini Diiziii; ii

' Pioziiiiiiiiii Piiigriii i= - os iiiiiiiiiriis ais ciiiiziiiii ciizidii z Di
rzmiizirii iiiiii, rui piriiiipii iii iiiizçii úz iiiuii iiiimiiiiiiiii
rldíødlfusic cum serviço idêntico no executado pela Fundição. na masi
iiiiiizii. i×ii ziiiii iui iizvziii zizii iii iiiiiiiiidiaz iziiiiziieiiiii i
Pizúgizii 2' - A iiiiiiiiiiiixii iii; ezigii iii ciiiiiziiiii ciiiiiii z i
poiizrx iiiiizi úzpiii iii iiiiiiui aii iiiiizz iii iiiiiiiiiiii pzii. ciiiiiiiiiziiozi iiii i Fiiiiiiiçii. à epiii iii siiiiiiiiiiçxi. zzji iii-,iziii‹ii

i» Riaiiiiiriizai Aii. ii - 0 coNsEi.iio DE CURADORES. i óig
). x iziiizriiivi. zm iiiii i iiiz sz zzrziz i iiiiiizi iii içii z iiz zsiiiiiiiii

fiiiiii iiziiz Eziiiiiii. Aii. iz . o Ciiii‹iiii az ciiriiiiiiiiii Fiiiiziiv.
pziiz izéi ziiimi pii-iieipiiiizi ii iawiiiiri Piibiiu iiziiiiiiiiiiç1i.Aii.Y ciiiiziiii iiz ciiiiàiizsz i) zziii izii bii iaiiiiiiiiiiçsi iii Fiiiiiiçii, i

h .- z iiziiiiiiziiii iii zzii iiiiiiiióiiii. bziii ziiiii izii rizi ziiiiiiiiiiiiiiiii ii
¡' iieiibzzii iiiiiz iqiiiiiçxi z zvziiiiiii izziiii az iziii iiióvzii z iméiizii. i
_‹ mi, ii Miiiiiiziii Púbiizii i) iiiivzi i iiiiiiçi i ii ziiiizz ii riiiióiz

z ii) iiiivii z :iiziiizii i zxziiiçii iii; iiiiiii iiçiiiiziiiiiiii iii Fiiiiiii
s iiii ziiziiiçizi z) iziiiizzii iiiizz iiimiiz z iiiiiii dz pzsiiiiii Fiiiidi;

I ‹ _=iii eiiziiiçii I) iiriivii z nieiiiw i ziiiiiiçni um iiiziii az ziiiiiiii
iiiiiiâiizi iiiriiiiixi iii iiiiiiâ cii-iiziriziiii pm pizziizrzi viii; iii iii¡ iigiiii iiii .iiiiiiiiziizâi iii iiiiiaiiiz ii riiiiiiiezi iiii iiiiiizipiiâ iii

`›_ iiiiiuiiiiçii. iii-i i iziiiimii. qiiiiiiii iizzziurii, az iiiiiiii iz viiii pziii
,i Fiiidiziii ii) zizzzi i viziiúiiiz iii ciiizzirii iiz ciiiiiiizi; i) iiiiiizii

‹ Ciiiizinú Diii-iii; J) iiiiiizii ii iiiziiiaiii ai ciiiiziiii ciiiiiiiiiiziz i) zi
= iiiiiii iiiiiiiii-oz; úiiiiiziiizi ziz iii, iiiiz Emiiiw z iii Kigiiiiziiii iiiii

,i iiz :iii ziiiipziéiiziu i) ipriiiz i Rzziiiiziiii iiiieiiii ii Fiiiiúiçii.
\ z. iiiiiiiiiçozâ iii Piziiaziiiz iii ciiiiziiii iii ciiiiiiiizi; i) iiiivizii ii piu

¿ ai ciiiizim uiiiiiiii; xi) iiiiiiiii iiiiiziii z izziiiçuzi z ii iii; piii
i-izzzziâiiii. ii›ziziii-iiziiiz iiiiividi pzii ciiiiziiii iiz ciiiiiiiisi z) iiiiii'- viii dz dzwipiie mz viiiiiiiei qiiz iiiiiiiizzii-i ziii ziiipiiiz, An, is

* ciiiziiiiiii é i iiriiii iizziiii iii ciiizziiii iii ciiiiúiizi z izii iii iii-iiiiz
iiiziiiiiii iiiiiizzziii viii ciiiiziiii ciiizaii. Piiizziri iiiiizi › ii ciziiz_ iziiii¡i~zz- i qiiiiai iiiiiiiiiii izii Piziiaziiii iii ciiiiziiii uz ciiziúii
coNsELi›io iiiiuirok. ii-zni ziizziiiiiii z iiiiiiiiiiiiiiivi ai Fiiiiiiiçii.._ qiiiiii iiiziiiiii-ii, iiiz wii i-iiiiiziúiiâ pzii ciiiieliii az ciiiiiiiiizs pari i

. 'i iizâ iiiii. pziiiiiiiai ii fzziziui. Piiiyiii iiiiizii ~ vipiiii-sz iigiiii
iiiiziiiiii iiiiiiiiçzi iz iiiii iiiiiiiiiiii qiiz iizizz-Á iii ipiiviai pzii
ciziiiii-iiziiçizi. nuiiai ii iiiiziziiei qiiz iziiiiiizziziziii iii ziiiiiiiiiiiii iiÍ riiiiiizi iii i iiiiziii iiiiiiúiiii. Ari ii -0 ciiiiziiio uiiziiiéziiiiipizii

'Z iiizizz i) Diiziii Piziiaziiz; 2) oiiziii viii › Piziiaziiz; 3) niiziii A.
' riiiziiiziii; 4) i›iiziii iz Aiiiii i Pmiiiii z niviiizieii az i>ii)zi‹›i iii
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«mz az zaz. ‹zzazzza za cazaziiiz az cazaazzzâ; ii mavimaaw zaaaa
Przsiazaizz ii izz sab sua aura- iaaaz aa iiwaz z aazamzaiaz zzizúvz
zaziiiaizz z .apzzvuiaazz z aqaizizaa az aizizziziz az qaziaaza aaiaz
pmâaiõizia ¬¬ai=ii¡izia z izziaiziiazia az naazzia. Azi. zz Aa mz
mama z uwaiazçia az wajziaz az izzaiaaifuziia Eaazzúw, zazaa
apaszz z aiaaazâa az arajzizzz zzaaziziz iai mu aa zanmâmzaia
izaazaivaz z azamaazz z azaaizzziz az zúviaiaa
zaazaiivazaiiaza1,m¡z‹izz.nizazzaa¡za z ziaaziiva; z) azaaaz . aiva:
za|iazz¡z_ zaz azzm azizaazz z azzzzmz as vziazzz zaiiazaiz
inciunllidaari Avi 24 ~ 0 CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO - é e C
az zzazzzizizz za aifzizizzz zzzzii az azagzmzzia z zzz azizaiaaz
ifundnçao. -\n. 25 - u Camziha az Prog;-amiçla wa cansiiiulai
mzmbms: .-i Pvzsiazniz az Fuaazçia; ii) Dirziai Adminisizaiivc
raaaazaaz z) Rzpzzzzaizziiz aa cai-izziiia az cafzaazz; a) ii
iâzizazizzimzma az Ezaiw; z) Rzafzzzauaiz az zamumazaz. zaaizz
szrviçz aa xazõziizia; 0 Rzazzzzaizniz az cizzaz. inaizaaa parczizi
M, za - za apziz za cazazma az Pzaazzmzçza zazmâazf, zzziiafzzp
az azam.-aazaa ziaaaizaz azia zziaf zawzzgzaa az piaaaua, mia
apiazzr azzavzmaz aziaaaaz az aaiiaz zzaizaz az praaazna para vzizai
azaiamamzzziz a zzaa aavaaiz aaz z zmazaiiaúzzaziaz z zazwziz
cazizziiia i›z›ziaz. rzzigzzia única › A pragzzmzziia az zaazzazzz aaa.
zaiiaza a ,izaazr aa: izazzzm aaa zaaiaz-aazazz iiinaiazz az
c^i>ITu|.c¬ v nos nsmvramzuros Azi 21 - Pai i›za.z‹zza‹
unídnâe Jdniiniflrllivl cum ialividndc especifica, renliudl na sed: dia
aaiza iaw azizmúazaa pziz Pizziazziiz az Faaazzaa iizzâznra am
aaazzi izz maia: Dzazmazzaiaz aaaiaaz jaizzaaz aazzzamaz. Aa
riúiodifilsii xcrl execuudo sem finiahdndc cumzrcial, ísm É. com
educativas r nullvuis E. ls liividadu de iiadiodifuslo urln u
Dzaznzmzma az Raaiadiriiâxa. Paragafa única ¬ A zaaa amimssi

`a.

ziaafizaaia aaazzi zazzzzpzaazz am Dzpaaamzaiz az xaazaaifzzi
zaizazz, zzzzaiaz az aizziizz zaiazziz z zzwâzzz az imazzzzâa zzzi
Dei*/iizrwswio Ei›i1oRiAL. Azi. ao - A pzzzizçia az zzz
mzaaizazza z zaaizaiz aa: azia z azwiaaaia aa saaazzia zz
neiuiuu-«Euro mz seiivicos sims. zz aaa zaiazza az ia.
aaz aazzzm aaaaâaaiz para a zzzzaia az fzaziia azzzzzma à zafaazaz

a
vi.
ra

Associaçao CAPITULO Vl › DO E×EkCiC|D FINANCEIRO An
Fivunoeim mincidirá com n um Civilz An. 32 - Ai! JD da mvizm iai
caazziiza D fzizf zpzzzzaizzi za caazziia az cazzaazzz . azaaazaz az
ma zzgaifaz, az aaa azia» zzpzzinzzazz az azzpzzaz az zzaiiai
im-igfzra |° ›. pzapaziz azzazazaiaziz zz.-a za azaazizazizaz zaza z ii-ia
az uaizaiiza zazzzzpaaazaizz. nzzigzara 2' ~ 0 caiaziha az canaarz
aus em nwavzz a aiaazziz ozç-mzaiazâz. rzziyzra 1- - /ipzavam
imizzazziaa a ama rmaa na amazara zaizziaz, ,zm azzizia aa
Pzzziazazz ii. Faaa-zâa zaiaúzzaa - zazzaizz a zzwzizaia azaaza

zis
as.
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izzziizaaz az zzizzzizia zziiz iziizzaaz iia riziiaa inziiiiiaiiizi, ziii iz iiiiiaaz
eipzzizia. iiz zzziaz zaiii a zzizzzi aa caiizziiia az ciiizaazzz Ai-i ii A zzzzizzxiz
ziiizzi az zziiizz zziz iziiz azia cziizziiiz niizizi, zia a iiiiiiizz aiz z iiiiiizz aa zia
zzziiiiiiz, z zaiiiziz, ia iiiiiiiiiiz, az zzziiiiiizz izzizzziiziiiai z) azizii viiiiziaiiizi i››
nziiizizii-zzza aa izzziiiizaa aa zzzizizia, z) Qizzaia zziiazi-ziiia iiz zz izzziizz z
azzpzizz izziiuazz z zz zziiiiizazz, ai iiziziúi-ia azz ziiviazazz aa z iziaia An ss
Dzaaiz az iiziavzaa azia caiizziizz az cizizazizz. a Rzizióiia azz aii izazz_ Pizzizzza
az caiiizz z eziziizz ozizi. zz iai a azia. ma iiiziiiziiaaa za iaiiiiz ia miiziizz. pzzz
aiazziazz iiz, zié so aziaiiiiz az zzaz ziza c›u›l1ui.o vii na cx ~içÃo /iii is
Na zzza az zzi iiziirizzaz z iiizaaziiiiiiiazaz aii iiizaiiiiziiiziiziz az z i iaziiaiziiziz ii

L riziiazz-.za azia zziiiiiz pai iiiiziziiiz az cazaziiia az ciiizaaizz zii aiiiiiiiia zziii a
caiaziiia i›iiizizi eziayzrz i Nzziz iiiaóizzz, a iiziiiiiiaiiiii z Fiiiiiizzaa izia
iiziizrziiaiz z iiiiiz iziziiiiiizza zziiaziiziz zaiii z zaaz aii ziiizziz iiz cz zizzaii. ziii zaz
iziiz. za Paazi Pziiiiza Miziiizizzi aiiz ‹› aziiiiz z zpiiaziz aziiiia azz i . zizvizizz iizziz
zziziiiia vzizzzzia 1- Tziiia z ziiiiiiçxz az riiiiazzaa iiizziziz azziiiia az zza
azziiiiiaiiia zziia aziiizzizaaz azia caiizziiia az ciiizaaizz, aiiiiiai piziizi-iizziiz. a
Miiiiziziizz miziiza c^i>iTui.o viii Diseosiçoes cuiais is uusiroriiiis
An 37 É izazaa za: zamiiiisrizaúizz wiiczazi zizi au fizziçz ziii iii iz az Fiiiiaaçaa
raiz aaa zzaiz az zaiiiia iiiizizzzz az ziiiiazaz /«ii :ii oz zziz aii iazzza zziiiziiiz
zaaziaa zzi iziiiiizaaz iii izziiizzzz aaz zziziiizz piziizizzz iiz zziz ia Azi xo A
i=iiiiaizçiz zzaziz izzzz zz izzizzziiizi ziii ,iiizzz za faiz aziz aai i iziiizazi ziiiaz
paazizz zziziziia aaa izzzzaiiizaz iiiziiazzaz z ziii. ziii zziiaa a .i zzi zza naiiiz
ziiizi-izziiaa i zaiaizzaia aa iviiiiiziaiiz azz caiiiiiiiizizazz Aiz iu Fiiiazaia iizz
iziiiiiiizizii z iiziii aiziiiiziiiii iaziaz izaiiirizzzazz aii iziiizzziiz z iiiziiizizz aa
cziizziiia ciiizaai. caiiiziiza Diiziai_ caiizziiia czizsziiivz z cazsziiiz Piaziziiizzia
zzizziz z zziza az Diizzai iiaiiiiiaiiziivz z iiiizziaziia aiiz zzazi zi iziiiiiiizzzaa
iiziigizrz iiiiizz A iziiiwizizzia aa zziza az uiiziai Aaiiiiiiiziiziiiz Fizziizziia aaa
aaazi-z iiiiiiizzzzzi z so-/. iziiziizz zai zziiia) aa ii-ia pi-ziiizia iia iiza ai. xi az
cziziiiiiizaz rzazizi Ari ii oz zzwiaaizz az ziziaz az Faiiazziz iza zziziizizaaz
na izgiiziz aa izizizizziiiz iizizziiiizzz ici.'r) aii ziizizz az caapzzziii. z Pizzizziz az
szizizaz Ai iz - A raiiazaiz aiiiizzaz z zziziiizizi aiziiziiizi za iaiiiiziziiz
Piiiziiza zziii zaiiia zz Miziiziziia azz cziiiziiizzzazz. azzz azizii zaiizzzzaa az _
izaizaifziziz qiizizaazi iiiaaifizzçazz aiziziiaiazz ziii zzii :ziziiiiii i 43 i›zia zz Q G
:lizm a pi-szmz Esuiiuia, ainda é nzczszíiia i) qizz luiz aziiiazi ia pai mnioiiz ,K
zizzaiiiiz aai iiiizgiziiizz aii caiizziiza az ciiizaaizz z az czizzziiiz ni ai, ziii izaiiizz 4.
zaiiiiiiiiz. iz; aizz iizz sz zaiiiizizz az niiz az Fizziazzza z) qzz zziz iiiiiziizzaz aai < ,W ag i
zzaiiiiziz aaàiizz ziii ii oz iiiziiiiiiaaizz azziziiziza az iiiizzizi , az caizziiia ow*
ciiizaai z i aizziiia Diizizi az Fiiziazçaa aizz azvziiia fiiiiziaiizi iiiziziz az iiiz 7'
iziiiiiziizi ziizz az zziziziiziz azziiiiaziiz Ari 4: A Fiiiiazzia zzziizii ziziziiizi zo'/.
az izmpa aizzzaiiivzi az apzizzla az ziziizzaiz pziz vziziiizi piagi ias ramzciaizs. ' Ê \_
aiaaiiziazz iii aiiziiizaazizzia Mec :iii za oz zizsaz aiiiizzaz wi zzaiiziaazazia _,
i›izziaziiiz az ifiiiiazzia ziii zaiiiiizia zaiii a Pizziaziiiz az rzizzziiiz ai niizaaizz. za
iziziziiaziii aa caiizziiia az ciiizazizz An ai opizzziiiz zziziiiiazi iii ziii zizaiiiz
aziz az zzii i.giaiiz za cziiaiia ciiziiaz ezzzzzz iaiiaizzz azia caiiizi zii ix i
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`¡'›§¡§ Ministério Público do Estado «io Mato Grosso do Sul
6"” Promotorizi de Iiifiriçzz It Três LagoâisE .

Í V Parecer pelo Ministério Pi'ii›_lico

I'II'¬ii. 001/. 00')
R¢t|ucrciitc_ Fundação Stênio Congro
Rcqiicrido: :apurar .

Vistos, sic.

.
'l`t'.it:iz›.t» du pedido de altcniz, io do estatuto da Fundação

.×....... l..›...;. z, sobretudo no que se tcfctc ao Co.-.wi it. Diretor c suas funções.

Compulsando o fcim com tcnção devida podemos
z.›nlià..r ...ic .ilictziç-.`io não contraria ou dcsvimia Em da fundação, bcm com
ii ii «it-Iii...-.id ii... tinziiiiiiiitiiidc dos m'ci¬nbi:os.

Assim, uma vez obedecidos is ditames dt. Ici, aprova a
.Wit-ric‹`i‹. pi iundidw xiii._ . . . ¡ . o estatuto da funatizã-. Stênio Congro, mais
i:>i "l"' '_' * '^ " '_›tti inziinç it go qui. du 0 ai-1. 67 do Codigo Civil

Apt): dat ciência à parts iritcit siida arqiiivc-sc.

Iii-s Ion mm, IG de junho de .É ()`

4,/
 ocL, Rodi-i es

P umoto de suça

O 5. mr C. mèu`¡§¿§¡°; ,§[j]'ãÍ.-Í‹$_";;.ê7izis"\it›:redas ti i1i*šã'TSIÍ 53.13) 7 I I
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,trt ni: i‹i:u~'iÃ‹› ii ›‹1oNsi:i.i-io cuiz,ii›oiz im FuNi›A‹ Ão s'rÊNio cowcizo

»u.vir..AÇÃo E Posse no coNsr.i.i-io niiziaron

Aos vini.: c cincn dias ( 3) do mês dc setembro de
Ztilš. nesta eidndc di três tzignns, Estado de Maio Grosso tz. Sul. reuniu-se na sede da
I`uiitI:içt`it› Sióiiio (foi. ro. situ ii rua Etir)dici: Chagas Cruz. 8 I7, bairro Vila Nova. 0 seu
L`()\iSl-.LIIU CURA UR. integrado puto-Dr. Rosário Cor ;ro Neio.'prcsidcnte. c os
ticniiiis incnibrns cm' Iures. Ciiinilzi da Silvii Neves Congro Stênio Congro Neto, para
iiniiieni c eiiipossui' 1* rn 0 prútiiniw triénio ii (`ONSIÊl.IiO D i{I:`T()R. órgão executivo o
zidmiiiisti'1ili\~‹› dii I`tii iziçño Stênio Curigi'i›, ctiiilbrint: picvisãi estatutária (artigo 16), que
ficou iissiiii constiiu iu. Diretor ~ Presideiiic. Rosário Co gro Neto, Diretor - Vice
I'|'csiticiiic_ Luciis da ilvii Neves Cmigro e Diretor Administri ivo e Financeiro, Jayme da
äiixti .\cves .Ii'iiiii.r. :lus iioiiicndos nciinti. foi dito que tic. .tavam ti nomeação. sendo
iiii.:.ii.ittiiiit'iiic ciiiptiê .idos c iiivcstidiis em suas iliiiçücs. apó assinarem ii presente ata c
iciiim tic posse,
Yudi. ii-iiiis Ii:i\'ciidt›_ › Wesideiiie deu por eiicerizitia ti reiiiii io. sendo ii presente Ata e
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ENDER ÊÇO DA FUNDAÇAO STENIO CONGRO

Pam Recebimento de Conespondência

Rua Eurydice Chagas Cruz, 807, Centro

Três Lagoas

Estado de Mao Grosso do Sul

CEP 79602-1»o
Telefone (ó7; 3509 7500

\
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de udentifncação L-a Pessoa Jurídica e¬ se houver qualquer divergência. prowdencie |unto à
RFB a sua atuahzacào cadastral _

` REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍPICA

04.D73.837l0002f00
;¡¡_¡,¡|_ CADASTRAL

~o›‹r swwêsmu.

""'<"°“* '"S°"'°^° i comr›RovANTE DE |NscR|çÃo E DE srruâçzíj °^*^°fi*°f"'~"^01/08/2011

FUNDACAO STENIO CONGRO 1

` rrrum na esvøaerscwzurmwoue os mm Ar
* FUNDACAO STENIO CONGRO

:cum E uescmcw nunvrowe Eco›‹ow‹ -vmucwu
50.10-\-00 - MI»/idade: de rádio

r
r /.úu‹oâ› r r›rz;r‹›z;A‹z azewmmms úcuuz-1 A §zcu›‹n»a|›ó
` 60.21-7-00 - Atividades de lllüvisão aaarla
` 94.30%-00 › Aflvldadus de assoclaçms oe delas: de dlrolloa sociais
1 94‹93~5-00 ~ Allvldidus di nrgifllliçl 98 iiiociiflvtj Ilflidii Â Cultura O á ifld
, 9459-5-00 › Atividfldui associativas vao aipocllicidss intevlnrmonlo
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R PRESIDENTE VARGAS A212 PISO SUPERIOR

7!‹570›000 CENTRO APARECIDA DO TAEOADO

¿«\›|:I‹|;\;0E1ETRO~\co - YELEFONE

` r zv i \ nâmnozursrm t Í Wmr,\v‹o

|'0rI@gfUPOfCl1.Cüm.br , I l (511 3509-7512 I (67) 3509-7512
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CHECKIJST

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de
natureza privada

Serviço de Radiodifusão 'com Fins Exclusivamente Educativos

Processo n” 5390l).017l'5l/2015-56

Interessado: Fundacao Stenio Congro (fundacao Stenio Congro)
Localidade: Aparecida do Toboado/MS
Serviço: Radiodifusao Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME
Tecnologia Digital? L 1 Sim (x) Não
Canal: 2885

Período: 12/07/2015 a 12/07/2025

REQUISITOS F SIM ` NAO . OBSERVAÇÕES/FL(s)

Em cumprimento ao disposto no art. 5° do Capítulo Ill da Portaria nf' 329, de 4 de julho de 2012 (DOU dell de
julho de 2012 - Seção I), a interessada apresentou, em conformidade com o Anexo III:

a) requerimento, solicitando a renovaçao, assinado pelo
representante legal da pessoa juridica interessada? l/2

bl declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que: (Í) não possui autorização para
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e
(ii) não excederá os limites fixados no an. 12 do Decreto-I.ei
n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da
outorga?

3

c) declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que somente brasileiros natos
exercerão os cargos e funções de direção, gerencia, chefia, de
assessoramento e assistência administrativa da execução do
serviço objeto da outorga a ser renovada?

4

d) certificado de quitaçao da contribuição sindical, relativa
ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos
últimos cinco anos)?

5

e) certilicado do quitação da contribuição sindical, relativa
ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos
últimos cinco anosl?

G/lfl

Í) comprovante de regularidade com o FlSTEL? ll



gl prova de regularidade relativa ao INSS? x 12

h) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS? x 13

il certidao conjunta negativa de débitos relativos aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Fed eral?

x l4

j) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da
sede da pessoa jurídica interessada? x 15

k) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da
sede da pessoa juridica interessada? x 16

ll instrumento contratual (contrato, convênio, termo de
parceria, etc.) que comprove a vinculação de fundação de
natureza privada com instituição de ensino ou com o
Municipio onde o serviço é executado?

x 17/20

m) ata de assembleia registrada na repartição competente, a
tim de confirmar o quadro diretivo da entidade? x Quadro diretivo:

53900025416/2016-29

n) certidão de distribuição cível e criminal de todos os
administradores? x 53900062976/201 5›83

DOCUMENTOS PARA CONTRATO

maoursrtos srrvr NÃo Nãflfie
Aplica

OBSERVAÇÕESIFUS)

al original ou cópia autenticada da certidão de inteiro
teor do estatuto social da entidade, atualizada até a
última alteração registrada, emitida pelo respectivo
Cartório de Pessoas lurídicas (que consiste na cópia
reprográfrca de todos os atos arquivados naquele órgão
pela citada fundação, com a devida cenificação de cada
um deles e com a continuação aposta na última folha de
que se trata do “último ato registrad0")?

x 53900062976/2015-B3

b) ato de Aprovação do Ministério Público, relativo(s) àts)
alteraçãotöesl estatutáriatsl que estejam sujeitas a
anuência prévia do referido Orgão?

x 53900362976/2015-B3

C) ata da Eleição da atualdiretoria da entidade? x 539U0.0§2976/2015-83

d) cópia autenticada do documento de identidade e do
CPF do diretor que irá assinar o contrato, ou do
procurador (se for o caso), além dos demais diretores que
compõem o conselho diretor da fundação (indicar o

' . , ~1 l<zé,,,~ ,

x 53900062976/2015-83



diretor que irá assinarl?

e] original ou cópia autenticada do instrumento público
ou particular de mandato, com poderes especificos para x
assinatura do contrato, se for o caso?

53900062976/2015-83

Êoãr-gilãrfâãêäätgpleto, com telefonclfax, para emissão de 539[m_062976¡2m5_83

53900062976/2015-B3›‹g) comprovante definitivo do CNPJ da entidade?

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?
(xl Sim l ) Não

OI Y
SQL Documento assinado eletronicamente porlordann Brito Azeredo, Agentzmlrninistrativu, em
=“"\="^'= 25/04/2016. as 16:04. conforme art. 3°, lll. "b", das Portarias MC n“ B9/2014 e MCTIC n° 34/2016.=rzu‹›m‹›

Ela?
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o
código verificador l0880B2e o código CRC CD8FOAC3.

1- '- -:='. ›'[_¡|¡¡¿. _ _.

lr _ r ll `_ r.lÍ.¬il¬`¬ i ' r



MlNlsTElllo mis cr›lvluNlcAç0lâs
secretaria de serviços de cernunieaçae EleironieaDrzparramenrq de Aeumpanliarrrenrq e Avaliaçan de senriçus de cemunieaeaa ElerrânieaGnrpq de Trabalhe de iradiedifusâu Edueariva e censignações da unian

EflA 

lreiereneiaz Premesu ir» s:lson.ol7l9l/2015-ss
Assunruz llenrwuçeuyde onrergr - Dersrrrnenru.

l sulviáiuo laxlsclrrlvo
l. rrara-se de preeesse adminisrrarirn de irrrerssse da ruNi:AcAo sriêirio cowciio. criei ni n4.ur.a.ea1/oonzzoo. relarrve ad pedide de renuvaçâd
de aurqrga para a erpimaqâe da serviea de irediqdirusâa sandra em rrequeneia Medulada. eum rins errlusivameme eduearivqs. na laealidade de
Apareeida do Taboado/Ms. reierenie ae segrrinre peridde. lz/ovizols a lz/cv/zuzs. '

ANÁusiz
2. vreliminannenre, rumpreinfqnnar que u requer-imenru de que rrara e paragzatq 1 tura analisada nas rermqs da Nqra Téeniea ir» me/zol5ism~
Mc rmsssnsi que euneluiu pele envie de oireia ne lnasv/2015/sal-Mc à Enridade, com visras a eernplera insrnrçâq prqressual, q qual resruu
eumpridu pur nreia de prureedlo n- s39oo.oõz97a/zuls-aa. sem apresenraçaq da dneumenrazzau erdgida,
a. lregisrnz-se que a insrruçâe das auras rei prnrnuvida eum base no Deerere n~› asuseids ele a Ponaria n= szs de mini/zoiz e vunaria nr mas de
lvioeizdrs que dispõem sabre os proeedimenres e eriréries para a renqvaçârz ds rzurdrgas de serviços de radiedirusâe.
4. Nesre senridu, é de se rerifiear que as requisims errizidns pela legislaeaa eneqnrram-se devidamenre eumpridus, a saherz

4.1. ouanre aq reiarória de apurações de infrações. rererenre ae penndd de vigeneia da eurdrga. de aeqrdq ram perqmsa realizada uu
dia ro/né/zois ae sisrer-na de canrrele de iradiadiiusâu ¬ sro ro-4554421. rsriflequzse a arrsênsia de penalidades de rasszread aplicadas
pele Minisreria das oamunieaeões. Assim. per presunçaq, inerisrinda rais penalidades. nâq ira que elzsre e preenelrimenrrz desre
requisire.
4.2. ouanre ae eempruvanie de inseriçaa np cadasrru Naeiunal de Psssrzas iuridieas de Minisrend da Fazenda - cNl›i e demais
dotumenlos exigidas pelo Anexo VI da Pnflflria n" 4335/2015. de acordo com a Lista de Verificxção de Dntumenlos HDB8082), C0\1stata~
se a regular insrrueaa da reire.
4.3. em relaeâq ari edrweniu/insrnrmenru eunrrarual referida na arr. ai da oeererq nr- 52.195/ea. preeneirides es requisirrrs exigidos
pela Perzaria rn mas/anis, infm-ma-se que segue em ane×u a minura de cunrranr a ser assinada pela imerflsada e u Minisréne das
cqmunieaeões ram visras à fm-malizaeâe da em-respundeare numrga.

5. Ademais, superada a demqnsrraeau de preenelrimenrq de redqs as requisires, é impaname iniarmar que as limires esraizeieardas na an. la da
Deererealei nr zaõiõ-1. esraa senda respeiradqs. eanter-me se errrai da eensulra realizada ao slAcco rndssdzrsi em ro/oóizois. id em reiaçaa aq quadra
direriva da enridade. esre esrâ senda quiere de analise de Preeessu ri» sssodozsziiôizolõ-zs. e qual se enednrra em rase de irrsrrueaa, eunrqrme
ceflldão.

ir. Assim, preenenidqs reduz us requisizqs. se enrende pessi-/el a remessa das auras a ceniur para vei-irreaeaq da regularidade das ares a serem
sulzmerides aq senirer iviinisrrd de Esrada das cdmrrnieaeries. a quem eampere a deersâu sulne a pedida. em se rrarandn de reneveeâd das
permissões de serviços de rndiridiiusirn sandra. nas rennes du § 2~ du arr. lis du oeerere nfl 52.795. de al de eurubre de less, que aprevrzrr r›
ireguiarnenre das serviçes de izadiudiiusad.
1. E de se lemlzrar que ral dsersau, eunfarme esrapeleee e anigu :za da cdrrsriruieae Federal. deve ser mririeada pela cqngressq Naeirmal.

coNcLusÃo
ri. oiame de erpnsra. apirrase pela defenmenra da pedida de renevaeiu de uurarga e remessa das auras a cuniur para verifieaeae da regularidade
das rrrinuras ara apresemadrs. eum pdsreriqr remessa ad Minisrrrz de rsrede das cerrrunieaeàes. para apreeiaeâu e envie das auras à Presidenzir da
izepúuiiea para deliberaearr. e. em seguida. sulzmlssâd da mareria ae cemrresse Naeienzrl. em eumprimenre ads dirames da cunsrrruiçâe da
izepúlaiiea.

A ennsideiaçae supsriur. '

MINUTA DE l>oRl'ARlA DO MINISTRO

o Minimo mz amido ms colvluNlcdr;‹'lizs, na usíz da azrilzuieau que llre eunfere a anrge ev. paragrafe únise. ineise lv. da
cqnsrlruieân Federal, em cunlrn-rnidade sem ‹› dispqsra na arrigu 5" da Lei ne 5.735. de 2:1 de junliu de 1972, e nu arrigq se, ineisu il, de Derreru n.° .
88.065, de 25 de janeiro de iam, e rendp em viera d que ednsia do Processo Administrarivo ni' 539m.‹1l7l9l/2015-56. resolve:

“lri,ilrr,ri <ii'r.r:r›.<.~~f,L . .›_ii.¬.rrrrrrr zrrr r‹r'. W ,ri



An 1° Renovar, do acordo com o anigo 33, § 3-=, da lzl nv 4.117, do 27 do ogoslo de 1962, por dez anos, a panlr de lz/07/2015, a permissão
ouxorgaúa À FUNDACAD STENIO CONGRO, para zxocurar. sem dirello do exclusividade, o Sewiço de Radiodifusão Sonora em Frequencia Modularla.
com fins exblusivamenle edutalivos. na localidade de Aparecida do Toboadn. Estadu de Mau) Grosso do Sul. servlçn esse uumrgado meio da Pøflaria
n° 2781. de 5 de dezembro de 20112. publicada no Diário Oficial da União de 13 de dezembro de 2002.

An. z~ A ezazuçâo do serviço ao l‹a‹lioavlosâo, ooja varmissâo é rooovazla oor osla vorrarla rogor-so-a polo cóolgo alasiloâro ao
ralosoroorúrações, lzâs sooszoozmos o soos rooolarrrzmos.

An. 3' lzsro aro somooro prorlozlra ofolros logals apos rlolllzoraçao oo congresso Nacional. nos rormos do § 3» oo on. 22: oa consrlroiçâo
Foaoral.

An, 4° lasza Ponarsa omrasm vigor na zlaza rlz soa ooolscaçâo.

ANDIIE FIGUEIREDO
Mirúslro de Esrado das comoorooçõos .

\ MlNUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

EM n“_ I /MC

Brasilia. de de

Exzolooússlma sermom Preslzlzma da llepúollra,
l. solzmoro à aproolooào oo vossa Erzolêoola o Processo Aúrolrúslrazivo on saamolvlsl/zclâ-ss, ooooroaollaúo de Porrorla ooo rooova. pelo prazo
oo ooz anos. a oarrir ao 12/01/znls, a por-missao oororgasla a l=uNDAc/\o sTENlo cuucno, para exaoozar. som airolro ao orrloslvlzlaoo, o sowiço de
Radiodifusão sonora em Fraqoêoola Moaolozla. com fios oroloslvazrrooza oúooaúvos. oa losalmaoo do Aparoorzlo ao Toooazlo, oszâdo dz Malo Grosso
do sol. 1 `
2. Dlamo ao o×oosro o oro oosorvâoola ao que dispõe o anlgo zza. §a‹- oa corrsmolçâo da Ropúollca. enoaminho o Prozosso a vossa mroolérrola.
pola oorrlroolmemo o submissao da maléria ao congresso Nazlorral.

Respei l0s¡‹1menlE›

ANDRÉ Flcuflllmuo
Mloiszro ao lzszaclo das comunicações

ANEXO/'\ l-1MN°_/MC. DE_DE DE 20l_.

1. síolzso do oroolomo oo oa snoaçao ooo rzzlama orovúzlêozzlas.

Eozarrúolzarrrzozo oo orooosso pala rooovaçao ao oororga az serviço ao naoloolfosao sonora em Fraooéoora Mooolaoa, com rms oroloslvorozozz zzlozar
roorúzíoâo oozloarzoma oo Toooaoo, zsraolo ao Maro Grosso oo sol.

z. soluções o provlllêoaias oorrmlas no aro oormolivo oo oo roozllzla proposra,

X Nzzosszzlazlo oo oooamlohomomo ao orooosso para ooolloaoâo oa Porzarla Mlmsrêrâal ao raoovaoâo oo oororgz oa peorzissâo. lzom somo rlo I
oorrosooroloozo uozroro uzlslalivo dz razinzzsâo polo corrgrosso Naolooal.

3 Alternativas existentes às medidas prnposlas.

| Nao na.

4. coszos. \

| Nâo na.

WW ll . Hu ill» ^ll'í:*"l=-ll' ¬~l ml'-¬ lllll



s. liazõos ooo ioszifioarrr a orgeooio ra sor proooorrioo soroooro .ro o oro proposro for r-oooioa provisoria oo proioro oo loi ooo oovz rrooorar oro
roziroo oo orzéooiair

Nao so aplioa

6» lmpacro sobre o meio ambierrre (sempre que ‹› aro ou medida proposm paosa vir a ré-lo).

NÃO há.

1. Alrorrçoos proposras rsoropro ooo o aro oo orooioa proposra possa vir a rolor.

~ Torno arual | Texm Proposta
Nâo so aplioa. |

a. sloroso oo parooor oo órgão iorioioo.

izooovaçâo oo oororga oa porroissâo paro orrploraçâo oo serviço or iraoiooifosao sooora oro Frooooooiz rvrooolaoa. ooro nos orrolosivarooroo ooozarrvos, r
a loozrlioaoo oo Aparooioo oo Toooaoo, oo osraoo oo Maio Grosso oo solz vialzilioaos ioooiza. coosiooraooo a rogolorioooo oos ooooroooros z a ioorosrê
olzroos ooooorrrorrros a rooovaoâo oo oororga, oooooi-so ooo o prooosso osra apro a sor sooorzrioo ao Exmo. sorroor Mioisrro oo Esrooo oas coroooizaoê

ESSÍHBKUIE.

MlNUTA DE CON'l'RATO

CONTRATO DE PERMISSÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A FUNDAÇÃO STENID CONGRO.
PARA EXECUTAR O SERWÇD DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUENUA MODULADA,
COM FlNS EXCi.UslvAMl3N'l'i›1 EDuCATlv05, NA LOCALIDADE DE APARECIDA DD
TOBOADO/MS.

AosEoias oo roês oo oo aoo oois rrril o orzosssis. a uNlÁo, roprosooraoz polo Mioisrro oo Esraoo
rias coroooioaçoos. Aooro Figooirooo, o a Foooaoao srooio coogro, cNl=l o» o4.n1a.sa1moo24›o, roprosooraoa polo soo vrosioooro, sr. Rosario coogro
Noro. cl or oolrôõave - ss?/Ms, cl›Fl:vlF o- loa.4aõ.m-sil, ossioaro o prosooro coorrrro oo Pororissâo. oooorrooro oa por-rrrissâo oororgaoz à
ooprarooooiooaorr oorioaoo pola vorraoa o»› zvorr oo 5 oo oozorolzro oo zooz. poolioaoa oo miar-io ofioiai oa uoiao oo ls oo oszor-ol-oo oo zuoz.
aprovaoa pelo Dworo Logâslarivo o~› 115. oo lr oo iollro oo zrros. poolicaoo oo Diario onrial oa uoiâo oo 12 oo jolrro oo zoos. para orrocorar o sorviço
oo naoiooimsâo soooro oro froqooooia Mooolaoa, ooro nos orolosivaroorrro ooooarlvos, oa looalioaoo oo Aparooioa oo rolroaoo/Ms. rogoooozso
roforioa porroissao polo cooipo rzrasiloiro oo Tolooorrrooioaçõos, lois soosoooooros o soos rogolaorooros o. ooroolarivarrrooro, polas olâosolas sogoiorosz

clúorrrla l-. Fim assogoraoo à Foooaooo srooio coogro o oiroiro oo orrooorar, soor orrolosivioaoo, oa looalioade do Aparooioa oo Tolzorroo/Ms, o
serviço oo Radiodifusão sooora oro lfroquenoia Mooolada, com nos orrolosivoooooro ooooarivos, visaooo aos soporioros irrrorossos oo Pais o
soooroioada as obrigações iosriroloas oosro aro,

clarraolo z-. A prosoozo porroissâo o oororgaoa polo prazo oo rn ‹oozr arroz o oorrara oro vigor a poror oo lz oo iolrro oo zors.

cloosolos-. A porrrrrssiorrâria ú oizrigaoa ao

ar poolioar o orrrraro oo prosoors ooorraro oo oiooo orroial oa líoiao oo prozo oo zo lvioror oios, oooraoo or ozra oo soa assioaroraz

or aorrrizir, como réooizos oooarrogaoos oa oporaçâo nos oqorparoooros rraosroissoros, soorooro lrrasiloiros oo osrraogoiros ooro rosioooria
rorolosivz oo vais. oovioaorooro rogrsrraoos o rrisooros oa oorioaoo prorrssiooal ooorporoors. vooora oor porroirroa, oro oarâror oxoopoioool o oorrr
aororizaçâo orprossa oo Miorsréoo oao coroooiooçõos, a aoroissâo oo ospooialisras osrroogoiros. roooiaoro ooorraro, ooororroo osralzolooioo oo
iroor õ oo ao. za oo rrogolaroooro oos sorviços oo naoiooifrrsaoz

or ooooooor, oo orgarrizaçâo ooo ooooros oo possooi oa orrooaoo, as ooolifioaooos réorrrorrs o oporoorooars foraoas polo Mioisrério ors
cororroizaçõos, ooororroo oszaoolozioo oo irorrr ré oo ao. za oo roosrrro nogorzroorrro;

or oosorvar a oâo parrioipaçâo oo soos oirigooros oa aorrrioisrraçao oo rrrars oo ooro orrrioooo orroooraoro oo roosr-oo ripo oo sorvr‹;o oo
raoiooiiosao oa orosoor loorlioaooz

«mr r r. rzwr rrl ‹',*rlrlr¬›>\rrr,`~ ¬1,l 'rm ll .r~l tw- .ri r; .ll



ui suuuirsi prévia suruvuzâu uu Miuisréziu ass cuiuuuiusçõus um uuusriiuii pzuzuzsuuz cum uuuzzus um zi uzâzizz de sms úz gsfeuzis z
samiuisuzçzu:

ri ref z sua uiiuui-is uu gzzêuziz uuusziruiús pur rzzzsiruiius. us ruuuz às cuusriiuiçâu Fzóufur, us uusis uâu puzruzâu iuuuu uussz nus csrizus zuuus
ue usrsfufu spiuvuâus uuru vuuui cuuzuuzuiz, uuui zwzui uuuuruiu zrziivu uuu ruzs ussuguiu iiuuuiâuúu uurrzmuurzz. uuui zzzuuuuzu uuuusz
zuigu uz suuzwisâu, zriruçâu uu usszssufuuiuuzu uu Azrmiuisuzçâu r›úr›riuzi, uu quur âuuuuu rum espeurur;

gi suriuirsi prévia suiuiizuçâu uu Miuisréuu zrus cuuiuiuusçõus um zuuuirizur seus zuus zuusiiruzrvus, uam zuzuu uzuu uuusfzuz u uuiuzguz

hi ubsuwzr us uumius niuzaus puru Miuisrériu azs cumuuiuuçuzs purz urruuuçàu au serviço;

ri urizu, snsvés às serzçâu uu uussusl e de numas de rzzrzzlhu. na esraçau, cuuuiçúus ericuzzs um zviuu u pràrizzi das iufrsçõus prúvisrzs uu
_ lcgislzrçao especifica de radindifrrsao; '

ii surzzuuizz-su sus uzzuuiius usuuzzruuzuus uzs uuuuuuçuus iuzeruzziuusis z fugurszuzurus suzzus, suzuvsuus izzru cuugzussu Nsuiuuzr, bem :uniu
s iuuss us uispusiçuzs uuuiizrss um reis, úwzrusi fzgurwizuzus, puirurizu, iusuuçuzs uu uuuuss que urisuuu uu vzuuzui zr uziszif, fsruuzurus uu
zprizzruuis uu szmçu; ,

1‹i isuirizuz z nsuurâzziçâu, puru rvriuiszériu das cumuuiêzçmsâ, dus ubirgâçuss cuuuziazs. urzsrzuúu mass us iurunuaçõus que rhz iurziu suricirsass;

ri susuzuuuz u suwiçu, uu zuuu uu um pzuzz, uzru zzuiuu que ruz aersmuusau, isu rugu sziz uuiifiusàu peru uuzuriúuuu zumpuruuzu, fszuuuu
uzsssz ss uuuszuissõus iuzuuiuizzueuiz após u reuzrzizusuzu as uurinzsçâu, sum uuu, pur issu, rriu zssisiz uusiiu z uuzrquui iuuzzuzzuâu;

mi ezsuursr u sewiçu úeuuu aus uuuúiçõzs iézuiuss iuzrizzzrzs uzru ózgâu uuuiuuiuuuz.

crúusuru 4-. Ns urguuizscâu uz uzuguuuzçâu, z zuuuzue zruizuzâz -

ai subordirrrxr ns programas de rnformaçao 0 divertimento as finalidadcs Educativas e culrrrrais da rudiodifusao;

bi manter um elevado sentido moral t Cívico, não pemririndo a transmissao de espetáculos, trechos rnusrrais cantados, quadros, anedotas ou
palavras contrárias à moral Íamihar e aos bons costumes;

ui uâu uzusiuiiiz pzugzzuuus que szzuium zuuuz u szuruuuuru uúuriuu, sizuuuuu pussuss s sizusçóss uuz. uz srguius fui-uiui fuuuuuzm um
uuusuuugimzuru. siurrz uuz szu uuizrrvu suis iufusiisriuu; _

Í

ui ussuusz uui uuuiiuu uz 5% ruiuzu pur zzuzur uu ruuàuu au sus uzugzzuuzçâu àiàuu zi uzusuussâu as suuzizu uuuuiusu;

ui iuzugzuz grszuirszuuuru as izuzs uz zzuiuurfuszu, uusuuu çuuuuuuus pzrz zurufiuzrau cumpurzuréi

n uuuúuuuz às iusuuçõzs rzuiuzuzs uzrs iusiiçu Ersiiuzsr. zermurss à uiupzgzuiuz zruiruzar;

gi uâu iuuzriuz iuuurifizuçâu uz uiuissuzz uririzzuiuu irsuuuuusçâu uu fuuzssiu, sum que uszuis pzzvizuizuzu uuiui-izuus usru rvriursrériu ass
cumuuiuuçõus;

h] rrr-adiar n indicativo de Chamada 2 a denominação autorizada de conformidade com as normas baixadas pelo Ministério da5'ComunicaÇñes¡

ii iuzuizu, zum iuuisuzusàvzi uriuziuzurz, e u muru giuruizu, us svisus uzuuuiuus psrs zuzuu-dude uuiupzruuru, um zusus uu uunurbuçóes us
uzuzuu uúurius, iuuêuzriu uu iuuuúsuàu, buiu uuzuu us zzruuiuusuus zum zzuuiuuiuiuurus ri-upmzisius-,

ii iuzuriur,‹1iszisuizuzu,us rzurziius uu uvisus uu szzviçu uiuiuuzurúgiuuz

ru uisuizr um dis us zzgisuus uu uzugzzuiszâu;

ri zuuipfiz uuzuimiuuçõus uszuuurzziuus us rzgisrsçâu zerzizuzz u pruzmmus du iuuiuzrifusâu, uuz uàu su zuuuuuzuu uzuvisius uusis urzrusuru.

crâusurs s-. A rizuuêuzuz cuusiguzús à uuiiusuu uâu zuusziiui zruuiru uz uzuufiuusus e riuurâ sujuiui às iuguzs ususuzrzuiqss uu rzzisruçâu vigzurz,
uu us uuu uiuz uisuipriusz u zruzuzâu uu suwiçu, iuuiuiuuu suuzz zsss rzzuuêuzizr u úrruiiu uz uussz us uuiâu.

Cláusula 6". O Ministerio das Comunicações podera, a qualquer tempo. determinar que a entidade autorizada atenda. dentro de determinado
prazo, às exigências do protessu Iécnico-científico, lendo em Vista sua maior perfeição e 0 mais aim rendimento dos serviços.

crâusurz 1-. o Miuisréziu aus cuiuuuiusçõus iuszwusu, u uusruuui uuuuu. z ribzzuzzrs uu izsuiugii u ufuprugu uz uuvu fzuquéuuiu, zzuuu um visiu
uviuu iuisrfzzêuziz z iizsr u meruuf pzuvuiru «rss uuz iâ rzuriuiu siàu uuusiguzuizs.

créusuru ra-. o Miuisrêfiu usscuuiuuizsçõus uuuuzà, u quurquzz rurupu, ufuuuuruz à zzuisâu uu suusiiiuiçâu zrss rzzuuêuziss zuusiguszrus, uu;
iiif. ¬ iiii i'



motivo de ordem técnica. de defesa nacional ou de necessidade dos serviços federais.

rmràguaru dnreu. A suusriruieâu de frequeneia puderu se dar, ainda, a requeriureuru da umidade. desde que iraia pussiiuirdade réeniea e nau
impune a suizsriruieau em prejuizu para uurras ereeuranres de serviçes de radiudifusâu.

ciâusuia s-_ ii permissiunaria aururizada deverà iuieiar a ereeuçâu du senzisu em eararur derrnizivu, denrre du prazo esrarzeieerdu, suis pena de
eaueeiaurenru da uururgu, iieandu, em eunseuuenzia. iiuerada a rruuuêneia ne i›ianu iaasuzu de izisrnizuiçau de canais, reiarivu au serviçu uururgadu.
sem que a umidade reuira uuaiquer direiiu a indenizaeau uu a resriruiçâu.

ciuusuiu io-, o nâe eumpn-meuru das reis, reguiamenrus e dispusições uunnariuas, apiieâveis a mdiudirusâu, suieiia a euridade às penaiidades
esraueieeidas ua iegâsiaçau vigenru.

ciruruia ri-_ As peuaiidades pur inrr-aeâu na ereeueau de senzieu esràu previsras nas reis. reguiumenrus e disposições nurmarivas apiieavsis à
radiudirusâu. ,.

crâusuiu iz-. oeurnzndu u eaueeiamenru du aru de uuiurgu de aururizseau peru iviinisreriu das cumunieaeues. a pedidu ds penuissieuuua, eu pur
decisão judicial, considerar-se-á o Contrato automaticamente rescindido.

cidusuiu ra-. Fiudu u pruzu da uururga, se nau imuver reuumeau, sera a penuissâu deeiarada perempra. sem que a umidade reniia direiiu a
quaiquer inderzizaeâu.

crâusuiu ii-. its panes eiegem u ruru de rarasiiia/r:i= para dirimir quaiquer dúvida pruvenienre desre eunrraru.

crdusrdu is-. cópia du preseure euurrure será junrada au pruesssu da ènridads ura sururarada

E. pur estarem de acurdu. rui iavradu u presenre cunrraru de verrnissâu em 2 (duasi vias de igual reur e funna, que uunréur 4 rquarrei ruiuas. rudus
numeradas e nrru-ruadas. eum zireeçâu du úirima, que vai assinada, peranie 2 (duasi resremuniras.

Miuisrru de Esradu das cumunieuçóes Puéniissiunaria -

Testemunha Testemunha

CPF: CPF:

S21! É Deeumdnru assinada eierruuruumeure pur ouraviu reune r›ier-unir. cuurdenudur du Grupu de rrurzuuru de iiudrudrfusâu oduizrivu e
Íknslgltlfiíti da Ultlão, :rn 25/04/Zfllfi, às 17:04, conforme art. 3”, lll, "b", das Portarias MCn"85/2014 e MCTIC n^^34l201E.

5e|! É Dueunzenru assinada eierrunreameure pur iurdunu rrrrruiizzredu, Aizeureitdmrnierrurruu. em zsioziizuiei às i1zui.euniurmear‹.1~. iii, ”b“.das'
;¡_-;;;;z Perrarias Mcu‹›a9izni4eMcrrc n-iauzrris.

É rziueuruenru assinadu eierrunieameure pur rrursene oumzruer dus Reis iunrur, cuurdenudur du suugrupu regar de iradiudrruriu sduszrruu s
;¡¿~,~¿z; cuuarznupõzs duuurdu. em zsioø/zuiõ. às ima. uunrurme ari sff. iii. “un das Purrarias Mc ns riwzoi à e Mcric na aúizais.

É Documenro assinado elerruniuamenre purkuhenu Pimu Menina, Serzemrro de ser-vrçes de Comunique,-iu elerronriz em z5in4izo1E..>rs iszrv.
;$¿¿‹¿¡ eunruruie ari. ae. rir, "rw", das Purrarias Mc ur ssizura e Mcrrc n= sdizuiõ.

-*J 1'-Q* ‹: A aurenricrdade du dueurueruu pude ser eunrerida uu site irripz i1sei,me,gu\zbr/verrnea.urmi inrurmandu u eudrgu verifieadur toaaosv e u uudigu cnc
'-- 51%; fz soceczer;

Miuutu :Anexos
Nao Possui,

iirii i¬~i fui' iiii¿r,,-iuir ii=i_¬iiii¬i;ii _ i,~ 1 , i'
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V ADvocAciA-oEirAL DA uNiÃo
coNsUL'roRiA-GERAL DA UNiÃo

coNsULToii1A iuiríoiczi JUNTO Ao ii/iiNisTEirio DA ciÊNciA, TECNOLOGIA, iN0vAÇoEs
` E COMUNICAÇÕES

PARECER N°: 440/2016/SEI-MC
PROCESSO ND: 53900317191/2015-56

INTERESSADO: Fundação Stenio Congro

ASSUNTO: Assinatura do contrato de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos. _

I - Assinatura de ountrato de renovação de outorga para
execução de serviço de radiodifusão de sonora em FM, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Aparecida do
Taboado-MS.
ll - Atendimentos dos preceitos constitucionais, legais e
iníraconstitucionais. Viabilidade jurídica.
III - Minuta de contrato em linhas gerais di: acordo com o item
II acima. I
IV - Necessidade de correção formal na identificação da
localidade (“Tnboado").

Senhor Coordenador de Assuntos Iudiciais,

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
do Ministério das Comunicações - SCE, por intermédio da NOTA TECNICA N°
9497/2016/SEl~MC, submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo na seguinte
situação:

1. A outorga do serviço foi deferida inicialmente pela Portaria n° 2781/2002,
aprovada pelo Decreto Legislativo n° 776/2005, conforme minuta de contrato em análise.

2. O pedido de renovação está encartado no expediente eletrônico
“Requerimento S/N (0452881)

3. Na nota técnica n° 7478/2015/SEI-MC foram detectadas
inconformidades na documentação necessária à pretensão de renovação, as quais foram



sanadas pela interessada, conforme documento contidos no feito eletrônico n°
53900062976/2015-83.

' 4. Na diligência “Checklist SLEDU_RENOVACAO 1088082" aferiu-se a
conformidade da documentação necessária.

5. O feito veio ã CONJUR para aferição da regularidade jurídico-formal e de
instrumento contratual de outorga.

6. De saída, tem-se que o presente feito é analisado em consonância com a
Portaria n° 4.335/2015, conforme expressa previsão contida na mesma (“Art. 48. Os pedidos
de renovação de outorga de radiodifusão educativa em trâmite no Ministério das
Comunicações, na data da publicação desta Portaria, serão processados em conformidade
com as disposições desta Portaría.").

7. De acordo com aja citada Portaria 4.335/2015, em seu artigo 33, p. único,
tem-se que: a) o contrato mencionado no inciso I encontra-se minutado em anexo à nota
técnica em apreço; b) o comprovante de inscrição junto ao CNP] previsto no inciso II fora
dado como juntado no expediente “l088082"; c) o relatório de apuração de infração previsto
no inciso Ill encontra-se digitalizada e aponta-se negativo “0455442".

8. Também assim, a outorga encontra-se dentro dos limites previstos no
artigo 12 do DL 236/67, conforme parágrafo 5 da nota técnica em análise e documento
SIACCO “0455445".

^ 9. A regularidade do quadro diretivo encontra-se em fase instrutória no
feito n° 53900025416/2016-29, também em conformidade com o parágrafo 5 da nota técnica
em comento, o que não impede a renovação pretendida.

10. Destaco que, embora o sumário executivo traga no parágrafo 1 vigência
superior ao permitido (10 anos), fazendo referência a período de 10 anos e 1 dia, na minuta
de contrato a ser assinado, referida irregularidade não se verifica, porquanto faz menção ao
termo inicial da outorga do qual será contado o prazo de 10 anos, devendo também ser
corrigida a idemificação da localidade, pois grafado “Toboado” 'nos documentos quando o
correto é “Taboado".

11. Desta forma, considerando a regularidade dos documentos e a
inexistência de óbices jurídicos a celebração do contrato, conclui-se que 0 processo está
apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para
assinatura, estando o feito de acordo com as regras constitucionais, legais e
infraconstitucionais que regem a matéria, estando a minuta de contrato em linhas gerais de
acordo com tais regramentos.

12. Consigno a regularidade formal das minutas de ponaria e exposição de
motivos acostadas à nota técnica, à exceção do contido na parte final do parágrafo 10
acima, que deverá ser corrigido.



13. Em razão do exposto, sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de
S€I'VÍ OS Cl C l _ À y l A l A lç e omunicaçao Eletronica, para as providencias cabiveis.

À consideração superior.

Brasília, 6 de junho de 2016.

LUCIANO GODOI MARTINS
I Advogado da União

;Í Í "ii 'D7 7” 7 'H 7 W4 Í 77
E I, Documento assinado eletronicamente por Luciano Godoi Martins, Advogado da

wmM'_ É União, em 06/06/2016, às 15:08, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n" 89/2014
='›=f-'=»~‹- e MCTIC nfl 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
- _¿¡¡-,¢.;I¡`:¿ httpzl/sei.mc.gov.br/verifica.html informando 0 c'd` 'fo igo veri icador 1172078 e o código

E cnc i=aA14s17.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

coNsULroRiA-ÇERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA IURIDICA IUNTO AO MINISTERIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES

E COMUNICAÇÕES

DESPACHO n" 1475 / 2016

PROCESSO: 53900017191/2015-56

iNTEnessADoz Fundacao Stenio Congro (fundacao Stenio Congro), Rosário Congro Neto
.

AssirNTozAssinatura do contrato de renovação de outorga de serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

1.Apr0v0 0 PARECER N° 440/2016/CON`IUR›MCTIC/CGU/AGU.

2.À superior consideração.

Brasília, 09 de 06 de 2016.

Maria Socorro Braga
Advogada da União

Coordenado Geral-Substituta

I _ Documento assinado eletronicamente por Maria Socorro Braga, Coordenadora-
_mm,'¡ É Geral de Assuntos ludiciais, Substituta, em 09/06/2016, as 15:12, conforme art./30,111,
HHf°'"fl "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

,iiziii ,ii ,i i wi



E] 'z§f¡,¡H http://sei.mc.gov.br/vcrificahtml informando 0 código verificador 1178866 e 0 código
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES

ocsmcao nfl 1477/ 2016

PROCESSO N°:53900.017191/2015-56

INTERESSADO:Fundação Stenio Congro `

ASSUNTO:Assinatura do contrato de renovação de outorga de serviço de radiodifusao com
fins exclusivamente educativos.

1. Aprovo 0 PARECER N" 440/2016/SEI-MC.

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação
Eletronica, em prosseguimento.

CACILDA LANUZA DA ROCHA DUQUE
Consultora Jurídica

'| Documento assinado eletronicamente por Cacilda Lanuza da Rocha Duque,
"b", das Portarias§Ê!,'¡ É Consultora Iurídica, em 13/06/2016, às 15:20, conforme art. 3°, III,

=«›~1›»~‹› Mc nfl 39/2014 c MCTIC nv 34/2016.

¡-.¿¡z¡z§.-__i'+-A autenticidade do documento pode ser conferida no site
- http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o codigo verificador l179020e o código

_ cnc zeooaacr.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo n°: 53900.01 7 l 91/2015-56

n” 440/201
Encaminha-se a Consultoria Juridica para a ratificação do Parecer

6/SEI-MC

Vanda Iugurtha Bonna Nogueira
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

'| Documento assinado eletronicamente por Vanda Iugurtha Bonna Nogueira,
“mm Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 01/11/2016, às 11:03,
‹Iflf‹'=~‹› conforme art. 3°, III, das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

___., "Í __,77__¬ ___ _________z .za zz' z V.

Ei* -z- '-Ei
A autenticidade do documento pode ser conferida no site

3? httpz//sei.mc.gov.br/verifica.html informando 0 código verificador 1334308 e o código
E cnc Bszicasvo.

Minutas e Anexos

Não Possui
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PORTARIA N” 2582/2016/SEI-MCTIC

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o artigo B7, parágrafo único, inciso
IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 5° da Lei n° 5.785,
de 23 de junho de 1972, e no artigo 6°, inciso II, do Decreto n.° 88.066, de 26 de janeiro de
1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53900017191/2015-56.
resolve:

Art. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3°, da Lei n° 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 12/07/2015, a permissão outorgada a FUNDACAO STENIO
CONGRO, para executar. sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Aparecida
do Toboado, estado de Mato Grosso do Sul, serviço esse outorgado meio da Portaria nf'
2781, de 5 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 13 de dezembro de
2002.

Art. 2° A execuçao do Serviço de Radiodifusao, cuja Permissao é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos terrnos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

.Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
mmM'¡ da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/ 12/2016, às 19:38,
°°°'f°'”fl conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC r\° 34/2016.

El' . . .'.';¡;r¡f¡-§¿14-A autenticidade do documento pode ser conferida no site
` http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1183716 e o código

E ciicovsvssce.



EM N” 653/2016/SEI-M(?1'IC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1,Submeto apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 53900017191/2015-56.

acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de IZ/07/2015, a permissão outorgada
a FUNDACAO STENIO CONGRO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Êrequêniciaslviodulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Aparecida do Toboado. estado de Maio

rnssn n u.
. 2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o- artigo 223, §3" da Constituição da República,

encaminhe o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB .
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

ANEXOAEM N” /MC'l`IC,DE DE DE201G.

1. Sínfese do problema ou da situação que reclama providências: Renovação da permissão outorgada ã FUNDAÇÃO
STENIO CONGRO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Aparecida do Toboado, estado de Mato Grosso do Sul.

l2, Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: Edição de Decreto que renova a permissão
outorgada a FUNDAÇÃO STENIO CONGRO, para executar, sem direito de exclusividade, o Scnriço de Radiodifusão
Sonora em Frequencia Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Aparecida do Toboado, estado
de Mato Grosso do Sul. que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

3. Altematlvas existentes a medida proposta: Não há

}4. Custos: Não há

5. Razões que justificam a urgência: Não se aplica

E. Impacto sobre o meio ambiente: Não há

7.Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida Provisória): Não se aplica

8. Síntese do Parecer do Órgao Iurídico: Viabilidade juridica considerando a regularidade dos documentos e a
inexistência de óbices concernentes à renovação da permissão outorgada

{ '| _ Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
ágh É Inovações e Comunicações, em 13/12/2016, às 19:38, conforme art. 3°, Ill, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e
ziflfw- Mciic nn 34/2016. '

EI- gr: '-El `
A autenticidade ao úncnznzntn pnâc wcnnfzziúz nn site impz//sei.m¢.gnv.n‹/vefifizzaizznii inmnnznzin 0 zóúâgn
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CONTRATO DE PERMISSÃO CELEBRADO ENTRE A UNIAQ E A FUNDAÇAO STENIO
CONGRO, PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUÊNCIA
MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS, NA LOCALIDADE DE
APARECIDA DO TOBOADO/MS. `

Aos dias do mês deí_do ano dois mil e
dezesseis, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado de Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, Gilberto Kassab, e a Fundação Stenio Congro, CNP] nf*
04073.83?/0002-00, representada pelo seu Presidente, Sr. Rosário Congro Neto, CI n°
001155876 - SSP/MS, CPF/MF nv 108.436.471-91, assinam o presente Contrato de Permissão,
decorrente da permissão outorgada ã supramencionada entidade pela Portaria n° 2781, de 5
de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 13 de dezembro de 2002,
aprovada pelo Decreto Legislativo n° 776, de 11 de julho de 2005, publicado no Diário Oficial
da União de 12 de julho de 2005, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Aparecida do
Toboado/MS, regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

Cláusula lfl. Fica assegurado ã Fundacao Stenio Congro o direito de executar, sem
exclusividade, na localidade de Aparecida do Toboado/MS. o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, visando aos
superiores interesses do País e subordinada as obrigações instituídas neste ato.

Cláusula 2". A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em
vigor a partir de 12 de julho de 2015.

Cláusula 3". A permissionária é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte)
dias, contado da data de sua assinatura;

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores,
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em
caráter excepcional e com autorização expressa do Ministériod eCiência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato,
conforme estabelecido no item 6 do arte 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e
operacionais fixadas pelo Ministério deCiência, Tecnologia, Inovações c Comunicações,
conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo Regulamento;

d) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma



entidade executante do mesmo tipo de sewiço de radiodifusão na mesma localidade;

e) solicitar prévia aprovação do Ministério d è Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para constituir procurador com poderes para a prática de atos de gerência e
administração;

Í) ter a sua diretoria ou gerência constituida por brasileiros, na forma da Constituição
Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo
Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar,
nem tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na Administração
Pública, do qual decorra foro especial;

g) solicitar prévia autorização do Ministério d e Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para modiñcar seus atos constitutivos, bem como para transferir a outorga;

h) observar as norrnas fixadas pelo Ministériod eCiência, Tecnologia, Inovaçoes e
Comunicações para execução do serviço;

i) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão;

j) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço;

k) facilitar a fiscalização, pelo Ministério de Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
das obrigações contraídas, prestando todas as informações que lhe forem solicitadas;

l) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente
após o recebimento da notificação, sem que, poryisso, lhe assista direito a qualquer
indenização;

m) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente.

Cláusula 4“. Na orga.nização da programação, a entidade deverá: ,

a) subordinar os programas de informaçao e divertimento as finalidades educativas e
culturais da radiodifusão;

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos,
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos



bons costumes;

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo
seja jornalístico;

d) destinar um minimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária à
transmissão de serviço noticioso;

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade
competente;

Í) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral;

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que
esteja previamente autorizada pelo Ministériod eCiência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações;

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as
norrnas baixadas pelo Ministério de Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela
autoridade competente. em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou
inundação, bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos;

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

k) manter em dia os registros da programação;

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão,
que não se encontram previstos nesta cláusula.

Cláusula 5". `A frequência consignada ã entidade não constitui direito de propriedade e
ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a
execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito de posse da União.

Cláusula 6”. O Ministério de Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, a
qualquer tempo, determinar que a entidade autorizada atenda, dentro de determinado
prazo, às exigências do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o
mais alto rendimento dos serviços.

Cláusula 7=. O Ministério de Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações reserva-se,

I , ,



a qualquer tempo, a liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista
evitar interferência e tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas.

Cláusula 8”. O Ministério de Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, a
qualquer tempo, proceder a revisão ou substituição das frequências consignadas, por
motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de necessidade dos serviços federais.

Parágrafo único. A substituição de frequência poderá se dar. ainda, a requerimento da
entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo
para outras executantes de serviços de radiodifusão.

Cláusula 9”. A permissionária autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da outorga, ficando,
em consequência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo
ao serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a
restituição. '

Cláusula 10”. O nao cumprimento das leis, regulamentos e disposiçoes normativas,
aplicáveis a radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação
vigente.

Cláusula 11”. As penalidades por infraçao na execuçao do serviço estao previstas nas leis,
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão.

Cláusula 12”. Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de autorizaçao pelo
Ministério de Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a pedido da permissionária,
ou por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato automaticamente rescindido.

Cláusula 13”. Findo o prazo da outorga, se nao houver re`novaçao, será a perrnissão
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenizaçao.

Cláusula 14fl. As partes elegem o foro de Brasilia/DF para dirimir qualquer dúvida
proveniente deste contrato. ~

Cláusula 15'. Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora
contratada.

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, que contém 4 (quatro) folhas, todas numeradas e rubricadas, com
exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.



Ministro de Estado de Ciê ` T ' "
Permissionária

ncia, ecnologia, Inovaçoes e Comunicações

CPF:

Testemunha Testemunha

ci>i=z A

'| ' Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
mmmâ É da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/12/2016, às 19:38,
zizzfôzm Conform O H H ‹e art. 3 ,I1I, b ,das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.
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H CRC sA4o912F.



06/12/2016 Zlmbra Fwd' TRAM ITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Buscar Dtwnist Luiz dtzz. suiirm

ii I I ' ~ I. 1 FwdzTRÁMITE os
Fechar Responder Responder a todos Encaminhar Arquivar Apagar Spam Ações

Fwd: IRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

oe: iüginz nínzišcz PQÉE ) ,
vara- (Í Í-Íz¡9_|1=:‹1z›z sims Roú‹¡g¿¿š) Qoggiiâe t¿ú;_a¿›¿s_õ_nš¿§›

l Processos que V... da Casa C¡viI×IS>‹ (35,l KB) Fazer downlggd l Porlafarguh/os| Rgmgver

l Se poderem já ir adiantando eu agradeço
~--»- Mensagem encaminhada -----
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br> *
Para: Regina Francisca Pereira (regina.pereira@mctic.gov.br›
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de Azevedo <giordar
Envi3dâSI Tue, 06 DeC 2916 11:42:45 -0209 (BRST)

` Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Prezados, '

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com a maior brevidê

Atenciosamente,

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
i Coordenador-Geral de Pos-Outorga
I Departamento de Radiodifusão Comercial

Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
Telefone: (961) 2027-6826

I altair.pereira@mctic.gov.br

Regina F. Pereira
Chefe de Divisão de Documentação Juridica i
Consultoria Juridica _
61 2027 - 6248
regina.pereira@mctic.gov.br

* Responder ~ Responderatodos - Encaminhar - Mais ações'
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A Imprensa Nacional recebeu Oficio Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes caraiierísticasz

Data de envio: 21/12/2016 10:05:47
Origem: Secretaria de de Radiodifusão
Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
Ofício: 4189969 _
Data prevista de publicação: 22/12/2016
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 -
Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no OfícioEm . . . _ E . , 1 _ronico apos validaçao e analise de adequação a legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

l Matérias _
lSeqüenciaIl Arquivo(s) l MD5 lTamanho (cm)| Valor

9526654 ATOPORTARIA i×i° z5sz_539oo.o17191.2o15.5ô.ri-fl 3°°°5e5f9°e521e9Í , Í iõe3sa574bs4d291õ 8 0° `
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l

Presidência da Repúbllta

21/ll/2016 10:08
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇOES E COMUNICAÇÕES

Esplanada dos Ministérios, Bloco R
CEP: 70044-900 Brasília-DF

Fone: (61) 2027 6000

Oficio n° 49407/2016/SEI-MCTIC

À Senhora
ROSÁRIO CONGRO NETO
Presidente da Fundação Stenio Congro
Rua Eurydice Chagas Cruz, 807 ~ Vila Nova
79602-130 / Três Lagoas - MS

Assunto: Renovação de Outorga - Pagamento de taxa de publicação - Processo n°
53900017191/2015-56.

Senhora Representante Legal.

1. Cumprimentando-a cordialmente, informo o deferimento da solicitação contida no
processo em referência, efetuada por essa entidade.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o boleto para recolhimento do valor relativo
à taxa de publicação no Diario Oficial da União, com vencimento para 10/01/2017.

3. A este respeito, informo ainda que conforme estabelecido pela Portaria nf' 177 da
Imprensa Nacional, publicada no Diário Oficial da União de 7 de agosto de 2014, a
publicação só será liberada após compensação bancária do respectivo boletos

Atenciosamente,

~“",_' ' Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Iunior,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,

:¡:l¢§:_§/J: Substituto, em 28/12/2016, as 10:22, conforme art. 3°, Ill, "b", das Portarias MC nfl
89/2014 E MCTIC n" 34/2016.

iai .
A autenticidade do documento pode ser conferida rio site

Q É-§`¡¡›,¿.;'Iz'¿‹_ http://sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1590486 e o código
E cnc samassz.
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Obleto entregue ao destinatário
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04/01/2017
15.00 Objeto entregue ao destinatário
nes Lagoas 1 Ms
04/01/2017
0714 Objeto saiu para entrega ao destinatário
Tie; tzgzzs / ii/is
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Fundação Stênla Congro
Três Lagoas, 4 dejaneiro de 2016

Ao
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

.. ú
Coordenadoria Geral de Radiodifiisão Educativa e Consignações da Uniao
Esplanada dos Ministérios, Bloco R '
Brasília - Distrito Federal

Processo n” 53900.017l91/2 015-56

Prezado Senhor

z Fundação Stênio Congro, com sede na
cidade de Três Lagoas, MS, por seu representante legal, Rosário Congro
Neto, que ao final esta subsereve, em atenção ao Oficio n°
49407/2016/SEI-MCTI, que trata sobre Pagamento de Taxa de
Publicação na Imprensa Nacional (DOU) referente ao Processo n°
53900.0l7l9l/2015-56, encaminha devidamente ago boleto bancário
§documento em anexol visando publicação de Ato de Renovação de
Outorga. `

No aguardo de providências, subs-:revo-me
atenciosamente.

/ 'ía'. Q, ,. os ›
< R árioCon `

Presidente da Fundação Stênio Congro
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOvAÇÕEs E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenaçao-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA N” 782/201 7/SEI-MCTIC

Referência: Processo n° 53900017191/2015-56

Assunto: Convocação para assinatura do Contrato de Renovação da Permissão de Outorga
de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos.

sIIIvIÁRIo EXECUTIVO
1. Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo a renovação de outorga para
execução do Sen/iço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Aparecida do Toboado/MS, deferida ã
FUNDAÇÃO STÊNIO CONGRO, CNP] n° 04.073.837/0002-00.

ANÁLISE
2. Realizada a instrução, em conformidade com o que estabelece o Decreto n" 88.066/83
c/c a Portaria n° 4.335 de 17/09/2015, bem como pela Portaria n° 153, de 16/03/2012, o
processo foi encaminhado à Consultoria Juridica, acompanhado da minuta do Contrato de
Permissão, para apreciação quanto à sua regularidade técnico-jurídica, com vistas a
assinatura do contrato, tendo sido devolvido à esta Coordenação, instruído pelo Parecer nl*
440/2016/SEI-MC, que considerou 0 processo apto para prosseguimento, tendo a minuta
supracitada sido, então, submetida ao Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para assinatura.

CONCLUSÃO

3. Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia da presente Nota
Técnica, por meio de ofício, com vistas à convocação do interessado para a assinatura do
Contrato deferida à entidade supracitada, que ocorrerá às 15h do dia 17 de fevereiro de
2017, neste Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, sob pena de
cancelamento da outorga em apreço.

o

A consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis lunior,



ó l Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativae Consignações da União,
em 13/01 /2017, as 11:10, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e

:í;l',';š,'.'.'; MCTIC rt» 34/2016.

, ' Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Gra.njaNobre Maia,
É Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e.Consignações da União, em

:¡:;~§§`*|=‹': 16/01/2017, às 14:47, conforme art.3°,lI1,"b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC
n“ 34/2016. -

_ Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível
“mma É Superior, em 16/01/2017, as 14:48, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n"
='°"°'"" 89/2014 e MCTIC nf' 34/2016.

EI z,,zz_&._ EI
, A autenticidade do documento pode ser conferida no site

" I http://sei.mc.gov.br/veriflca.html informando o código verificador 1616247 e o código
_'CRC 69AE4C69.

_., . _|

Minutas e Anexos

Não Possui.

Ireferêzrúzz Processo n» saeounmsi/zois-ss ser n~= 1515247
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
A Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste

70044-900 - Brasília - DF
2027-6890

Oficio n° 1349/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
ROSÁRIO CONGRO NETO
Presidente da Fundação Stênio Congro
Rua Eurydice Chagas Cruz, 807 - Vila Nova
79602-130 Três Lagoas - MS

Assunto: Convocação para assinatura do Contrato de Renovação de Permissão - Processo
n° 53900.017191/2015-56. ' z

Senhora Representante Legal,

Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA N" 752/2017ISEI-MCTIC com vistas à convocação
para assinatura de contrato relativo à outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Aparecida do
Taboado/MS, deferida à entidade acima referenciada supracitada, convocando sua
Presidente, Sra. Rosário Congro Neto a comparecer a este Ministério das Comunicações,
sala de atendimento ao público, sito a Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, Sala T-
25, às 15h do dia 17/02/2017,

Atenciosamente,

r'_T ' Documento assinado eletronicamente por Sa.mir Amando Granja Nobre Maia,
Â Ú Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em

:§;~:;\§§¿1‹': 9 16/01/2017, às 14:47, conforme art. 3°, Ill, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC
n° 34/ 2016.

ii-,¬z. .. . .-_; Q:A autenticidade do documento pode ser conferida no site
^_§›-.+.;'Iz':¿ http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1616344 e o código
._ _ CRC 5eE31i¿i=A.
Ella- . '-- -'-=

Em Caso dc Icspustu E Efite Ofício, fazer rcfcrêricla cX])IES5a Ei: Ofitio M1349/2017lSEI-MCTIC -
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Correspondência Eletrônica SERED 1624126

Datade Envio:
17/01/201710:41:18

De:
MCTIC/SDEDU (SEIAMC) <sdedu.sei@rnctic.gov.br>

Para:
rosa.riocongro@gmai1.com

Assunto: ~
Envio de Correspondência Oficial Ministerio da Ciência, Tecnologia. Inovaçoes e

Comunicações ,

Mensagem:
Prezado(a) .

Ref: 53900017191/2015›56 .

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente.
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aquí.

Anexos:
Ofi‹:io_1616344.html
Nota_Tecnica_1616247.html



EXTRATO DE CONTRATO

PARTES: União e Fundação Stênio Congro.
ESPÉCIE: Contrato de Renovação da Pennissão outorgada por meio da Portaria n° 2781, de
5 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 13 de dezembro de 2002

OBJETO: Execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente d ` ' `e ucativos, na localidade de Aparec1da\do Taboado, estado de Mato Grosso
do Sul.
DATA E ASSINATURA: Gilberto Kassab - Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia.
Inovações e Comunicações, em 13 de dezembro de 2016, e Rosário Congro Neto -
Presidente da Fundação Stênio Congro, em 17 de fevereiro de 2017.

_ Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Num; [Ê Radiodifusão Educativa, Comunitâriae de Fiscalização, Substituto, em 08/02/2017,
='s"°'“f° às 13:34 conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n" 34/201. ~ 6.

El* 'f,,,
_ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
-httpzl /sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1657341 e o código

_ CRC 2314i=1aE.
\. --

Rzrerêmzizz Processo nfl 53900017191/2015-se sei zw 1551341
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOvAÇöI~:s E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste

70044-900 - Brasilia - DF _
2027-6890

Ofício n° 4023/2017/SEI-MCTIC

A Senhora
ROSÁRIO CONGRO NETO
Presidente da Fundação Stênio Congro
Rua Eurydice Chagas Cruz, 807 - Vila Nova
79602-130 Três Lagoas - MS

Assunto: Comunica prazo para publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da
União - Processo nf' 53900.017l9l/2015-56.

Senhora Representante Legal,

1. Formallzada arenovação de outorga da permissão para a execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Aparecidado Taboado/MS, por meio do contrato celebrado entre a União e a
Fundação Stênio Congro, informo que, nos termos do art. 30, parágrafo único, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com a redação dada pelo Decreto n° 1.720, de 28
de novembro de 1995, essa concessionária devera providenciar a publicação do contrato,
em extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de sua
assinatura.

2. Solicito, por oportuno, especial atenção à data do vencimento do boleto bancário
(anexo), emitido pela Imprensa Nacional, referente ã publicação da matéria naquele
periódico, que estipula o prazo máximo de 10 (dez) dias para o recolhimento do valor da
referida publicação.

Atenciosamente,

,f , ` Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
¡ Ú Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em

Mflflflflffl V 07/02/2017 as 18'44 conforme art, 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MC'l`ICzizuómzz ' ' '
n'-' 34 /201 6.
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co igo verificador 1657388
CRC lFlBF9D6.
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Envio Eletrônico de Matérias
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação d
matérias corn as seguintes caracteristicas:

5Data de envio: 15/02/2017 10:14:0
Origem: Secretaria de de Radiodifusão
Operador: Cristiane Babilônia de Melo
Ofício: 4247054
nara prevista de puiziieaçâoz 17/oz/2017
Lezzi de puiziizzçâez plànzz oficial - seçân 3 .
Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e iornal indicados no Of

de matèriaã NDS Jornais Oficiais.

1808

e

ício
Eletronico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação

| Matérias

cmseqüencial ` Arquiv‹›‹s) nos T“("'“")"° Valor

9551589 EXTRATO DE CONTRATO_APARECIDA DO 2347faC251C0ld2C
TABOADO¬MS - RTF.rtf B15ebdf8f122B19f

4,00

Total da matéria I ' 4,oo R3
1z1,4s

TOTAL DO OFICIO I 4,00 R$
121,4s

https://incom.in,gov.br/recibo.do'7idof=42470S4 l 6/02/201 7
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste

70044-900 - Brasília - DF .
_ 2027-6890

Oficio Ii" 8711/2017/SEI-MCTIC

À Senhora 1
ROSÁRIO CONGRO NETO
Presidente da Fundação Stênio Congro
Rua Eurydice Chagas Cruz, 807 - Vila Nova
79602-130 Três Lagoas - MS

Assunto: Convocação para assinatura do Contrato de Pennissão -Processo n°
53900.0l7l91/2015-56.

Senhora Representante Legal,

Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe com
vistas ã nova convocação para assinatura de contrato relativo à outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Aparecida do Taboado/MS, deferida à Fundação Stênio Congro, convocando
s u aPresidente, Sra. Rosário Congro Neto a comparecer a este Ministério das
Comunicações, sala de atendimento ao público, sito à Esplanada dos Ministérios, Bloco R,
Ed. Sede, Sala T-25, às 15h do dia 05/04/2017, soh pena de indeferimento.

Atenciosamente,

_ Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior,
É Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,

zzêgigáflig V em 10/03/2017, às 10:28, conforme art.3°,I1I, "b", das Portarias MC n° B9/2014 e
MCTIC n° 34/2016.

El i ElA autenticidade do documento pode ser conferida no site
1?H§¡;-,~.?ä:¿ httpz//sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1713061 e o código

_ CRC sõovôozui. ,
El.1.- . É

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa ai Ofício nf' 8711/2017/Slãl-MC'l`lC -
Piooesso n” 53900017191 /20l5-56 - .\l°SEI: 1713061



Correspondência Eletrônica SERED 1729083

Data de Envio:
13/03/2017 14:47:23

De:
MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
r0sariocong1'o@gmai1.com

Assunto:
Envio de Correspondência Oficial - Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações

Mensagem:
Prezadü (E) .

Ref: 53900017191/2015-56

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O e_nv'io de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionarnento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
Oficio_1713061.htm1



EXTRATO DE CONTRATO

PARTES: União e Fundação Stênio Congro.

ESPÉCIE: Contrato de Renovação da Permissão outorgada por meio da Portaria n° 2781, de 5
de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 13 de dezembro de 2002

OBJETO: Execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Aparecida do Taboado, estado de Mato Grosso
do Sul.

DATA E ASSINATURA: Gilberto Kassab ~ Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, em 13 de dezembro de 2016, e Rosário Congro Neto - Presidente
da Fundação Stênio Congro, em 05 de abril de 2017.

'¡ÇÍ_f__;Í' T' 'ñ" T'*Wi iii* 'W T ' " TTWT
g Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
` MMM; É Radiodifusão Educativa, Comimitáriae de Fiscalização, Substituto, em 04/04/2017,

='fl'°»'fl às 10:22, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° B9/2014 e MCTIC nfl 34/2016.

-.I-W; A autenticidade do documento pode ser conferida no site
‹httpz//sei.mc‹gov.br/veri.fica.html informando 0 código verificador l783l02e o código
.- _ cnc 4‹s3i=4i=Ea. -

ã .

Referência: Processo n“ 53900111719] /2015-56 SEl nf' 1783102

\

i
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eu ficio Eletrônico com a solicitação de publica ã d

Data de envio: 04/04/2017 11:04:37
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: Criãtiarie Babilônia de Melo

Data prevista de publicação: 05/04/2017
Local de publicação: Diário Oficial- Seção 3
Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data eiornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Ç O E

materias com as seguintes características:

O

Seqüencial

Materias
_ TamanhoArquivo(s) | MD5 (cm) Valor

EXTRATO DE CÚNTRÀTQ ' APÀRECIDÂ DO 7501ÚCÕf3Ê4BÕ32C
97559” TAeoAoo_Ms A i‹Tr.i-ri Iosõõsecfsesenfim “'00

Total da matéria 4,00 R$132,15
Tout no oficio | 4,00 R5

132,16
ml

https://incom.in.gov,br/recibo.do?idof:4298436l 04/04/20 l 7
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MOURA E RIBEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

u.us'rRissIMo sEm-Ion RUBENS GONÇALVES Dos REIS JUmo_R,
n.n. coonnslmnox no REGIME LEGAL DE namonlrusao
EDUCATIVA E coNs1GNAçóEs DA UNIÃO

Ref.. Plccesso r\" 53900.017191/2015-56 (Convocação para õssmalufa do Contrato de Felmlããàü)
Oficio n° 5711/2017lSE|-MCTlC

FUNDAÇÃO STÊNIO CONGRO, pessoa juridica de direito
privado devidamente identificada no processo em epígrafe, vem, com os
respeito e aeatamento devidos, a ilustre presença de Vossa Senhoria, por

intermédio de seus advogados subseritos infinel, em atençao ao Oficio n°
8711/2017/SEI-MCTIC, expor para, ao final, requerer o que segue:

I- O Oficio em referência, assinado eletronicamente no último
dia 10 de março, procedeu a convocação do Presidente da Fundaçao
Stênio Congro, Sr. Rosário Congro Neto, para assinatura de contrato
relativo ä outorga do Serviço de Radiodifusao Sonora em Frequencia
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Aparecida do Taboado, estado do Mato Grosso do Sul;

II - Informa ainda o Oficio em questãoa designação do dia de 5
de abril, ou seja, a última terça-feira, às 15h00, para efetivação do

referido ato; `

1 Documento ri” 01 - Insrrumm-no de procuração

(`TIP' T1 015 5l›\) I`ix'u.-›1x:\¬ DF _. ,
Tclt-11›m~.~: (‹›1;.'l7‹›.¬i.555>‹ /' 3579 .=-nos '

curiuzugiimoumcr|be\r‹›.ad\-.lir
1

«Q
SHIS (JI 5 Bli1<*‹›'Í-".\`Ml.'‹ 33.2 lxigri Sul i



Mouxza E Rmenzo Anvoemos Assocuinos

Ill - Entretanto, infelizmente, por motivo alheio à sua vontade,
envolvendo a saúde de familiar, o Sr. Rosário Congro Neto nao pode
comparecer a este Ministério na data aprazada, consoante documento em
anexoí;

IV- Assim, ao tempo em que reitera o total interesse na
assinatura do contrato referido, é a presente para solicitar a designaçao
de nova data para formalização da pertinente assinatura.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

Brasília - DF, 01 de abril até 2017.

fã f
'mf"" i Í " šulzflo ‹\ 0%

RODOL URL CAS C ODE IVEIRA
OAB/DF n° 14.360 OAB/DF n° 46.149

1 Documemo n° 02 - Atestado médico.
SHIS QI 5 l3\uc‹1 'F' Sol.: 332 Lago Sul

CEP: 71.615-560 Brasília f DF
'l`clel`ones: (bl) 3703.5558 / 387().SOU3

coniatgiimouraenbt-iro.adv.br
2
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ägMOURA E Ruaamo Anvooaoos Associwos

mmtmao

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de diráto, FUNDAÇÃO
STÊNIO CONGRO, pessoa juridica de direito privado regulannente inscdtz no CNP] sob o
n“ 04.073.837/000171 1, com endereço 5 Rua Emydice Chagas Cruz, n” 807, Vila Nova, CEP:
716027130, Três Lagoas ~ MS, neste ato representada por seu representante legal, nomeia e
constitui seus bastantes procuradores ›RODOLFO MACHADO MOURA, brasileiro,
casado, advogado regularmente inscrito na OAB/DF sob o n” 14.360, AFONSO ASSIS
RIBEIRO, brasileiro, casado, advogado regularmente inscrito na OAB/DF sol: o n” 15,010 e
LUCAS CARDOSO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, acadêmico de Direito, inscrito na
OAB/DF sob o 11° 13.070/E, todos com endereço indicado no rodapé, aos quais confere os
poderes necessários das cláusulas “adjudinkv z extra", especialmente perante o Ministédo das
Comunimções e Agência Nacional de Telecomunicações -ANATEL, podendo praticar todos
os atos necessários ao born e Ee] cumprimento do presente mandato, inclusive substabelecet
no todo ou em parte os poderes que ora lhe são conferidos.

Brasília 7 DF, 11 de setembro de 2014.

× K : "\s. - . Êé
Rosá1:ioCongr

PRESIDE EDAFUNDA I OCONGRO
Ê

É
.tivo

4- ssavi o nmaniat e nsoisr “Ç Em" Rm de rui. nzflrutcs 2 oocuueu

Recunhecu por SEPEIJQPÍÍA 1. firma da: ea ÚÔ‹i›R|,u=m|J oww Nem
M ¬ l- " a il' ' * ' 1.Sainfsmäššã fa-iravyiz da síãíra da¬¿u14 ` à ¬1h ¶?X_¡›,a

oa msm __, ,_ zu vamané. f7`¿0¿ /Ú A
Valaeliw . a äoarre ~ Esäêigwte - llslorz 7.z.'." _ .f

,,\\,,. ,A *

cl' *

SHIS Ql 2`l Conjunto 07 Casa l7
CEP; 7l.655«270 Brasília - DF

Telefone: (61) 370345558
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/ `\ `-z\ Dr. JoséAugusto Moríla Guerra
,J `¬H\ T PEDIATRA - CRM(MS) 0242

\ E FOIIGZ (GT) 3521 - 2013
Av. Rosário Congro, 881 - Centro

/

L T L 79602 - 025 - Três Lagoas/MS
_ ‹:liníca¡gvita@terra.com.br T

ATESTADO

Atesto para' os devidos fins a pedido do interessado que

nQ~ÔSC1«\:\‹i:› Gomqlvø

foi submetido à atendimento médico nesta data, sendo portador de

afecção CID -10Z?3>~ .

Em decorrência deverá permanecer afastado de suas atividades por
um período de O 'Z ( clxbiš ) dias a partir desta data.

Motivo: boat* \~»f¿; um z_ø.¬ seu makes i'c>u_c,c~>
C3,\.LS'¡°¬'\'> “Qozw\<><‹ë

Três Lagoas, O4 de abri Ê de groli-

AuToR|zAçÃo
Eu,

autorizo a registrar o diagnóstico (codificado - CID - ou por extenso)

neste atestado

(Assinatura Paciente ou Responsável)

0 èAugusto M. Guerra
. omaâ

Dr. Jos UGYGRM 42
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MINISTÉRIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇOES E COMUNICAÇOES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste

70044-900 - Brasília - DF
2027-6890

Ofício n°17036/2017/SEI-MCTIC `

À Senhora
R0sÁRIO CONGRO NETO
Presidente da Fundação Stênio Congro
Rua Eurydice Chagas Cruz, 807 - Vila Nova
79602-130 Três Lagoas f MS

Assunto: Convocação para assinatura do Contrato de Pennissão -Processo n°
53900.0l7l91I20l5-56.

Senhora Representante Legal,

1. Cumprirnentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe com
vistas ã terceira convocação para assinatura de contrato relativo a renovação de outorga do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Aparecida do Taboado/MS, deferida ã Fundação Stênio
Congro, convocando sua Presidente, Sra. Rosário Congro Neto a comparecer a este
Ministério das Comunicações, sala de atendimento ao público, sito à Esplanada dos
Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, Sala T-25, dentro do prazo de 30 dias.

2. Informamos ainda que a assinatura do Contrato pode se dar por pessoa
diversa, desde que apresentada Procuração devidamente assinada pela Sra. Rosário Congro
Neto (dirigente constante do contrato) dando poderes específicos para assinatura do
mesmo.

.

3. Informamos por fim, que a não realização da assinatura do contrato.
resultará na conversão da renovação de outorga em processo de revisão de outorga, com
vistas a perempção.

Atenciosamente,

("%._` ' Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Iunior,
*Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,

zfgmãtlfzš em 13/04/2017, as 14:49, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 c
MCTIC rt" 34/2016.



http:/ /sei.mc.gov.br/verifica html informando o codigo verificador 1812062 e o código
El E . . . ..'-š¿=¡zšš.i'4- A autenticidade do documento pode ser conferida no site

i ' -I: _ _ .= _ cnc isasriaaôEi P» __ _ ___ _ .
Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa ai Oficio nu 1703612017/SEI-MCTIC ~
Processo ni' 5Íl9DD.Dl7l`91/2l)l5f5B - N" SEI: 1812062
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EXTRATO DE CONTRATO

.
PARTES: União e Fundação Stênio Congro.

ESPÉCIE: Contrato de Renovação da Permissão outorgada por meio da Portaria n° 2781, de 5
de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 13 de dezembro de 2002

OBJETO: Execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Aparecida do Taboado, estado de Mato Grosso
do Sul.

DATA E ASSINATURA: Gilberto Kassab - Ministro de Estado da Ciência. Tecnologia,
Inovações e Comunicações, em 13 de dezembro de 2016, e Rosário Congro Neto - Presidente
da Fundação Stênio Congro, em 09 de maio de 2017.

-, Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
mmM°¡ É Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto. em 09/05/2017,
*'*"°"'<= às 10:48, conforme art.3°,1II, "b", das Portarias MC n° B9/2014 e MCTIC nf' 34/2016.

El Yi.
. A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.mc,gov.br/verifica.html informando o código verificador 1862945 e o codigo
,;- H cnc 1 i2i=EE7c.

Referência: PFOCCSSO n^" 53900017191/2015-55 SEI 11° 1862945
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MINISTERIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão ` *

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa c Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste

” 70044-900 f Brasilia ~ DF
' 2027-6890 .

Oticio 11° 4023/2017/SEI-MCTIC

A Senhora . _ _ Ã/ (
iz0sÁRio coivono NETO _ \,» \
Presidente da Fundação Stênio Congro ¬ /
Rua Etifydice Chagas Cmz, 807 - Vila Nova
79602-130 TrêâLzg0zszMs J f

\\.

Assunto: Comunica prazo para publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União
- Processo n" 53900017191/2015-56. ~

Senhora Representante Legal,

l. Formalizada a renovação de outorga da permissão para a execução do Serviço de
Radiodifiisão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Aparecida do Taboado/MS, por meio do contrato celebrado entre a União e a Fundação Stênio Congro.
informo que, nos termos do art. 30, parágrafo único, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com a
redação dada pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, essa concessionária deverá providenciar ,
a publicação do contrato, em extratofno Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da

' data de sua assinatura.

2. Solicito, por opomino, especial atenção à data do vencimento do boleto bancario (anexo),
emitido pela lmprcnsa Nacional, referente à publicação da matéria naquele periódico, que cstipula o prazo
máximo de 10 (dez) djas para o recolhimento do valor da referida publicação.

Atenciosamente,

5 'I ,_ Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Coordenador-
i Selo É Geral de Radiodifusão Educativa e Consigriações da União. em 07/02/2017, às 18:44, conforme

âi2l'.š,'ã".z'â` zm. 3°, in, ti-as Portarias Mc ir ss/2014 a Mcnc ir 34/zoió.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/vcriticahtrnl
iii Formando o código verificador 1657388 e o código CRC 1FlBF9D6.
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W022017 - z sEI /MCTIC - I1a3744z contrate :_

CONTRATO DE I›ERIvIIssAo CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A FUNDAÇÃO sTENIo coNoRo,
PARA EXECUTAR 0 sERvIÇo DE RAoIooIrUsÃo soNoRA EM FREQUÊNCIA MODULADA,
coIvI FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS, NA LQCALIDADE DE APARECIDA Do
roBoADo/Ms.

_ Aos '/l'1z3WJ dias do mês de ”7Yll1›4«Ú do ano dois mil e
dezesseis, a UNIAO. representada pelo Ministro de Estado de, Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações. Gilbeito Kassab, e a Fundação Stenio Congro, CNPJ n° 04.073.837/0002-00, representada
pelo seu Presidente. Sr. Rosário Congro Neto, C1 n° 001155876 - SSP/MS, CPF/MF n” 108.436.471-91,
assinam o presente Contrato de Permissão, decorrente da permissão outorgada à supramenciouada
entidade pela Portaria n° 2781, de 5 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União dc 13 de
dezembro dc 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo n° 776, de 11 de julho de 2005, publicado no Diário
Oficial da União dc 12 dc julho de 2005, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, corn fins exclusivamente educativos, na localidade de Aparecida do Toboado/MS, regendo-sc
referida pemiissâo pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos e,
cumulativamente, pclas cláusulas seguintes:

Cláusula 1”. Fica assegurado à Fundacao Stenio Congro o direito de executar, sem
exclusividade, na localidade de Aparecida do Toboado/MS, o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos. visando aos superiores interesses do Pais e
subordinada às obrigações instituídas neste ato.

Cláusula 2“. A presente permissão e' outorgada pelo prazo dc 10 (dez) anos e entrará em
vigor a partir de 12 dejulho de 2015.

Cláusula 3“. A permissiouária e' obrigada a:

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte) dias, contado
da data de sua assinatura;

b) admitir. como técnicos encarregados da opcraçao dos equipamentos transmissores, somcntc brasileiros
ou estrangeiros com residência _exelusiva no Pais, devidamente registrados c inscritos na entidade
profissional competente. Poderá ser pemiitida, em caráter excepcional e com autorização expressa do
Ministerio de Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, aadmissão de especialistas estrangeiros,
mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão;

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas c operacionais
fixadas pelo Ministério de Ciência, Tecnologia, Inovações E Comunicações, conforme estabelecido no
item 14 do art. 28 do mesmo Regulamento;

d)¬observar a nao participação dc seus dirigentes na administração de mais de uma entidade cxecut tc do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade;

/z

. L' / i/ L?
mos //szi .mE_gzv.a‹/sz‹/mnI‹‹›Izúa‹.pnp¬zzs›=ó‹›¢umem‹z_ImpmIr_weI›&z¢.àú_°‹¡giz-mzz‹va‹z_v¡snzI¡zzrs¡zs_‹mzmz‹¬iwmarcam m‹z_sIsIzma=1ooo.. 1/4
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e) solicitar previa aprovação do Ministerio de Ciência, Tecnologia. lnovaçocs e C0tullfl1CflÇ0¢S Pfllfl
constituir procurador com poderes para a prática de atos de gerencia e administracao;

O ter a sua diretoria ou gerência constituida por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os quais nao
poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exerccr mandato
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão, direçao ou
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial;

g) solicitar previa autorizaçao do Ministerio de Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
modificar seus atos constitutivos, bem como para transferir a outorga;

h) observar as normas fixadas pelo Ministério de Ciência, Tccnologia, Inovações e Comunicações para
execução do serviço; A

i) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes para evitar a
pratica das infrações previstas na legislação especifica de radiodifusão;

j) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos,
aprovados pelo Congresso Nacional. bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos,
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao
serviço;

.l‹) facilitar a fiscalização, pelo Ministerio de Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, das
obrigações contraídas, prestando todas as infomiações que lhe forem solicitadas;

l) suspender o serviço, no todo ou em pane, pelo tempo que for determinado, tão logo seja notificada pela
autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o recebimento da notificação,
sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização;

mi executar o serviço dcntro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente.

Cláusula 4". Na organização da programação, a entidade deverá:

a) subordinar os programas de infonnação e divertimento às finalidades educativas e culturais da
radiodifusao; '

b) manter uni elevado sentido moral e cívico, não pennitindo a transmissão de espetáculos, trechos
musicais cantados, quadros. anedotas outpalavras contrárias à moral familiar e aos bons costumes;

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a situações que, de
alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo scjajornalistico;

d) destinar um minimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua prograinação diaria à transmissão de
serviço noticioso; ^_ V/

_ /

mips-//sei.me.gw.a‹/ser/controlaazzr.p›ip?aez‹›=d‹›eumâ‹iio¿mprimIz_wer›azeaz›_<zr1gem=âfvafs_vizuz|izz‹&ia_amamsni¢=i42'rc31&inIra_sisIsmzziooo . 2/A
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e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade competente; _

tl obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral;

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja previamente
autorizada pelo'Ministêrio de Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; `

h) irradiar oindicativo de chamada e a denominaçãoautorizada de conformidade com as normas baixadas
pelo Ministério de Ciência, Tecnologia, lnovaçõcs c Comunicações; .

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a titulo gratuito, os avisos expedidos pela autoridade
competente, em easos de .perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os
relacionados com acontecimentos imprevistos; .

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

k) manter em dia os registros da programação;

l) cumprir detenninações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, que não se
encontram previstos nesta cláusula

Cláusula 5". A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do servico,
incidindo sobre essa frequência o direito de posse da União. ' ,

Cláusula 6'. O Ministério de Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, a
qualquer tempo, determinar que a entidade autorizada atenda, dentro de detemiinado prazo, às exigências
do processo tecnico-cientifieo, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

Cláusula 7". O Ministério de Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações reserva-se, a
qualquer tempo, a liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência
e tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas.

Cláusula 8". O Ministerio de Ciência, Tecnologia, lnovaçoes e Comunicaçoes poderá. a
qualquer tempo, proceder à revisão ou substituição das frequências consignadas, por motivo de ordem
técnica, de defesa nacional ou de necessidade dos serviços federais.

Parágrafo único. A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade,
desde que haja possibilidade tecnica e não importe a substituição em prejuizo para outras executantes de
servicos de radiodifusão. i

Cláusula 9”. A permissionaria autorizada deverá iniciara execução do serviço em caráter
definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, cm consequência,
liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, se ue a
entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. /¬o a

mos.//ser.mag‹w.bf/sereefltmizaaftpnpvzzaozózeuni zn‹°_¡m;zf|m«_wzseezza_z›‹ige‹«=z‹va‹e_wsua›‹zafe.ió_ú°eume‹\ie=1A219a1a¡‹«fz_s‹z‹zm Fiona. '%%
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Cláusula 10”. O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas, aplicáveis
à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislaçao vigente.

Cláusula 11'. i As penalidades por infraçãovna execução do serviço estão previstas nas leis.
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão.

Cláusula 12'. Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de autorização pelo Ministerio
de Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a pedido da pennissioitária, ou por decisão judicial,
considerar-se-á o Contrato automaticamente rescindido.

Cláusula 13". Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, sera a permissão declarada
perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização.

Cláusula 14'. i As partes elegem o foro de Brasilia/DF para dirimir qualquer dúvida
proveniente deste contrato.

Cláusula 15'. ' Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora contratada.

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão ein 2 (duas) vias de igual teor e
forma, que contém 4 (quatro) folhas, todas numeradas e rubricadas, com exceção da ultima, que vai
assinada, perante 2 (duas) testemunhas.

/,_› ç › t /\M\\¬
t t Q t » '^ ,

Ministro de Estado de Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações Pemiissiondria

t /aa 2,/M
. Testemunha Testemunha

cre 023 SW t-10' íëf cvrz íssírâfza/ay

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de' Estado da Ciência,
WMM: já Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/12/2016, às 19:38, conforme art. 3”, Ill, "b", das
z-lmzóntru Portarias MC n” 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão \ '
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União _
Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União
Ao
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR.

Referência: Processo n" 51-1900.0 1 7 191/2015-56.

1. Tendo em vista a publicação do Extrato de Contrato no D.O.U. de
15/05/2017 (1917l00), de renovação de outorga da FUNDAÇÃO STÊNIO CONGRO, CNPJ n°
04.073.837/0002-00, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, ana localidade de Aparecida do
Taboado/MS, bem como a publicação da Portaria n° 2.582, de 13 de dezembro de 2016,
D.O.U de 06/01/2017 (1607433), encaminhe-se os autos para conhecimento e consequente'
registro do referido contrato no Sistema de Radiodifusão da Anatel - SRD / Mosaico, Pasta
Iurídica da entidade._

2. Após adotadas as devidas providências, favor devolver os autos ao Serviço de
Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - SERED
para posterior envio a Casa Civil nos termos da Exposição de Motivos n°
653/2016/SEI-MCTIC, de 13/12/2016 (1l8373l). .

Atenciosamente,

. ' Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis lunior, .
É Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,

zfšilgrfg em 22/06/2017, às 16:11, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e
MCTIC n° 34/2016.

E1”,-. E1
A autenticidade do documento pode ser conferida no site

~Ê¡§¡¡;,ír;\ä:¿httpz/ /sei.mc.gov.br/verifica.htm1 informando o código verificador 1918730 c o código
E cizc 99162543

Minutas e Anexos

Nao Possui.

Refe1'ênCifl:PIOCeSSO 11° 53900.0l7l9lIZOl5-56 SEI n“ 1918730

I v * I



l . / Endereço mz E=túd¡‹› Au×¡|izr
9 Iflgmmumz csmpizmzmzz

Ó, `‹~ANA TEL .,,~;:;:.;-.r;:,::1:.<.. Re,aW°Cana,

Informações da Entidade
` _ . ,A Í ..._è __.. , .¬. __,_,,,,,Í Í.

Dado: da ntidlde

i Nome da Emnuae: FUNDACAO sTEN‹o CUNGHO '
Numa Funuzlzz
Telelonez (67) 52101511 . E-m¡||z
cN|›.|z u4.‹z7a.az1/urwr-u Núm-nz mz Fmzlz sÍuÍ‹a| ssas 7 7 l H › M

, mw ummz Aúm Pnvzaz np» rmz imzgzzi -
Dlil do Gflnllllfl: 62/07/2015 ISOI1/IGG: 230 - Serviço de Radlndtluião Sflnora am Frequência Modulada
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informação de Radiodifusão

DESPACHO

Processo n°: 53900.0l719l/2015-56

Certifico que, fiz os assentamentos cadastrais no Sistema de Outorga de
Radiodifusão do Mosaico, e anexei na pasta jurídica copia do extrato do Contrato de Adesão
de Permissão, celebrado entre a UNIÃO e a FUNDAÇÃO STÊNIO CONGRO, CNP] nf*
04.073.837/0002-00, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Aparecida do Taboado,
Estado do Mato Grosso do Sul, publicado no D.O.U. em 15/05/2017.

De ordem, encaminho o presente processo ao Serviço de Documentação e
Informação de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - SERED.

I Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe de Serviço
“mm” [Ê] de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em 23/06/2017, às 11:57, conforme art.
=""^'"<1 3°, III, "b", das Portarias MC 11° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016_

El' f7i=.-';‹-‹-
. Ê” y -¡I-_:i'4- A autenticidade do documento pode ser conferida no site I
..fi¡¡-,¿.I¬I¡`;¿ http://sei_mc_gov.br/verifica.htm1 informando o código verificador 1981188 e o código
IEI _-- E' cRc1ssBDAoo.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nf' 53900111719]/2015-55 SE1n° 1931188
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOvAçõEs E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

I uNIoADE(s› DEsTINA'rÁRIA(s)z

cCGM_RÁDIo

DEMANDA: _
Encaminhar a Presidência da República

_ OBSERVAÇÃO: V

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comumcaçoes para Inserçao no D e po eri
Presidência da República.

Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos (1183731), encarninhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da

' ` ` ' ' ' ' SI OF st `orenvioà

Brasília, 28 de junho de 2017.._ _ _____
É Í Documento assinado eletronicamente porAnaMa.riados Santos, Agente
li ° É Administrativo, em 28/06/2017, às 18:02. conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC

ÊÍÊl73Í›`~'‹'Í n‹› se/2014 s MCTIC n° 34/2016.

El'-Í ;-:- Í'El
- A autenticidade do documento pode ser conferida no site' Ê5`-'f-Q.- -1 _ _ _-r http://sei.mc.gov_br/verIfica_htm1 Informando o codigo verificador 1995935 e 0 código'*-_ n CRC 39I=3as9D_

É., '-- ¬_=

Referência: Processo ni' 539000 17 191 / 2015- 56 SEI n“ 1995935



EM n9 00115/2017 MCTIC

Brasília, 1 de Junho de 2017

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1, Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n”
53900017191/2015-56, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de
12/7/2015, a permissão outorgada à FUNDACAO STENIO CONGRO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Aparecida do Toboado, estado de Mato Grosso do Sul.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o artigo 223, §3° da Constituição da
República, encaminhe o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

Respeitosamente. _

Assinado eletronicamente por: Gilbert» Kassab

_.IIIIIiII, ¬ I I Ig. ›



EM nº 00115/2017 MCTIC

 

Brasília, 1 de Junho de 2017

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  nº 

53900.017191/2015-56, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 

12/7/2015, a permissão outorgada à FUNDACAO STENIO CONGRO, para executar, sem direito 

de  exclusividade,  o  Serviço  de  Radiodifusão  Sonora  em  Frequência  Modulada,  com  fins 

exclusivamente educativos, na localidade de Aparecida do Toboado, estado de Mato Grosso do Sul.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o artigo 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PARECER Nº:                       440/2016/SEI-MC
PROCESSO Nº:                     53900.017191/2015-56
INTERESSADO:                   Fundação Stenio Congro
ASSUNTO:                            Assinatura do contrato de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

 
I - Assinatura de contrato de renovação de outorga para 

execução de serviço de radiodifusão de sonora em FM, 

com  fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade  de 

Aparecida do Taboado-MS.

II – Atendimentos dos preceitos constitucionais, legais e 

infraconstitucionais. Viabilidade jurídica.

III – Minuta de contrato em linhas gerais de acordo com 

o item II acima.

IV – Necessidade de correção formal na identificação da 

localidade (“Taboado”).

 
                                               Senhor Coordenador de Assuntos Judiciais,
 
                                               A  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica  do  Ministério  das 

Comunicações - SCE, por intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 9497/2016/SEI-MC, submete à 
apreciação desta Consultoria Jurídica processo na seguinte situação:

 
1.         A  outorga  do  serviço  foi  deferida  inicialmente  pela  Portaria  nº 

2781/2002, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 776/2005, conforme minuta de contrato em 
análise.

 
2.         O  pedido  de  renovação  está  encartado  no  expediente  eletrônico 

“Requerimento S/N (0452881)”.
 
3.          Na  nota  técnica  nº  7478/2015/SEI-MC  foram  detectadas 

inconformidades  na  documentação  necessária  à  pretensão  de  renovação,  as  quais  foram 
sanadas  pela  interessada,  conforme  documento  contidos  no  feito  eletrônico  n° 
53900.062976/2015-83.

 
4.         Na diligência “Checklist SLEDU_RENOVACAO 1088082” aferiu-se a 

conformidade da documentação necessária.
 
5.         O feito veio à CONJUR para aferição da regularidade jurídico-formal e 

de instrumento contratual de outorga.
 
6.         De saída, tem-se que o presente feito é analisado em consonância com a 

Portaria nº 4.335/2015, conforme expressa previsão contida na mesma (“Art. 48. Os pedidos 

de  renovação  de  outorga  de  radiodifusão  educativa  em  trâmite  no  Ministério  das 



Comunicações, na data da publicação desta Portaria, serão processados em conformidade 

com as disposições desta Portaria.”).
 
7.         De acordo com a já citada Portaria 4.335/2015, em seu artigo 33, p. 

único, tem-se que: a) o contrato mencionado no inciso I encontra-se minutado em anexo à nota 
técnica em apreço; b) o comprovante de inscrição junto ao CNPJ previsto no inciso II fora 
dado como juntado no expediente “1088082”; c) o relatório de apuração de infração previsto  
no inciso III encontra-se digitalizado e aponta-se negativo “0455442”.

 
8.         Também assim, a outorga encontra-se dentro dos limites previstos no 

artigo  12  do  DL 236/67,  conforme  parágrafo  5  da  nota  técnica  em análise  e  documento 
SIACCO “0455445”.

 
9.         A regularidade do quadro diretivo encontra-se em fase instrutória no 

feito n° 53900.025416/2016-29, também em conformidade com o parágrafo 5 da nota técnica 
em comento, o que não impede a renovação pretendida.

 
10.       Destaco que, embora o sumário executivo traga no parágrafo 1 vigência 

superior ao permitido (10 anos), fazendo referência a período de 10 anos e 1 dia, na minuta de 
contrato a ser assinado, referida irregularidade não se verifica, porquanto faz menção ao termo 
inicial da outorga do qual será contado o prazo de 10 anos, devendo também ser corrigida a 

identificação da localidade, pois grafado “Toboado” nos documentos quando o correto é 

“Taboado”.

 
11.       Desta  forma,  considerando  a  regularidade  dos  documentos  e  a 

inexistência de óbices jurídicos à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a 
ser  submetido  ao  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  das  Comunicações  para  assinatura, 
estando o  feito  de  acordo com as  regras  constitucionais,  legais  e  infraconstitucionais  que 
regem  a  matéria,  estando  a  minuta  de  contrato  em  linhas  gerais  de  acordo  com  tais 
regramentos.

 
12.       Consigno a regularidade formal das minutas de portaria e exposição de 

motivos acostadas à nota técnica, à exceção do contido na parte final  do parágrafo 10 

acima, que deverá ser corrigido.
 
13.       Em razão do exposto, sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de 

Serviços de Comunicação Eletrônica, para as providências cabíveis.
 
À consideração superior.
 

Brasília, 6 de junho de 2016.
 
 
            LUCIANO GODOI MARTINS

            Advogado da União





DESPACHO nº 1475 / 2016 
PROCESSO: 53900.017191/2015-56
INTERESSADO: Fundacao Stenio Congro (fundacao Stenio Congro), Rosário Congro Neto
ASSUNTO: Assinatura do contrato de renovação de outorga de serviço de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos.

 
 

1.Aprovo o PARECER Nº 440/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.
2.À superior consideração.

Brasília, 09 de 06 de 2016.
 

Maria Socorro Braga
Advogada da União

Coordenado Geral-Substituta

DESPACHO nº 1477 / 2016
PROCESSO Nº:53900.017191/2015-56
INTERESSADO:Fundação Stenio Congro
ASSUNTO:Assinatura do contrato de renovação de outorga de serviço de radiodifusão com 
fins exclusivamente educativos.

 
1.           Aprovo o PARECER Nº 440/2016/SEI-MC.
2.           Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento.

 
  

CACILDA LANUZA DA ROCHA DUQUE

Consultora Jurídica



53900.017191/2015-56

 

Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, 13 de julho de 2017.

Ao Protocolo da SUPAR

Ao Protocolo da SAJ

Ao Protocolo da SAG

 

 

 

 

Assunto: EXM 115 2017 MCTIC

 

1.             Encaminha, para providências, a exm 115 2017 MCTIC.

 

 

 

CARLOS HENRIQUE T. BOTELHO

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor (a), em 13/07/2017, às 18:52, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0231025 e o código CRC B522ED68 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.017191/2015-56 SEI  nº 0231025

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Lais Regina Ghelere Martins Fortes

De: Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho
Enviado em: quinta-feira, 3 de janeiro de 2019 15:20
Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da 

Silva
Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini 
Nery; Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar 
Almeida Felippetto

Assunto: devolução 1 - EMs radiodifusão
Anexos: Despacho de devolução das EMs de Radiodifusão_2.docx

Prezado André, 

Considerando a posse do Presidente da República e dos novos Ministros de Estado, solicito a devolução das 
Exposições de Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e 
Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da 
pertinência da medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais.

Segue arquivo de despacho em anexo. 
 
Informo que na sequencia encaminharemos mais EMs para devolução. 
 
 
53900.043270/2015-12 - Exposição de Motivos 513 2018 MCTIC (0920543) 
53900.044560/2015-83 - Exposição de Motivos 526 2018 MCTIC (0923886)  
53900.034520/2015-23 - Exposição de Motivos 525 2018 MCTIC (0923849)  
53000.043010/2012-48 - Exposição de Motivos 502 2018 MCTIC (0929173)  
53000.007050/2013-15 - Exposição de Motivos 195 2017 MCTIC (0261749)  
53000.030840/2012-13  - Exposição de Motivos 446 2017 MCTIC (0272018)  
53000.054050/2012-15 –  Exposição de Motivos 158 2017 MCTIC (0214367)  
53900.001270/2016-26 - Exposição de Motivos 511 2018 MCTIC (0920350)  
53900.005300/2014-11 - Exposição de Motivos 538 2018 MCTIC (0919449)  
00020.000700/2018-01 - Ofício nº 1764/2018/SE/CC-PR 
53000.042414/2013-03 EM nº 00546/2018 MCTIC 
53000.056214/2011-68 EM nº 00285/2017 MCTIC 
53000.052684/2013-14 EM nº 00568/2017 MCTIC 
53000.009024/2012-32 EM nº 00555/2018 MCTIC 
53000.027244/2009-42 EM nº 00557/2018 MCTIC 
53000.006934/2013-44 EM nº 00379/2018 MCTIC 
53900.025904/2015-55 EM nº 00418/2017 MCTIC 
53900.026664/2015-14 EM nº 00487/2018 MCTIC 
01250.031531/2017-11  EM nº 00231/2018 do MCTIC 
53900.050381/2015-85 – EM nº 00528/2018 MCTIC 
53900.017091/2015-20 - EM nº 00520/2018 MCTIC 
53900.013241/2015-26 – EM nº 00532/2018 do MCTIC 
53000.034031/2012-72 – EM nº 00491/2018 do MCTIC 
53900.037331/2014-21 – EM nº 00515/2018 MCTIC 
53670.001341/2001-65 – EM nº 00505/2018 do MCTIC 
53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
53000.053969/2012-91  EM nº 1009/2017 
53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 



2

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
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53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
53900.038863/2014-86  EM nº 0722/2017 
53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
53900.007823/2014-92  EM nº 0413/2018 
53000.056610/2011-95  - Exposição de Motivos 256 2017 MCTIC (0245200) 
53900.001600/2016-83  - Exposição de Motivos 434 2018 MCTIC (0808564) 
53000.004800/2014-70 - Exposição de Motivos 402 2018 MCTIC (0767216)  
53000.056630/2011-66  - Exposição de Motivos 465 2018 MCTIC (0837828) 
53000.065990/2005-19 - Exposição de Motivos 436 2018 MCTIC (0808669)  
53000.066680/2011-51 - Exposição de Motivos 258 2016 MCTIC (0122481)  
53900.042394/2016-61 - EM nº 00462/2018 MCTIC 
01250.057354/2017-01 - EM nº 00426/2018 MCTIC 
 
53900.029584/2016-93 - EM nº 00440/2018 MCTIC 
53710.000474/2002-81 - EM nº 00423/2018 MCTIC 
53900.043984/2015-21 - Exposição de Motivos 400 2018 MCTIC (0785230) 
53000.006934/3013-44 - Exposição de Motivos 379 2018 MCTIC (0785031) 
53900.012814/2014-13 - Exposição de Motivos 398 2018 MCTIC (0784994) 
53900.041594/2015-16 - Exposição de Motivos 358 2018 MCTIC (0765330) 
53900.012614/2016-22 - Exposição de Motivos 371 2018 MCTIC (0765042) 
53900.045664/2016-96 - Exposição de Motivos 365 2018 MCTIC (0764846) 
53900.035364/2014-37 - Exposição de Motivos 355 2018 MCTIC (0736222) 
53900.043814/2015-46 - Exposição de Motivos 340 2018 MCTIC (0732911) 
53900.017084/2015-28 - Exposição de Motivos 298 2018 MCTIC (0702280) 
53000.043064/2012-11 -  Exposição de Motivos 255 2018 MCTIC (0677009) 
53900.049324/2015-53 - Exposição de Motivos 215 2018 MCTIC (0676890) 
53900.041564/2015-18 - Exposição de Motivos 271 2018 MCTIC (0676554) 
53000.013424/2014-12 - Exposição de Motivos 193 2018 MCTIC (0652648) 
53000.058134/2011-47 - Exposição de Motivos 273 2017 MCTIC (0246722) 
53000.048414/2012-28 - Exposição de Motivos 234 2017 MCTIC (0246175) 
53000.050644/2012-57 - Exposição de Motivos 107 2018 MCTIC (0554563) 
53000.026302/2013-05 ---- EXM 406  2017  MCTIC 
01250.040812/2018-46 ---- EXM 498 2018  MCTIC 
53000.006332/2012-14--- Exposição de Motivos 134/2016 (0036529) 
53740.000282/2002-18--- Exposição de Motivos 1020 2017 MCTIC (0360501) 
53900.010232/2014-01--- Exposição de Motivos 444 2018 MCTIC (0838630) 
53000.069282/2013-59 --- Exposição de Motivos 461 2018 MCTIC (0838822) 
53900.013262/2015-41--- Exposição de Motivos 447 2018 MCTIC (0837186) 
53000.060582/2013-72--- Exposição de Motivos 446 2018 MCTIC (0836564) 
53000.061812/2011-59--- Exposição de Motivos 972 2017 MCTIC (0358122) 
01250.000252/2018-97 --- Exposição de Motivos 431 2018 MCTIC (0808692) 
53900.017145/2015-57 - Exposição de Motivos 521 2018 MCTIC (0923054) 
53000.022925/2012-10 - Exposição de Motivos 501 2018 MCTIC (0929356) 
53000.055599/2007-60 - Exposição de Motivos 484 2017 MCTIC (0275926) 
53000.065155/2013-81 - Exposição de Motivos 441 2017 MCTIC (0272465) 
53000.051815/2010-01 - Exposição de Motivos 539 2018 MCTIC (0918494) 
53000.069265/2013-11 - Exposição de Motivos 624 2017 MCTIC (0303292) 
53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018   
53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC   
01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC   
53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC   
53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC   
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53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC   
53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC   
53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC   
53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC   
53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC   
53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC   
53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC   
53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC   
53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC   
53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC   
53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC   
53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC   
53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC   
53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC   
53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC   
53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC   
53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC   
53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC   
53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC   
53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC   
53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC   
53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC   
53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC   
53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC   
53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC   
00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC   
53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC   
53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC   
53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC   
53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC   
53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC   
53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC   
53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC   
53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC    
53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC   
53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC   
53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC   
53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC   
53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC   
53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC   
53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC   
53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 
53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  
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53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-
24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-
21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-
12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-
40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-
17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-
30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-
53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-
13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  

53000.065763/2013-
95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-
04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-
70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-
01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-
61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-
29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-
35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-
69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-
30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-
15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-
82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  
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53900.029293/2014-
33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 
 
 
 
 
Att, 
 
Ana Carolina Tannuri Laferté  
Subchefe Adjunta de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil 
Tel. 3411 2053 / 2040  
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E-mail - 0996733

Data de Envio: 
  21/01/2019 15:32:49

De: 
  PR/Protocolo Central <codoc.protocolocentral@presidencia.gov.br>

Para:
    codin.ccivil@mctic.gov.br

Assunto: 
  devolução da exm 115 2017 MCTIC

Mensagem: 
  Considerando a posse do Presidente da República e dos novos Ministros de Estado, solicito a devolução das
Exposições de Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e
Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da
pertinência da medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais.

Anexos:
    Devolução 2 - EMs Radiodifusão - SAJ.pdf
    E_mail_0996730_Devolucao_1___EMs_Radiodifusao___SAJ.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 30464/2017/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Concessão de outorga 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de janeiro de 2001, 
encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original, que tratam de concessão de 
outorga. 

Processo n° ãxposição de Motivos n° intidade 
1 53000.065796/2013-35 70/2017 MCTIC undação Técnico Científico para o Desenvolvimento Comunitário de Alhandr 
2 53000.068928/2007-32 73/2017 MCTIC ládio Araguaia Ltda 
3 53680.000274/1997-13 110/2017 MCTIC anaquatira Radiodifusão Ltda 

53000.056902/2013-90 111/2017 MCTIC undação Cultura e Vida 
5 53900.009135/2014-67 112/2017 MCTIC undação Educativa e Cultural Lucykeiser 
6 53000.061151/2013-23 113/2017 MCTIC undação Rodrigo Saliba Lessa Ribeiro 
7 53000.044144/2012-86 114/2017 MCTIC Fundação Cultural Vicentina Lucena 
8 53900.017191/2015-56 115/2017 MCTIC Fundação Stenio Congro 
9 53900.032185/2014-48 116/2017 MCTIC undação Universidade do Vale do Itajaí 
10 53900.006559/2014-70 117/2017 MCTIC Fundação Claret 
11 53000.018882/2009-72 118/2017 MCTIC Fundação Sara Nossa Terra 
12 53000.008099/2010-34 119/2017 MCTIC Fundação Champagnat 
13 53000.012760/2013-59 120/2017 MCTIC Fundação Exclusiva Executiva 
14 53900.061306/2015-40 121/2017 MCTIC undação Cultural Aurora do Povo 

Atenciosamente, 

1 	A 	 L'ì fit; 

_CODOC/PW..  

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
	 1 7 

Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e 
- 	~• IJ Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 11/07/2017, às 14:03, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n° 

ass+natur~ 
~tetrõnua 	89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 2026885 e 
o código CRC 12CF8EB8. 

Ofício 30464/2017 (2033806)         SEI 53900.017191/2015-56 / pg. 1



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.017191/2015-56
Referência: Ofício nº 30464/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGEC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 30464/2017/SEI-MCTIC à Subchefia de Análise e

Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o

presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima , Chefe de Serviço, em

28/07/2017, às 11:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 2082413 e o código CRC 9CB7CCD6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017191/2015-56 SEI nº 2082413

Despacho 2082413         SEI 53900.017191/2015-56 / pg. 2

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2082413&crc=9CB7CCD6


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da

União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.017191/2015-56
Interessado: Fundação Stênio Congro
Assunto: Renovação de Outorga - Aguarda Decreto Legislativo

 

 

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - SERED.

 

 

Referência: Processo nº 53900.017191/2015-56.

 

 

      Tendo em vista a expedição do Ofício nº 30464/2017/SEI-MCTIC à Subchefia de Análise e

Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, conforme

Despacho CGGM (2082413), de interesse da FUNDAÇÃO STÊNIO CONGRO, executante do Serviço

de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de

Aparecida do Taboado/MS, encaminhe-se os presentes autos ao Arquivo, considerando a conclusão do

feito.

 

 

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior , Coordenador-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, Substituto, em 26/12/2017, às 14:35, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 2138189 e o código CRC C65ED04C.

Minutas e Anexos

Despacho 2138189         SEI 53900.017191/2015-56 / pg. 3

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2138189&crc=C65ED04C


Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017191/2015-56 SEI nº 2138189
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº

53900.017191/2015-56, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9497/2016/SEI-MC,

chancelada pelo Parecer Jurídico nº 440/2016/SEI-MC, acompanhado da Portaria nº 2582, de 13 de

dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 6/1/2017, que renova, pelo prazo de dez anos,

a partir de 12 de julho de 2015, a permissão outorgada à Fundação Stenio Congro, inscrita no CNPJ nº

04.073.837/0001-11, nos termos da Portaria nº 2781, de 5 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto

Legislativo nº 776, de 11 de julho de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 12/7/2005, vinculada

ao FISTEL nº 50403315506, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora

em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Aparecida do Taboado,

estado de Mato Grosso do Sul.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição

Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso

Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora-
Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal substituta, em

09/01/2024, às 09:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11281605 e o código CRC DB172302.

Referência: Processo nº 53900.017191/2015-56 Documento nº 11281605
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53900.017191/2015-56

Referência: Minuta de Exposição de Motivos (11281605)

 

Interessado: Fundação Stenio Congro

Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.

 

Ao Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal - DEPUB.

 

Encaminho minuta atualizada de Exposição de Motivos (11281605) para que seja remetida

ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para demais providências.

 

Atenciosamente,

 

Brasília, 9 de janeiro de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora-
Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal substituta, em

09/01/2024, às 09:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11281726 e o código CRC F1B8E1FA.

Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos ( 11281605)

Referência: Processo nº 53900.017191/2015-56 Documento nº 11281726
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53900.017191/2015-56

Interessado: Fundação Stenio Congro 

Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.

 

Ao Gacse,

 

Em consonância com o Despacho (11281726), este Departamento de Radiodifusão Pública,

Comunitária e Estatal encaminha minuta atualizada de Exposição de Motivos (11281605) para demais

providências.

 

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 13/03/2024, às 15:17, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11305478 e o código CRC 0192D32A.

 

Minutas e Anexos
Minuta De Exposição de Motivos ( 11281605)

Referência: Processo nº 53900.017191/2015-56 Documento nº 11305478
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 15 de março de 2024

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº

53900.017191/2015-56, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9497/2016/SEI-MC,

chancelada pelo Parecer Jurídico nº 440/2016/SEI-MC, acompanhado da Portaria nº 2582, de 13 de

dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 6/1/2017, que renova, pelo prazo de dez anos,

a partir de 12 de julho de 2015, a permissão outorgada à Fundação Stenio Congro, inscrita no CNPJ nº

04.073.837/0001-11, nos termos da Portaria nº 2781, de 5 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto

Legislativo nº 776, de 11 de julho de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 12/7/2005, vinculada

ao FISTEL nº 50403315506, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora

em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Aparecida do Taboado,

estado de Mato Grosso do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição

Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso

Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 28/03/2024, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11423902 e o código CRC 81989FA9.

Referência: Processo nº 53900.017191/2015-56 Documento nº 11423902
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48204/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos nº 197/2024 (11423902)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DEPUB_MCOM (11305478), encaminho
a Exposição de Motivos nº 197/2024 (11423902), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 22/03/2024, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11423903 e o código CRC ED6EC183.

Referência: Processo nº 53900.017191/2015-56 Documento nº 11423903
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48764/2024/MCOM

Brasília, 28 de março de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11423902)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (11305478), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nº 197/2024 ( 11423902), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 28/03/2024, às 16:45,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11449146 e o código CRC 0012D3C6.

Referência: Processo nº 53900.017191/2015-56 Documento nº 11449146
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EM nº 00250/2024 MCOM 

  

Brasília, 3 de Abril de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 

53900.017191/2015-56, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9497/2016/SEI-MC, 

chancelada pelo Parecer Jurídico nº 440/2016/SEI-MC, acompanhado da Portaria nº 2582, de 13 de 

dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 6/1/2017, que renova, pelo prazo de dez 

anos, a partir de 12 de julho de 2015, a permissão outorgada à Fundação Stenio Congro, inscrita no 

CNPJ nº 04.073.837/0001-11, nos termos da Portaria nº 2781, de 5 de dezembro de 2002, chancelada 

pelo Decreto Legislativo nº 776, de 11 de julho de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 

12/7/2005, vinculada ao FISTEL nº 50403315506, para executar, sem direito de exclusividade, o 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 

município de Aparecida do Taboado, estado de Mato Grosso do Sul. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 

Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 11659/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.017191/2015-56.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 03/04/2024, às 19:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11455779 e o código CRC F82A9E17.

 

Referência: Processo nº 53900.017191/2015-56 Documento nº 11455779
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 5106722

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 12/04/2024 10:40:00

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53900.017191/2015-56

Interessados:

     FUNDAÇÃO STENIO CONGRO

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Documento Renovação de Outorga 5106721

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00250/2024 MCOM

 

Brasília, 3 de Abril de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência,  o  Processo  Administrativo  nº 

53900.017191/2015-56,  invocando as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  9497/2016/SEI-MC, 

chancelada pelo Parecer Jurídico nº 440/2016/SEI-MC, acompanhado da Portaria nº 2582, de 13 de 

dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 6/1/2017, que renova, pelo prazo de  

dez anos, a partir de 12 de julho de 2015, a permissão outorgada à Fundação Stenio Congro, inscrita  

no CNPJ nº  04.073.837/0001-11,  nos  termos da  Portaria  nº  2781,  de  5  de  dezembro de 2002, 

chancelada pelo Decreto Legislativo nº 776, de 11 de julho de 2005, publicado no Diário Oficial da  

União  de  12/7/2005,  vinculada  ao  FISTEL  nº  50403315506,  para  executar,  sem  direito  de 

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 

educativos, no município de Aparecida do Taboado, estado de Mato Grosso do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 

Federal,  encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior  submissão da matéria ao 

Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

PARECER Nº: 440/2016/SEI-MC

PROCESSO Nº: 53900.017191/2015-56

INTERESSADO: Fundação Stenio Congro

ASSUNTO: Assinatura do contrato de renovação de outorga de serviço de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos.

I - Assinatura de contrato de renovação de outorga para execução de 

serviço de radiodifusão de sonora em FM, com fins exclusivamente 

educativos, na localidade de Aparecida do Taboado-MS.

II –  Atendimentos  dos  preceitos  constitucionais,  legais  e 

infraconstitucionais. Viabilidade jurídica.

III – Minuta de contrato em linhas gerais de acordo com o item II 

acima.

IV – Necessidade de correção formal na identificação da localidade 

(“Taboado”).

Senhor Coordenador de Assuntos Judiciais,

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do 
Ministério  das  Comunicações  -  SCE,  por  intermédio  da  NOTA TÉCNICA Nº  9497/2016/SEI-MC, 
submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo na seguinte situação:

1. A outorga do serviço foi deferida inicialmente pela Portaria nº 2781/2002, aprovada 
pelo Decreto Legislativo nº 776/2005, conforme minuta de contrato em análise.

2. O pedido de renovação está encartado no expediente eletrônico “Requerimento S/N
(0452881)”.

3. Na nota técnica nº  7478/2015/SEI-MC foram detectadas inconformidades na 
documentação necessária à pretensão de renovação, as quais foram sanadas pela interessada, conforme 
documento contidos no feito eletrônico n° 53900.062976/2015-83.

4. Na  diligência  “Checklist  SLEDU_RENOVACAO  1088082”  aferiu-se  a 
conformidade da documentação necessária.
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5. O feito  veio  à  CONJUR para  aferição da  regularidade jurídico-formal  e  de 
instrumento contratual de outorga.

6. De saída, tem-se que o presente feito é analisado em consonância com a Portaria nº 
4.335/2015, conforme expressa previsão contida na mesma (“Art. 48. Os pedidos de renovação de outorga 

de radiodifusão educativa em trâmite no Ministério das Comunicações,  na data da publicação desta 

Portaria, serão processados em conformidade com as disposições desta Portaria.”).

7. De acordo com a já citada Portaria 4.335/2015, em seu artigo 33, p. único, tem-se 
que: a) o contrato mencionado no inciso I encontra-se minutado em anexo à nota técnica em apreço; b) o 
comprovante de inscrição junto ao CNPJ previsto no inciso II fora dado como juntado no expediente 
“1088082”; c) o relatório de apuração de infração previsto no inciso III encontra-se digitalizado e aponta- 
se negativo “0455442”.

8. Também assim, a outorga encontra-se dentro dos limites previstos no artigo 12 do 
DL 236/67, conforme parágrafo 5 da nota técnica em análise e documento SIACCO “0455445”.

9. A regularidade do quadro diretivo encontra-se em fase instrutória no feito n° 
53900.025416/2016-29, também em conformidade com o parágrafo 5 da nota técnica em comento, o que 
não impede a renovação pretendida.

10. Destaco que, embora o sumário executivo traga no parágrafo 1 vigência superior ao 
permitido (10 anos), fazendo referência a período de 10 anos e 1 dia, na minuta de contrato a ser assinado,  
referida irregularidade não se verifica, porquanto faz menção ao termo inicial da outorga do qual será  
contado o prazo de 10 anos, devendo também ser corrigida a identificação da localidade, pois grafado 

“Toboado” nos documentos quando o correto é “Taboado”.

11. Desta forma, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices 
jurídicos à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor 
Ministro  de  Estado  das  Comunicações  para  assinatura,  estando  o  feito  de  acordo  com  as  regras  
constitucionais, legais e infraconstitucionais que regem a matéria, estando a minuta de contrato em linhas 
gerais de acordo com tais regramentos.

12. Consigno a regularidade formal das minutas de portaria e exposição de motivos 
acostadas à nota técnica,  à exceção do contido na parte final do parágrafo 10 acima, que deverá ser 
corrigido.

13. Em razão do exposto, sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, para as providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 6 de junho de 2016.
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LUCIANO GODOI MARTINS

Advogado da União

Documento assinado eletronicamente por Luciano Godoi Martins, Advogado da União, em 
06/06/2016, às 15:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
h t t p s : / / s e i . m c o m . g o v . b r / s e i / v e r i f i c a  , informando o código verificador 1172078 e o 
código CRC F8A14917.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1172078&crc=F8A14917
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III - até 8 de janeiro de 2018, no Ministério do Plane- 
jamento, Desenvolvimento e Gestão: sete DAS 102.1." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 8.633, de 7 de janeiro de 2016.

Brasília, 5 de janeiro de 2017; 196º da Independência e 129º 
da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior
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CASA CIVIL

GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição 
Federal,  em  conformidade  com  o  disposto  no  artigo  5º  da  Lei  nº 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no artigo 6º, inciso II, do Decreto 
n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta 
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DECRETO No- 8.951, DE 5 DE JANEIRO DE 2017

Altera o Decreto nº 6.521, de 30 de julho 
de 2008, para prorrogar, em caráter excep- 
cional, o prazo de remanejamento de cargos 
em  comissão  do  Grupo-Direção  e  Asses- 
soramento Superiores - DAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  no uso da atribuição 
que  lhe  confere  o  art.  84,  caput,  inciso  VI,  alínea  "a",  da  Cons- 
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 6.521, de 30 de julho de 2008, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ....................................................................................
.........................................................................................................

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 4 de janeiro de 2017

Entidade:  Autoridade  Certificadora  CONSULTI  BRASIL  RFB,  vin- 
culada à AC RFB
Processo nº: 00100.000115/2016-41

Acolhe-se o parecer CGAF/DAFN/ITI 118/2016, apresentado 
pela  Diretoria  de  Auditoria,  Fiscalização  e  Normalização  que  ma- 
nifesta  a  sua  concordância  com os  termos do Relatório  de  Auditoria 
Pré-operacional  118/2016 e DEFIRO o pedido de credenciamento da 
AC CONSULTI BRASIL RFB, subordinada à AC RFB, da AR CON- 
SULTI BRASIL e  do PSS SAFEWEB para  emissão dos  certificados 
dos tipos A1 e A3. Aprova a versão 1.0 da DPC, da PC A1 e da PC A3 
da AC CONSULTI BRASIL RFB. Ficam atribuídos os OID conforme 
abaixo identificados.

OID DOCUMENTAÇÃO
2.16.76.1.1.78 DPC da AC CONSULTI BRASIL RFB
2.16.76.1.2.1.6

5
PC A1 da AC CONSULTI BRASIL RFB

2.16.76.1.2.3.62 PC A3 da AC CONSULTI BRASIL RFB

PEDRO PAULO LEMOS MACHADO
Substituto

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 3, DE 4 DE JANEIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MI- 
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  art.  103,  inciso  IV,  do 
Anexo da Portaria Nº 45, de 22 de março de 2007, tendo em vista o  
disposto no Decreto Nº 5.741, de 30 de março de 2006, na Instrução 
Normativa Nº 19, de 24 de julho de 2006, e o que consta do Processo 
Nº 21052.002347/2015-46, resolve:

Art.  1º  Reconhecer  a  equivalência  do  Serviço  de  Inspeção 
Municipal de Produtos de Origem Animal de Rio Claro/SP para adesão 
ao  Sistema Brasileiro  de  Inspeção  de  Produto  de  Origem Animal  - 
SISBIPOA, do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
- SUASA.

Art. 2º Determinar ao Departamento de Inspeção de Produtos 

.
SumaÂrio

Ano CLIV No
- 5
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de Origem Animal - DIPOA/SDA a inserção, no cadastro geral,  do 
nome  do  Estado  mencionado  no  art.  1º  desta  Portaria  e  estabele- 
cimentos indicados.

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  pu- 
blicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

Art. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 27/04/2011, 
a permissão outorgada à FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA, para 
executar,  sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educa- 
tivos, na localidade de Planaltina, estado de Goiás, serviço esse ou- 
torgado meio da Portaria nº 9, de 12 de fevereiro de 1999, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de fevereiro de 1999.

Art. 2° A execução do Serviço de Radiodifusão, cuja Per- 
missão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro 
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após de- 
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da 
Constituição Federal.

Art.  4°  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  pu- 
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.436, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição 
Federal,  em conformidade com o disposto no artigo 5º  da Lei  nº 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no artigo 6º, inciso II, do Decreto 
n.º  88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que 
consta do  Processo  Administrativo  nº  53900.008062/2014-96, 
resolve:

Art. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 04/11/2014, 
a  permissão outorgada à  FUNDAÇÃO CULTURAL DE RADIO- 
DIFUSÃO EDUCATIVA COSTA DOURADA, para executar,  sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre- 
quência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Manaus, estado de Amazonas, serviço esse outorgado 
meio da Portaria nº 782, de 5 de dezembro de 2002, publicada no 
Diário Oficial da União de 13 de dezembro de 2002.

Art. 2° A execução do Serviço de Radiodifusão, cuja Per- 
missão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro 
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após de- 
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da 
Constituição Federal.

Art.  4°  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  pu- 
blicação.

GILBERTO KASSAB

 PORTARIA Nº 2.582, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição 
Federal,  em conformidade com o disposto no artigo 5º  da Lei  nº 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no artigo 6º, inciso II, do Decreto 
n.º  88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que 
consta do  Processo  Administrativo  nº  53900.017191/2015-56, 
resolve:

Art. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 12/07/2015, 
a permissão outorgada à FUNDACAO STENIO CONGRO,  para 
exe- cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora



Documento assinado digitalmente conforme MP n
o

- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html, 
pelo código 00012017010600002

 
em  Frequência  Modulada,  com  fins  exclusivamente  educativos,  na 
localidade de Aparecida do Toboado, estado de Mato Grosso do Sul,  
serviço esse outorgado meio da Portaria nº 2781, de 5 de dezembro 
de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 13 de dezembro de 
2002.

Art.  2°  A execução do Serviço de Radiodifusão,  cuja  Per- 
missão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro 
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art.  3°  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  de- 
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da  
Constituição Federal.

Art.  4°  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  pu- 
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.888, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição 
Federal,  em  conformidade  com  o  disposto  no  artigo  5º  da  Lei  nº 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no artigo 6º, inciso II, do Decreto 
n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta 
do Processo Administrativo nº 53000.056902/2013-90, resolve:

Art. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 03/02/2014, 
a  permissão  outorgada  à  FUNDAÇÃO  CULTURA E  VIDA,  para 
executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Sonora  em Frequência  Modulada,  com fins  exclusivamente  educa- 
tivos, na localidade de Florianópolis,  estado de Santa Catarina, ser- 
viço esse outorgado meio da Portaria nº 872, de 04 de junho de 2002, 
publicada no Diário Oficial da União de 03 de fevereiro de 2004.

Art.  2°  A execução do Serviço de Radiodifusão,  cuja  Per- 
missão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro 
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art.  3°  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  de- 
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da  
Constituição Federal.

Art.  4°  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  pu- 
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.082, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui- ções, 
observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, 
e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar SISTEMA DE TELEVISÃO RIO URU
LTDA -  EPP a  executar  o  Serviço  de  Retransmissão  de  Televisão, 
ancilar  ao  Serviço  de  Radiodifusão  de  Sons  e  Imagens,  em  caráter  
secundário,  com  utilização  de  tecnologia  digital  no  Município  de 
TURILÂNDIA, Estado do MARANHÃO, por meio do canal 14 (qua- 
torze),  visando a  retransmissão dos  sinais  gerados  pela  TV ÔMEGA 
LTDA.,  concessionária  do  Serviço  de  Radiodifusão  de  Sons  e  Ima- 
gens,  canal  9+  (nove  decalado  para  mais),  no  município  de  SÃO 
PAULO, estado de SÃO PAULO, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti- lização 
dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório 
para funcionamento em tecnologia analógica, condicionado à 
autorização  para  uso  da  radiofrequência,  nos  termos  do  Processo  nº 
53900.059622/2016-32  e  da  Nota  Técnica  nº  33456/2016/SEI-MC- 
TIC.

Parágrafo  único.  A  Entidade  deverá  encaminhar  o  projeto 
técnico para funcionamento em tecnologia digital à Agência Nacional 
de Telecomunicações no prazo máximo de nove meses antes da data 
prevista  para  o  desligamento  do  sinal  analógico  na  localidade,  con- 
forme  cronograma  definido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações, ou a qualquer tempo, após a autorização do 
respectivo serviço, respeitado o prazo máximo.

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  pu- 
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.141, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui- ções, 
observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, 
e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LT-
DA a  executar  o  Serviço  de  Retransmissão  de  Televisão,  ancilar  ao 
Serviço  de  Radiodifusão  de  Sons  e  Imagens,  em caráter  secundário, 
com  utilização  de  tecnologia  digital  no  Município  de  ZÉ  DOCA, 
Estado do MARANHÃO, por meio do canal 28 (vinte e oito), vi- sando 
a  retransmissão  dos  sinais  gerados  pela  TELEVISÃO MI- RANTE 
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, 
canal 10- (dez, decalado para menos), no município de SÃO LUÍS, 
estado do MARANHÃO, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti- lização 
dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório 
para funcionamento em tecnologia analógica, condicionado à 
autorização  para  uso  da  radiofrequência,  nos  termos  do  Processo  nº 
53900.045676/2016-11  e  da  Nota  Técnica  nº  24751/2016/SEI-MC- 
TIC.

Parágrafo  único.  A  Entidade  deverá  encaminhar  o  projeto 
técnico para funcionamento em tecnologia digital à Agência Nacional 
de Telecomunicações no prazo máximo de nove meses antes da data 
prevista  para  o  desligamento  do  sinal  analógico  na  localidade,  con- 
forme cronograma definido  pelo  Ministério  das  Comunicações,  ou  a 
qualquer tempo, após a autorização do respectivo serviço, respeitado o 
prazo máximo.

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  pu- 
blicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

CONSULTA PÚBLICA Nº 1, DE 5 DE JANEIRO DE 2017

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con- 
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo 
art.  35  do  Regulamento  da  Agência  Nacional  de  Telecomunicações, 
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, deliberou, 
por meio do Circuito Deliberativo nº 174, de 28 de dezembro de 2016, 
submeter a comentários e sugestões do público geral, nos ter- mos do 
art.  42  da  Lei  nº  9.472,  de  16  de  julho  de  1997,  do  art.  67  do 
Regulamento  da  Anatel  e  do  constante  dos  autos  do  Processo  nº 
53500.028961/2016-80, a proposta de Agenda Regulatória para o ciclo 
2017-2018.

O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca 
da Anatel, no endereço subscrito e na página da Anatel na Internet, no 
endereço eletrônico  http://sistemas.anatel.gov.br/sacp, a partir das 14h 
da data da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da 
União.

As  contribuições  e  sugestões  fundamentadas  e  devidamente 
identificadas devem ser encaminhadas, preferencialmente, por meio do 
formulário  eletrônico  do  Sistema Interativo  de  Acompanhamento de 
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Consulta Pública (SACP), indicado no parágrafo anterior, relativo
a esta Consulta Pública, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sendo 
também consideradas as manifestações encaminhadas por carta, fax 
ou correspondência eletrônica, para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - 
ANATEL

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E REGU- 
LAMENTAÇÃO - SPR

CONSULTA PÚBLICA Nº 1, de 5 de janeiro de 2017 
Proposta de Agenda Regulatória para o ciclo 2017-2018 
Setor de Autarquias Sul - SAUS - Quadra 6, Bloco F, 
Térreo

- Biblioteca
CEP: 70070-940 - Brasília-DF
Telefone: (61) 2312-2001
Fax: (61) 2312-2002
Correio Eletrônico: biblioteca@anatel.gov.br
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e 

permanecerão à disposição do público na Biblioteca da Agência.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E 
RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATOS DE 19 DE OUTUBRO DE 2016

Nº 4.301 - Processo nº 53500.003145/2016-63. Expede autorização à 
NET VALE LTDA, CNPJ/MF nº 09.460.884/0001-31, para explorar 
o Serviço de Acesso Condicionado, por prazo indeterminado, tendo 
como Área de Prestação  do  Serviço  todo  o  território  nacional,  e 
como Áreas de Abrangência do Atendimento aquelas indicadas em 
seu Projeto Técnico e alterações posteriores.

Nº 4.302 - Processo nº 53500.003145/2016-63. Expede autorização à 
NET VALE LTDA, CNPJ/MF nº 09.460.884/0001-31, para prestar o 
Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em 
geral - STFC, nas modalidades de serviço Local, Longa Distância 
Nacional - LDN e Longa Distância Internacional - LDI, nas Áreas de 
Prestação equivalente às Regiões I, II e III do Plano Geral de Ou- 
torgas - PGO.

AGOSTINHO LINHARES DE SOUZA FILHO
Superintendente 

Substituto

ATO Nº 4.995, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016

Processo nº 53528.004107/2016-10. Outorga autorização de uso de 
radiofrequência à ELETRONICA GHIGGI LTDA, 02.192.085/0001- 
82, associada à autorização para execução de Serviço Limitado Pri- 
vado.

AGOSTINHO LINHARES DE SOUZA FILHO
Superintendente 

Substituto

ATO Nº 5.340, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2016

Processo nº 53500.013076/2015-15. Outorga autorização de uso de 
radiofrequências à  Radium  Telecomunicações Ltda  -  EPP , 
CNPJ/MF nº  05.291944/0001-89,  associada  à  autorização  do 
Serviço Limitado Especializado.

AGOSTINHO LINHARES DE SOUZA FILHO
Superintendente 

Substituto

ATO Nº 5.406, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016

Processo nº 53500.015028/2011-38. Outorga autorização de uso de 
radiofrequências à SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA 
PUBLICA, CNPJ/CPF 01.804.019/0001-53, associada à autorização 
do Serviço Limitado Privado, na aplicação móvel privado.

AGOSTINHO LINHARES DE SOUZA FILHO
Superintendente 

Substituto

ATO Nº 5.536, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

Processo nº 53500.029769/2016-19. Outorga autorização de uso de 
radiofrequências à CLARO S.A., CNPJ/MF nº 40.432.544/0001-47, 
associada à Autorização para explorar  o Serviço de Comunicação 
Multimídia.

AGOSTINHO LINHARES DE SOUZA FILHO
Superintendente 

Substituto

ATOS DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016

Nº 5.634 - Processo nº 53504.010461/2016-51. Declara extinta, por 
renúncia, a partir de 19/09/2016, a autorização outorgada à Rede Sul 
de Telecomunicações Ltda.,  CNPJ/MF nº 00.179.268/0001-32, por 
intermédio do Ato n° 3158, de 30/05/2008, publicado no DOU de 
04/06/2008,  para  explorar  o  Serviço  Limitado  Móvel  Privativo  - 
SLMP, bem como o direito de uso de radiofrequencia associada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 9497/2016/SEI-MC

 

Referência: Processo nº 53900.017191/2015-56

Assunto: Renovação de Outorga - Deferimento.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDACAO STENIO CONGRO, CNPJ nº 04.073.837/0002-00, relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Aparecida do Toboado/MS,
referente ao seguinte período: 12/07/2015 a 12/07/2025.

 

ANÁLISE

2.      Preliminarmente, cumpre informar que o requerimento de que trata o parágrafo 1 fora analisado nos termos da Nota Técnica nº 7478/2015/SEI-MC
(0455505) que concluiu pelo envio do Ofício nº 10897/2015/SEI-MC à Entidade, com vistas à completa instrução processual, o qual restou cumprido por meio do protocolo
nº 53900.062976/2015-83, com apresentação da documentação exigida.

3.      Registra-se que a instrução dos autos foi promovida com base no Decreto nº 88.066/83 c/c a Portaria nº 329 de 04/07/2012 e Portaria nº 4.335 de 17/09/2015
que dispõem sobre os procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de serviços de radiodifusão.

4.      Neste sentido, é de se verificar que os requisitos exigidos pela legislação encontram-se devidamente cumpridos, a saber:

4.1.      Quanto ao relatório de apurações de infrações, referente ao período de vigência da outorga, de acordo com pesquisa realizada no dia
10/04/2015 ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (0455442), verificou-se a ausência de penalidades de cassação aplicadas pelo Ministério das
Comunicações. Assim, por presunção, inexistindo tais penalidades, não há que obste o preenchimento deste requisito.

4.2.      Quanto ao comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ e demais documentos
exigidos pelo Anexo VI da Portaria nº 4335/2015, de acordo com a Lista de Verificação de Documentos (1088082), constata-se a regular instrução do feito.

4.3.      Em relação ao convênio/instrumento contratual referido no art. 31 do Decreto nº 52.795/63, preenchidos os requisitos exigidos pela
Portaria nº 4335/2015, informa-se que segue em anexo a minuta de Contrato a ser assinado pela interessada e o Ministério das Comunicações com vistas à
formalização da correspondente outorga.

5.      Ademais, superada a demonstração de preenchimento de todos os requisitos, é importante informar que os limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/67, estão sendo respeitados, conforme se extrai da consulta realizada ao SIACCO (0455445) em 10/04/2015. Já em relação ao quadro diretivo da entidade, este está
sendo objeto de análise do Processo nº 53900.025416/2016-29, o qual se encontra em fase de instrução, conforme certidão.

6.      Assim, preenchidos todos os requisitos, se entende possível a remessa dos autos à Conjur para verificação da regularidade dos atos a serem submetidos ao
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a decisão sobre o pedido, em se tratando de renovação das permissões de serviços de radiodifusão sonora,
nos termos do § 2º do art. 113 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7.      É de se lembrar que tal decisão, conforme estabelece o artigo 223 da Constituição Federal, deve ser ratificada pelo Congresso Nacional.

 

CONCLUSÃO

8.      Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga e remessa dos autos à Conjur para verificação da regularidade das minutas
ora apresentadas, com posterior remessa ao Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação e envio dos autos à Presidência da República para deliberação, e, em
seguida, submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento aos ditames da Constituição da República.

 

 

À consideração superior.

 

 

 

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO

 

 
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no artigo 6º, inciso II, do Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e
tendo em vista  o que consta do Processo Administrativo nº 53900.017191/2015-56, resolve:

 

Art. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 12/07/2015, a permissão outorgada à
FUNDACAO STENIO CONGRO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Aparecida do Toboado, estado de Mato Grosso do Sul, serviço esse outorgado meio da Portaria nº 2781, de 5 de dezembro de 2002, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de dezembro de 2002.

 

Art. 2° A execução do Serviço de Radiodifusão, cuja Permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes e seus regulamentos.
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Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

      Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.       Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 53900.017191/2015-56, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 12/07/2015, a permissão outorgada à FUNDACAO STENIO CONGRO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Aparecida do Toboado, estado de Mato Grosso do Sul.

2.       Diante do exposto e em observância ao que dispõe o artigo 223, §3º da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

       Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para renovação de outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de

Aparecida do Toboado, estado do Mato Grosso do Sul.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação da Portaria Ministerial de renovação de outorga da permissão, bem como do correspondente Decreto Legislativo

de ratificação pelo Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.
 

4. Custos.

 
Não há.
 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Não há.
 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

Nota Técnica 9497 (1088067)         SEI 53900.017191/2015-56 / pg. 2



 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Renovação  de outorga da permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de
Aparecida do Toboado, no estado do Mato Grosso do Sul: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à renovação de

outorga, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.

 
 
 
 
 

 

MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO DE PERMISSÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A FUNDAÇÃO STENIO CONGRO,
PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, COM
FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS, NA LOCALIDADE DE APARECIDA DO TOBOADO/MS.

 

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano dois mil e dezesseis, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado das
Comunicações, André Figueiredo, e a Fundacao Stenio Congro, CNPJ nº 04.073.837/0002-00, representada pelo seu Presidente, Sr. Rosário Congro Neto, CI nº 001155876 -
SSP/MS, CPF/MF nº 108.436.471-91, assinam o presente Contrato de Permissão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada entidade pela Portaria nº 2781, de 5
de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 13 de dezembro de 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 776, de 11 de julho de 2005, publicado no
Diário Oficial da União de 12 de julho de 2005, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Aparecida do Toboado/MS, regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos e,
cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

 

Cláusula 1ª.       Fica assegurado à Fundacao Stenio Congro o direito de executar, sem exclusividade, na localidade de Aparecida do Toboado/MS, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste
ato.

 

Cláusula 2ª.      A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em vigor a partir de 12 de julho de 2015.

 

Cláusula 3ª.      A permissionária é obrigada a:

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a
admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme
estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo Regulamento;

 

d) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade;

 

e) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com poderes para a prática de atos de gerência e administração;

 

f) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados
pelo Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento
na Administração Pública, do qual decorra foro especial;

 

g) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos constitutivos, bem como para transferir a outorga;

 

h) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do serviço;

 

i) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de
radiodifusão;

 

j) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições
contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço;

 

k) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas as informações que lhe forem solicitadas;
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l) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões
imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização;

 

m) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente.

 

Cláusula 4ª.      Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades educativas e culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral
familiar e aos bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu
objetivo seja jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária à transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas baixadas pelo Ministério das Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou
inundação, bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

 

k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.      A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier
disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito de posse da União.

 

Cláusula 6ª.      O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a entidade autorizada atenda, dentro de determinado prazo, às exigências
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.       O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar
interferência e tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.      O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão ou substituição das frequências consignadas, por motivo de ordem
técnica, de defesa nacional ou de necessidade dos serviços federais.

 

Parágrafo único.    A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em
prejuízo para outras executantes de serviços de radiodifusão.

 

Cláusula 9ª.      A permissionária autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da
outorga, ficando, em consequência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito
a indenização ou a restituição.

 

Cláusula 10ª.      O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na
legislação vigente.

 

Cláusula 11ª.      As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.       Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de autorização pelo Ministério das Comunicações, a pedido da permissionária, ou por decisão
judicial, considerar-se-á o Contrato automaticamente rescindido.

 

Cláusula 13ª.      Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização.

 

Cláusula 14ª.      As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.      Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora contratada.
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E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que contém 4 (quatro) folhas, todas numeradas e rubricadas,
com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.

 

 

_________________________________________     _____________________________________

             Ministro de Estado das Comunicações                                       Permissionária

 

 

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União , em
25/04/2016, às 17:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente Administrativo, em 25/04/2016, às 17:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior , Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União , em
25/04/2016, às 17:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica , em 25/04/2016, às 19:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 1088067 e o código CRC 98CEC2EE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 12 de abril de 2024.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e SE/CC-PR

 

ASSUNTO:  Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de julho de 2015, a permissão outorgada à Fundação

Stenio Congro, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com

fins exclusivamente educativos, no município de Aparecida do Taboado, estado de Mato Grosso do Sul.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 250 2024 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 12/04/2024, às 16:08, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5108474 e o código CRC C4040407 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.017191/2015-56 SUPER nº 5108474

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: EM nº 250/2024 MCOM (5108461) e anexos, remetidos pelo Ministério das Comunicações.

 

Arquivar temporariamente o presente processo na SE/CC/PR, o qual trata de serviço de radiodifusão em Aparecida do Taboado/MS,
tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR — órgãos competentes para analisar o tema —, os autos
deverão retornar a esta Secretaria-ExecuAva, caso haja necessidade de encaminhamento ao Congresso Nacional, mediante
expediente do Ministro de Estado desta Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 15/04/2024, às 16:40, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5109128 e o código CRC AF3BEDC1 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.017191/2015-56 SUPER nº 5109128

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.017191/2015-56   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 282 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: FUNDAÇÃO STENIO CONGRO

Assunto:

Serviço de Radiodifusão.

Renovação de rádio Educativa.

Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo: 53900.017191/2015-56

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.017191/2015-56, que renova a outorga para exploração do serviço de radiodifusão
sonora com fins exclusivamente educativos, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, cujo interessado é  FUNDAÇÃO
STENIO CONGRO, CNPJ nº 04.073.837/0001-11, no município de Aparecida do Taboado, estado de Mato Grosso do Sul.

2. O Ministério das Comunicações - MCOM já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmiDsse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão com fins educativos.

3. Foram verificados pelo MCOM os documentos produzidos, que atestam a regularidade do procedimento.

4. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoDvos submeDda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Chefe do Executivo.

 

II - ANÁLISE

5. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da ConsDtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n°
4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR) e alterações
posteriores, pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar.

6. De acordo com a legislação vigente, denomina-se serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente

educa�vos o serviço de rádio desDnado à transmissão de programas educaDvo-culturais, que, além de atuar em conjunto com os
sistemas de ensino de qualquer nível ou modalidade, vise à educação básica e superior, à educação permanente e à formação para
o trabalho, além de abranger as atividades de divulgação educacional, cultural, pedagógica e de orientação profissional [1].

7. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, de seu contrato de concessão ou permissão, das
exigências legais e das finalidades educaDvas, culturais e morais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade
técnica e do interesse público. Destaca-se que, em regra, é necessária a realização de licitação previamente à outorga dos serviços
de radiodifusão. No entanto, nos casos de execução dos serviços de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educaDvos, a



licitação é dispensável, por força do §1º do art. 13 do Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR),
abarcando, por consequência, os pedidos de renovação de tal outorga.

8. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsDtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

9. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem compete exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsDtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

10. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesDvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

11. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por caracterísDca serem atos administraDvos
complexo, cuja produção e a programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsDtuição, os concernentes
atos de outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

12. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraDvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enDdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

13. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

14. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parDcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraDvo
próprio, de competência do MCOM [4].

15. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

 

III - CONCLUSÃO

16. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.017191/2015-56, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

HELOISA LINS MUNIZ DUBEUX

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.



MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

 

[1] Podem pleitear a outorga e renovação para a execução de serviços  de radiodifusão com fins exclus ivamente educaDvos as
pessoas jurídicas  de direito públ ico interno, inclus ive univers idades, que terão preferência para a obtenção da outorga, e
fundações insDtuídas  por parDculares  e demais  univers idades bras i leiras . É admiDda, na radiodifusão educaDva, apenas a
transmissão de programas educaDvo-culturais . O s programas de caráter recreaDvo, informaDvo ou de divulgação desporDva
poderão ser considerados educaDvo-culturais  se neles  esDverem presentes  elementos instruDvos ou enfoques educaDvo-culturais
identi ficados na sua apresentação.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Lins Muniz Dubeux, Assessora, em 15/05/2024, às 17:31, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 17/05/2024, às
16:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 17/05/2024, às
17:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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De: DEPUB - Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Para: Comissão de Comunicação/DECOM; Vilma de Fatima Alvarenga Fanis
Assunto: ENC: Processo 53900.017191/2015-56 (Fundação Stenio Congro) - TVR 82/2024
Data: segunda-feira, 1 de dezembro de 2025 14:12:22
Anexos: Outlook-fpxoikpm.png

Prezada,
Agradecemos o seu contato e ficamos felizes em poder ajudá-la.

Em atendimento à solicitação em questão, informamos que foi verificada a necessidade de
retificação da Portaria nº 2.582, de 13 de dezembro de 2016, publicada no DOU de
06/01/2017, que renovou, a partir de 12/07/2015, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO
STENIO CONGRO, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em FM, com fins
exclusivamente educativos, em Aparecida do Taboado/MS, tendo em vista a identificação
de erro material, dado que a localidade foi equivocadamente informada como "Aparecida
do Toboado" ao invés de "Aparecida do Taboado".

Sendo assim, foram adotadas as devidas providências no intuito de retificar a Portaria
supracitada, mediante elaboração da Minuta de Retificação (12976983), conforme autos
do processo nº 53900.017191/2015-56, com prévia avaliação da Conjur, antes do seu
envio para decisão do Ministro.

Ressalta-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SERAD) coloca à disposição
dos radiodifusores (e do público em geral) o sistema de pesquisa pública para consulta do
andamento de processos afetos à SERAD, por meio do link:
https://sei.mcom.gov.br/sei/pesquisa, no qual é possível acompanhar o trâmite do
processo em comento.

Você também poderá entrar em contato com o Espaço Radiodifusor (ESRAD), responsável
por atender, presencialmente, as demandas de emissoras de rádio e TV em todo o país,
através do ramal (61) 2027-6397.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos
adicionais que se fizerem necessários.

De: SERAD <serad@mcom.gov.br>
Enviado: terça-feira, 14 de outubro de 2025 18:18
Para: DEPUB - Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
<depub@mcom.gov.br>
Assunto: ENC: Processo 53900.017191/2015-56 (Fundação Stenio Congro) - TVR 82/2024
 
Prezada Senhora Diretora, boa noite.

A pedido, encaminho a solicitação em pauta, para análise, e reposta ao interessado.

mailto:depub@mcom.gov.br
mailto:ccom.decom@camara.leg.br
mailto:vilma.fanis@mcom.gov.br
https://sei.mcom.gov.br/sei/pesquisa
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Atenciosamente,

De: aspar <aspar@mcom.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 13 de outubro de 2025 17:08
Para: SERAD <serad@mcom.gov.br>
Assunto: ENC: Processo 53900.017191/2015-56 (Fundação Stenio Congro) - TVR 82/2024
 
Prezados
De ordem, encaminho e-mail para providências de praxe.

De: Comissão de Comunicação/DECOM <ccom.decom@camara.leg.br>
Enviado: quinta-feira, 2 de outubro de 2025 17:43
Para: aspar <aspar@mcom.gov.br>
Assunto: Processo 53900.017191/2015-56 (Fundação Stenio Congro) - TVR 82/2024
 
Prezados, boa tarde!

Foi recebido nesta Comissão de Comunicação o Processo administrativo n.
53900.017191/2015-56 que trata da renovação de outorga à Fundação Stenio Congro para
execução de serviço de radiodifusão de sonora em FM, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Aparecida do Taboado-MS.
 
Ocorre que no Parecer 440/2016/SEI-MC da Conjur há uma ressalva quanto à
“necessidade de correção formal na identificação da localidade (“Taboado”).” No entanto,
não se localizou a referida correção formal no processo (retificação da portaria).
 
Poderiam nos informar se tal correção ocorreu? Em caso afirmativo, favor nos encaminhar
cópia para prosseguimento da análise por este colegiado.
 
10. Destaco que, embora o sumário executivo traga no parágrafo 1 vigência
superior ao permitido (10 anos), fazendo referência a período de 10 anos e 1 dia, na minuta de
contrato a ser assinado, referida irregularidade não se verifica, porquanto faz menção ao termo
inicial da outorga do qual será contado o prazo de 10 anos, devendo também ser corrigida a
identificação da localidade, pois grafado “Toboado” nos documentos quando o correto é
“Taboado”.
 
 
At. te



 
 
Sandra Gaviano
Comissão de Comunicação
' (61) 3216-6593
:
Descrição: Logotipo

 
 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
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Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 2.582, de 13 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 6 de

janeiro de 2017, Edição 5, Seção 1, páginas 1 e 2, constante no Processo SEI nº 53900.017191/2015-56:

Onde se lê:

"Aparecida do Toboado"

Leia-se:

"Aparecida do Taboado"

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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